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Oficio n° 228/2021 

Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas — conforme, art. 6°, XXIV da Lei Complementar Municipal 
001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório 
voltado à aquisição de materiais e equipamentos de informática, conforme 
especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base 
legal na Lei n°. 10.520/02, art. 3°, I, na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 
004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 600.116,31 (seiscentos mil, cento e 
dezesseis reais e trinta e um centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar noccas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Muyfcipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 13 R$ 4.167,39 R$ 54.176,07 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 17 R$ 4.870,76 R$ 82.802,92 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

UND 7 R$ 3.844,73 R$ 26.913,11 
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LC 123/06, art. 43,!. 
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Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 7 R$ 5.039,96 R$ 35.279,72 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$ 3.085,06 R$ 18.510,36

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 
4 R$ 226,92 R$ 907,68 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 4 R$532,78 R$2.131,12 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$ 683,62 R$ 2.734,48

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 mi n. 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 4 R$ 730,53 R$ 2.922,12 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3 R$ 161,21 

( 

R$ 483,63

\--, 
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11 

Unidade de disco rígido interno 
-500 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 3 R$ 164,21 R$492,63 

12 

Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB 
rrEm EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 3 R$ 296,98 R$ 890,94 

13 

HD Externo Portátil 
-USB 3.0 
- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 3  R$ 365,67 R$ 1.097,01

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 1.718,84 R$ 8.594,20 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 5 R$ 5.093,23 R$ 25.466,15 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UNI) 4 R$ 721,37 R$ 2.885,48 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 1 5 R$ 29,63 R$ 444,45
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18 

Modera Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 10 R$ 155,20 R$ 1.552,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 5 R$ 2.522,72 R$ 12.613,60 

20 

Teclado para computador com fio 

- - 
USB 
Multimídi a 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 5 R$ 48,10 R$ 240,50 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 2 R$ 1.955,83 R$3.911,66 

22 

Celular smartplione 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: catregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 7 R$ 905,60 R$ 6.339,20 

SUBTOTAL R$ 291.389,03 
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LOTE II— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Fundamental 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. 1UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 13 R$ 4.167,39 R$ 54.176,07 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e MOUSC 

- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUMFJEPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 18 R$ 4.870,76 R$ 87.673,68 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 

. 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO NEEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$ 3.844,73 R$ 30.757,84 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UNI) 8 R$ 5.039,96 R$ 40.319,68 
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LC 123/06, art. 43,1. 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 6 R$ 3.085,06 R$ 18.510,36

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 226,92 R$ 907,68 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 4 R$532,78 R$2.131,12 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 683,62 R$ 2.734,48 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 730,53 R$ 2.922,12 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
(TEM EXCLUSIVO IVIEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$ 161,21 R$ 483,63 

11 

Unidade de disco rígido interno 
-500 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3 R$ 164,21 R$ 492,63 

12 

Unidade de disco rígido interno 
- I TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 
 3 R$ 296,98 R$ 890,94 

13 IlD Externo Portátil 
- USB 3.0 UND 3  R$ 365,67 R$ 1.097,01 
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- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
-resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 
5 R$ 1.718,84 R$ 8.594,20 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 5.093,23 R$ 25.466,15 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 721,37 R$ 3.606,85 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 15 R$ 29,63 R$ 444,45 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS 

. - alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 10 R$ 155,20 R$ 1.552,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 

UND 
5 R$ 2.522,72 R$ 12.613,60 
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- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

20 

Teclado para computador com fio 

- - 
UB 
MSu lti midia 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 48,10 R$ 240,50 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UM) 3 R$ 1.955,83 R$ 5.867A9 

2 2 

Celular smartpbone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 8 R$ 905,60 R$ 7.244,80 

SUBTOTAL R$ 308.727,28 
VALOR GLOBAL RS 600.116,31 
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2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição dos materiais descritos no presente Termo de Referência se faz 

necessária para o melhoramento dos equipamentos de informática utilizados na rede 

educacional do município de Tuntum-MA. Considerando o desgaste natural decorrente 

do uso diário destes equipamentos e também pelo fato de alguns equipamentos se 

tornarem obsoletos, tendo em vista os constantes avanços na área de informática, 

objetivando assim um melhor desempenho na realização das atividades desenvolvidas 

nos setores desta Secretaria. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o 

exercício de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação; 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

utlICIRek 
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índice elegido pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inideineo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
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12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 1T1 e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 25 de maio de 2021. 

RIRCARDDO HELIRV4LL ALEXANNDRO BALPTJSTA COSTTA 

Secretário Muni mal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PORTARIA N" 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

crossé , tgaarst 

Prefeito Muni de Tuntum 

Dígitalizada com CamScanner 
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DE IDEM& PORTUGUESA - ARPA V - EM DOM BOSCO 

DA SILVA 

~o Pregam - MA, 15 de kverebo de 2021 

Bidé Ais da SOR 
Presidente 

Karina Pleraira Burras 
Membro 

tr ama Paes Soares 

Jein Pedro Pemira abeiro 
Membro 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eael8e5$e076~89c75•789eb0 

rantrnaték MUNICIPAL DETUNTUM 

LEI COHPLEMENTAR Piú 01 IVE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPIEMENTAR Na 01, DE 25 DE JANEIRO DE 2021 

Altere a Lei Maalatpal se 720, de 18 de dezembro de 
2005, que displie *obre a spinizaçie adadMatredba do 
Poder ~ao MantiSel e dá els praddincias. 

Eu, Fernando Portela Tens Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, ao no das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei Ougada do 
Município, faço saber que a emalara Municipal de datara 
aprovou, promulgo e sanciono a sesta Lei: apresenta o 
~ata Flato de Lei Complementar 

~nas 
DISPOSIÇÕES PRIRJMINARES 

Dos Pieridpws NORIZADOPES 
Art. 18 A Administraçao Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 
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eficiência, ateará por meio de polidos. pelicas para o 
dineavcdvarento ameno ao himaitipto, CDS abre à monção, 
à melhoria dos indicadores sociais, & redução das 
desigualdades regionais e ao cumptimento doe objetivos do 
Município Falsa ao texto da CoS 
~truta zi 
DA Eram% DE baga 
Art. 2* Picam extintos da estrutura organizacional 
athidoistedive de Tarda 
1- Semeada lanicipal de Assunta Polb:cm 
II - Secretaria Municipd dna Media 
Parágrafo Único - Pica revogado o incho M, do pamgrafo 
primeiro, do artigo Vida Lel Atealcdpal 7204008. 
CAPTCULO Dl 
DA cazAÇAD DE baios E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. Re Picam orados onegnintes Órgãos de direção na 
setar• alinall111 Mealcdplo de 'antas 
&Secretaria ~Mapa! de Padas panais para as Meteres 

Secretada Mimicipel de Regulerizalio Pendida. 
1E- SecretariaMunicipal de Receita 

• L• Muelcipal debandado e Lar. 
Mankeel de Cannactelo. 

r s.471°4171cam fundidas a Secretaria Municipal de 
Adridatstreçáo e a Secretaria Itinidpet de Panças, bar amo 
mas ~mas aompaardae. 
Perderia Mico. Como reatado da bao prevista noitspur, a 
Secretaria decaraido da aedo será denendoede de Secretaria 
Mardand de OestIM Orealla0e Ddepall. 
Art. 4-A. Picam alteradas as denominações • atrarallee da
sain Semana 
I - Secreada Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para 
Seareteria Maldpal de Infarestrutunt: 

- Secretaria Maralpel de Esporte • Lavar, parai Secretaria 
Municipal de Esportes 

4r -4% Municipal de Cultue, parai Semeada ~Sipa! 
de Cultura e Tardado. 

CAPITULO nt 
Auts DAS sena MUNICWAIS. 
DA mirram MUNICIEM. DE otromerro, cordo 
E DESPESAS. 
MI. Se - Da organização ~terei da Sscretada bleeicipal de 

a tine° e Despena 
Meicael de Orçamento. Osetlio e Domem 
MIS 

adminietatbou 
IV- Membros da Contada de laitagio; 
Ni% Membros do Setor de Comia • Contratos 
Yb Membros do Setor de Recursos Ilumenta 
VII-Ordenedor de derem 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesa do Órgão de direção que tem anopeancia panai 
1- A programação, a aupenieão e o controls das atividades de 
aritabilakeção geral do Mueicipict 

- A ermo* das atividades relativa ao recrutamento, 
seleglo, à evellado, eu direitos e devera, aos nados e 
cceircies benta ao orartrole de tomininale. à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos 
admisabação de pessoa 

- A organização e a coordenação do programas de 
111~3 d paosb 
IV - A promoção doe serviços de inspeção de saúde dos 
sinvidares para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outroe fine 1egai bom como a divulgado de tdcnicas e 
~doe de seguninça e eradidne do irtiballio ao azara doe 
gentail 
V - A coordenação • o astrole dos serviços inerentes à 
portara, ~rodada de papas e documento., segurança, 

lina ~da, ansa, teladada. anglia • dada 
dneldm C 
Ia -A elaboração de notes ~mim aios, ata de riços 
• a promoção de atividades relativas a recebimento, 
distribuição, capirote do andamento, triagem • arabreerento 
dos processos e documentos em geral que tramitam na 

VII 
Patega 

- A recamada de documentos arquivemato e divulgação 
de informações de Interessa palleire da administração 

VIU 
munido* 

- Prestar assemoremeato ao Prefeito em matéria de 
plememeento =agrado, organização, coordenação, controle e 
avallação global da avidedes desermokides pela Prefeitura; 
II - A elabora* de pinam estados de viebilade e projetos 
de desenvolvimento socioecondmicode inicistive do 90~ 
atunicipab 

- Nação das enredem worepaniressento e avaliação doe 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programe • SM/ piblam 
XI - A elaborado • O frouato da ezecandio do plano de ação 
governamental, asa coordenação oca os denteis agias da 
Prefeitura; 
/31 - Propor e afanar modelos, sugerir minem, coordenar, 
scompenber e siopervbioner ações veadas pam modernização 
da administração panca isenicipab 
1211 - Exercer, na área de gestão pública, fano*s de 
ammescranresto, ~esto, coordenai", supervisa, 
orientação técnica, controle, execeção e avaliação de 
brreraratas de metodobgise do gretar 
TA,  - A articulação com a Urdia e o Estado, no Ambito dos 
respectivos (orgias de planejamento, ao sentido de 
eampenbilher dadas asinagiese do Mizeitdaor 
TV - Incendiar a implantação de novos einprandimatos, 
oleetivando a espana° da capacidade de absorção da mão de 
ara loca 
/NI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
indomada, comierciais • de serviços do landadre 
TVII - Ate novos berearteratos ~Ode, atm& da odosto 
e menetenção de distritos indiarisin. 
xviii - Estabacer maks púbicas de dedrerocraisallo para 
o licencianisea de atividades inaniria e conterdeis a serem 
inaladas ao Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito adereçadas ao 
famidemead do novos invertimenta 
XII - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
contercidisios peia Mama e casaca loteie, lineentendo a 
criação de uma linha produtiva que lapsos a mau do 
Siem; 
TI - Promover e participar de exposiçais, feira, aseriarios, 
cargos e coagiam nacarados à Madrid e ao acendraz 

- Buscar recusem do ormunento estadual • federal, assim 
como em inatagikes de crédito, paliara ou privadas, Para 
iaveadmentoe na área industrial do Itisktkio; 
IXII -Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
lbnidpio: 
TEM - Executar, controlar e avaliar sa atividades de 
contagização doe dita e atoe açamai" patrimoniais • 
feranceirce e de procesemeento d. dedos do Munida* 
Eznr- Ordenar de despesas dm Secretarias Mindolpele e dos 
ando. a eles vincidedoa, non Deites dar atam amententdrice 
reepectbds 
DM- ~atam de contatos, ocadelos o matas estos o ssos 
datementos. 
MI- adoram adjudicar e hcenologar os promanados 
licitatdrias, bem como ratificar os atos da dispensa ou 
inexiglbadade de ficiterflo, após dente do Pato Municipal. 
XXVII - Executar de conepettnicas e atribuições descritas no 
a 21 da Lei Moiniolpal '720/2008. 
II'. Picam sebordinedoe à Semeteda de Gestão, Orçamento e 

ri 
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Despem. 
I - Corar ao Pernumeate de Mata 
31- Setor de Compras • Contatem 
M- Setor de lisoursos Mamo; 
12'- PM delegado ao ardor da despesa do Município, 
executar solideriannente pato ao Semeara Municipal de 
Gelo • Despem, a ornado de deepeass das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas *ralados, nos laces doe 
créditos orçam.** respectivo; englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela ~safa • assinatura de ordem de pagamento. ardem 
beata, obras e quaisquer outros insaunentos legais d• 
realização de pigmento. 
DA SECIULTAZIA MUNICIPAL DE POLITICAS anuns 

PARAM MULIMMES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mara pai a ~date candura orgentsadomb 
I - Secratildo Mardpal de Ponta ara as ~Meg 
• Eleoraidrio Mar 
m - Dendo de Apoio Adinialataatva 
W- A--'  Adadeletrathaa 
V.Deputaram de Potrosa para as Moliteree 
Ate. A Secretaria Muni** de Pacas Públicas para as 
Mares tem por objetivo Mero a formulação, 
desenvolvimento, articulação, atordoarão, apoio e 
maeltoramento das políticas públicas da mullter, propondo e 
execatando medidas e entidades que viesza a paranna doe seus 
direitos. ~foram depoeto na lei Federal 11.340/2008 e no 
Decreto Federal marna 
Art. 0. A Secretaria Marolpal de Políticas Patim pra as 

Mulheres da Plateitan Municipal de Turca tem somo 
atribuições ao seguintes amenton 
1- Memormento direto • baleato ao Prefeito na formula 
cootdesaglio • articulado de porias pema mame 

- Formular • coordenar políticas públicas que contribuem 
para a mak da cidadania* da justiça miai na rase 
d ates às em aJ.1-/-
111- Garantir a prestação de serviços mualakstie de mordo com 
se diretrizes da ma 
IV- Garantir o Itoompimbemento e Implementa.° de legarão 
de rio afiraiethe e definição do ações para o ompitimio de 
acordos, cosvenções • planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do abate Icasonaderilot 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 

se ios nanais e inteanacionais, ~Moca e pardos, 
à hoplamealação de polacas pira as maios* 

Vflruoular polidor transversais doe governe fadarei. 
estadual • municipal que °ativem direitos humanos das 
mulbares, tendo itaapensio das reigeakiades de Onere 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definias das ações públicas que visem às poliam para 
molhem em todas r etspes de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver • apoiar programas, projetos 
apanhas educativos e projetos de vala.° da adie nas 
Obrantes Mes de Ma ateie.; lernathando ma participação 
accold • po.loa. amanhara e alta. 
IX- Elaborar • ema e conjunto cora outras Senetaries e 
órgãos da arda* Mata e bana paras públicas 
nas Cem do Meetéedit Social, Segurança, Saúde, educação, 
Chiar:id., Geração de empapo e anda e éreas que frindeisia 
diretamente na sitardo da mdber na sociedade 
X- Ingerir políticas, progame e alies de eafrentemento do 
raiemo, leda leabobbia • eampuer a incorporava da 
perspectiva de raça/rala e orientação sexual na polaina 
Obrai clizedrades is mame; 
DA SEMEIEM. blUNICIPAL DE RECEITAIL 
Art. 10. A Serrotada Maioral de Mecenas pane. tt esgar 
eatralana 
1- Departamento de Cadastro, lançamento e Cobrança 
Ademanativa de Trais 

„-C:00PQ 

Dermatentanto de Pecrinolo Mbass; 
III - Departamento de Consulta, julgamento e 
Tributar 
IV- Depatemno de Osnio de Dada Ativa e Ema* PM* 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atada ~dasà Secretaria Mualciped de Receias, ficam 
alados 08 arra aos 

• Secretário braidpai da Receitas; 
• Serebbin are 
• Agentes Asbneistrenvos de rweiree 
• Picas de Tributos. 

la - Os cargos amem as mantes atribua* 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas ae 
atividades que sio de competência da Secretaria 
Mapa* de Peada 

• Agata de receites Mahar e mear perecer rebitam a 
requerimentos e anisultec lançar Tributa; fiscanzer• 
cobrar tributos; analisar remia na Dívida Ativa 
Mc tripsb aselissr Leveramentos fiara • mais 
de anuibuintes pomas faia e jurídicas, realizar 
atados sobes a política de-- acacksPio, leamento e 
coimar de tatbutos anmicipais; lavrar notificações, 
natos de Infra e outras temos perbeentes. 

• Pisoeis de Tributos: Flaralizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais • contara de contrfincistes 
pema. fidas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
baila 8 Gala termas piaba*" 

Art. 11. Corpete à Seneteris arpei do Receita: 
I - No ambito da execução da política fim) e tributaria do 
mairipo. 

a. Programar, akar e montar a política tributária do 
nitra bem amo as relações com os centabalates; 

b. Planejar, coordenar • controlar a administração 
tribais e fieoel do mana 

o. Merendar os cadastras mudolpais de Mar Petake• 
físicas, pessoas jurídicas, pernissimaários, Maar 
munia* e obras realizadas tanto por eras públicos 
urdo parada 

d. Manter arroba com tidos faxesarbas lauslatpals, 
estaduais, ~ereta • entidades de direito público e 
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DA SEMEIAM. MUNICIPAL EIRJUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Seara* de jantada e Lazer panai a seguinte 
miruinza calcada 
I- Secretário Mudar-1 da juventude e Uses 
II- Seca.* Adjure 
ia - Agastes adoddatratim 
Art.13. A Secretaria de juventude • Lazer, diretamente 
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_da Prepraele 14m1 • 
asa 
3.000,00 

1157.00 

4.455,15) 
lAta 

5.120.00 
5.111110,011 

Dl/12/2020 01)000) 
~ema de intaplo 
Dimana de Ucita0o 111 197/2020 
1 / 1 
www.compregovemamentals.govile 
4,00 
Unidade 
MG 

RS 

Det•I 12/11/202008:34" 
ibleaddadar Anglo Eletreinke 
seseicaps: NePre510472020 

Laile~ /1 

Quantuade 8010 
~c Unidade 

UR MT 

5.039,96 

5.225,00 

tWde Plqrane Pirai 
62:15.Ott 

4594,136 



_  _ 

FREIRE AGUIAR COMERCIO AUDIOVISUAL BREU 
10.404.13/1210141 iNsistibigavtiairtsc~swinnitágá 
13 481.371/000164 PIM SERVEM DE INFORMATCA LIDA 

11.389.948/000141 SANET COMERCIO E SERVIC05 DE INFORMATICA MEU 

Preço (Catnprid Maernani•Mas) 3: Mediana dm Propales Miais 

timix 
COMANCO DA MARMIAICENT.INTEND.DA IMMOM EM SOEMO 
DA ALDEIA 

Objetai 

Aquedo da notebook annum boa( s30. 
DeallMen NOTEBOOK, TEU SUPERIOR A 14 POL. IMERATIVIDADE DA TEIA SEM 

INTERATIVIDADEMENARIA RAM SUPERIOR Mi DR. NÚCLEOS POR 

0116 MS Sedei Famost 
-~M**1 / 18811111M-M~ -~M~$478MOM 411BU 

Rani 5: PROJETOR MUL11PAIDIA 3500 LM 220V 
Dearake 

12 Unidades 1 

Proa (Compra Gommamintida 1: Mediam dm PrOpPalm Çliil. 

6*1 paNISTIRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretarie Executhe 1 Sulseemetirla de 
Planejamento e Orçamento I instituto Federal de Educação Carda e 
Tecnologia do Espirito Santo 

ObjaMi Registro de Piam (Mn para eventual aquisição de equipamentos 
de proleM0 adagial* e aareidasi, todos com prenda do 
fabricante eanfenne condições, quantidades, Meando e edlmativas 

Dmadke; PROJETOR MULTIMIDIA MIMO 350) LIA, VOLTAGEM 110/220V. 
1100 ZOOM MOTORIZADBANALOGKO E DIGITAI, NORMAS 810411 Rade Moal do Fonieeddor 

~SM MOMMNEWSIIINDR~ORRIMCIPMMICA 
31.766 M7/01101-98 EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICCG El 

28 829.M2/0001-66 MEIMOM E SERV BREU 

Paço (Comam GOMMIllenintai) 2: Mediana dm Prometas Fada 

Modalldidei 
idandliceMe: 

leeaMene: 

Claandeledr 

CIMa 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAM INSTTUTO DE OCO 

Obtalle 
Aquedo de proBtor mamai* para o Centro de Panda Manoel 
Tanga da Costa do Instara de (Med5adas/W:1M. 

Dmeldbe PRONTOR MULTIMEDIA, BRIU40 3500 LM, VOLTAGEM 110/220 V. 
TIPO ZOOM MOTOMIADO,ANALOGICO E MORAL, NOIVAM 

COM ~oda de Fesameder 
ELMR.541/06511.27 Lamsdaymomcomemownsisme camnaks 

Preço (Compile Gmeatendolteda t Mediam doa Propostas Mala 

titia 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidade Federal de Mingua 
Mineiro 

ObBeiN 

Aquisição de máquina. imundice e equipamentos diversos. 

MieedMin PROJETOR MULTIMIDI* 5911110 3500 LM, VOLTAGEM 110P30 V. 
np0 Abai MOTORGADO,ANALÓGICO E DIGITAI, NORMAS 

Reei ~do Ferrador 
44$1‘10168~MIN3DMINFORIMMICA 

Item 6: ESTAMUZADOR 1000 VA 
Clieedidede DemNis 

Unidades 1 

Praça (Compra GommilenaltRid 1: Mediam dm Malisalm Ellah 

della 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO- PB 

ORiain 

SSO" de mirto de preço para eventual ligado de material de 

Informaka-
Daaaldbi ESIMILMLOOR TERMO, CAPACIDADE 1000 VA. TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO MUDA &VOLT V,CPARCTERISTIOIS AMOONAIS 4 

CNN Renão Metel do Freada 

is 

R$ 

Omie 01/11/2020 00120:00 

Medelaille Dispensa de Ildação 

IMMIRlealn DE. ema de licitação NE 591/2020 
~Rein: 1 / 1 

Fada www.compsamovernmentale.goebr 
OiemMlada ZEO 

Unidade Unidade 
UI: AI 

RR 
Olmermis 
O 

R$ 

Dein 04/11/2020 096.Mo 
Parlo lastn1nko 
Nefregke342020 

/2 
Mata vnew.compodlPeenlmenalsiara 

~de Unidade 
tlf: ES 

4.857,14 

4414A0 
4.M0,00 

5.162.00 

5300,00 

~ah peeponemes 
Mo*. 

Es 
R$ 

3.085,06 

3.106,16 

Valer eia Premeie Fina 

3.012,33 

Dam 01/1112020001010 
Madeildadd Dispensa de Miada 
Idee~ Dbperna de Udtação Nea9/1020 

lataMmi 1 / 1 
Fada: www.compramovemamentab.govar 

Quentldeda 2.00
Unidade unidade 

Ui: MG 

Is 

3.055,00 

Vir da~ bal 

3.051,00 

OMR: 17/M/2020 08:300/ 
Mediada Pado Eletrenko 

kientIlimea Nefheeke392019 
loava /3' 

Meta www.ampramovenamentaimpe. br 

lleanlidedd 5600 
Unidade Unidade 

UN MG 

MS 

RR 
Obaaração 
O 

RI 

Rake do Proposia Bm. 
3.M.CO 

DEM 20/11/2020 MOMO 

Modalidade Pregão Eletranke 
NePregix10652020 

Latefibeen /23 
Fest wone.comprasmamarnentalegevar 

Oimenlidoda 12,C0 
Unidade: Unidade 

UR PR 

13.11411.0180001.05 USER"' P20 INDU51111A E COMENDO DE EQUIPMENT.% DE INFORMMCA 

Peara (Compras Goventainentalai 2: Mediana dal FrOlesaan Fina 

&Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LM VICENTE 001511. 

agida 

Aquiedio de Equipamentos de irdonnalea. 

0~ EM.MO/00R TENSÃO, CAPACIDADE 1000 VA, TENSÃO 

AuMENTAÇÃO unau eivar vcosacriasnus Amuam 

Raie Sadel de lia~ 

RI

226,92 

244,56 

Valer da ~Feda Final 

244,58 

270,43 

Dete: 14/10/1020 miamo 
Modalidade: Preglo EleVenkti 

MandleaMe: MPreMe:122020 
loleMene /10 

Reatei www.compratiovernamentakim.br 

Oidelideita 3060 
Unidade: Unidade 

Uh RS 

—da Prepoda deal 
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Clint Fornedmento eventual de ~Damen e supdmentes de 
Intento, abando atender às ~mudada da M Superintendinda 
LHOS da CadetvelMSR no estado de Sergipe, ~forme 

Can ESTABILIZADOR TENSÃO, CAMODAIR 1,2 MA, TERMO 
ALIMENTAR-AO ENTMDA 10120V, CARACTERÍSTICAS AMORAIS 

CNP1 RezieSociel de Featemelar 
~21~47 OtTECOOMMA DAIIIMPAIRInnió 
24.902.617/000147 115 COMERCIO, EOCACAO E MANUTENCAO CIE EQUIPAMENTOS DEI 

aLMSSflI .: 
15.724 019/C001-511 QUAUTT ATACADO EIREU 
02413.40113101-351 IntnWIMMOMA LR 1.11Mt 
22.003.3116/0001-2s CROMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIREU 
07,421~0131413 TECADIEMAOMEDIIIMMXIM 

no {Compra Gcramamentalit 2: Mediana dee Prontas Pinan 

Cern 
MINISTERIO DA Fiv ReCIO Emproam Bramilelta de Serviços 

t It. I,  • I Mardi de Cantei do TrUmule MIneint 
Ohne Mulsólo de meterlaii Remanent'. de Infando pare o Hospital 

de Clinico da Volvendo Federal do Engulo Mineiro (MC - 
UFTM).. 

menRice ESTARILIZADOR TERMO, CAPACIDADE 1,2 EVA, TIMÃO 
AUMENTAÇAO ENTRADA 110/220V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAR 

Latener /11 
Pin wers.compaltmenumnITEDTM 

Giteanddadm 53,00 
nide Unidade 

UR SE 

Valer Ra ~nela Remi 

RS 

Data1 17/11/2010 093400 
Maddelailee Preenlenke 
Maidlikan NefTen2162020 

tanta /4 
Fen wacompremoyernamentalsiov.br 

Quentkieda 40,00 
~te Unidade 

UR MG 

CNN Regional nemereeder 
31.7.113M40311~ MCIMPinMEIMMAPSEAOHNIOIMMICAI METICÉMIRONICOR Mn 4 
33146.0111/0001'05 URERTY PRO INDUSMIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATKA • EIREU RE 

27.069 971/0001435 11 DISTRIBUIDORA EIREU 
nawannonni anotnancinisnannonni 
36.306.932/0001-04 SISTERTEC TECNOLOGIA E INFORMAM (IMO 
cateatotois onnomminásinct 1101~1191dEll 
12.130-958/0001-95 PIARIA MARINA PIRES 
oiminarnoce-NO atritactananscos coleio° Oeutemeios erautoolaeaos nau 

964.395)0001-21 TTF INFORMATICA LEDA 
33 Nosteataclo soa* witostOuto Sal 

942 531/mot-36 COMERCIAI VANGUARDEIRA BREU 
14.4~119/13M444 Maitattegaiii~.~RGEM ,sion os 

Peno (Compras Ginnementels) 3: Mediana des Prometas FInds 

MINISTER° DA EDUCARÃO I Unlemaided4 Federal de nem 
obiso 

Mulódo de ~Sala e equipamentos ~km e eletroeletnicos 
para a Unkerddade rani de Mimei • URAL. 

Onda rumava migo, CAPACIDADE lp KVA, TENS.10 
AUMENIAÇÃO ENTPADA 110,32213 V, CARACTERISTICAS ADICIONMS 

01,1 lado ~IS dePenelor 

30.9411S-24 A PT El DE UMA 
~amam tainffirtiCnionninsenneninnan' . 

Item 9: ESTABILIZADOR NOMEAI( 1400 VA 
~Ma& Mien 
B Unidade* 1 

Preço (Compras Governamentalst 1: Mediana das Proposta Finda 

• 
Mn MINISTER° DA DEFESA 1 Contando do finto 1 Comando Militar 

do ~deite 1 COMANDO 00 1* GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 1 
3Matalidlo de Etienne de Camtrudia 

Oldetm ARRIO° de materiais de inlonnAtia mobillklo de eseritôdo, 
eletrodornéstkom equipamentos piem dimattteclo, ferramenul, 
indnentos min equipamentos de RIM môMemen 

~fim esroaatu000n TEN3110, CAPACIDADE 1400 VA, 101530 
AUMENTAÇÃO ~MOA 110/210V, CARACTERISTICASADICIONMS 

04111 ~e Rodai da Paimten 

Tia 3~  TkI SMinintd -MninlódnallfinKCGEIMA 
211697.784/0001-74 MARIA CONSUELO SOMES DA MATA 
ii4tH -~M -; ônisSioStiiiorais mau ' 
10.942631/0001-36 COMER:LR VMIGUAIREIM (MEU 

20.061.724/0001-14 IMPERO DO PAPEL COMAM DE PAPEIS LEDA 
unuan~ J̀--inonnittnesisannonnnannuncsannso 
24.175.423/00131-00 EXCWSNA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 

eaS25.71otoolo-33 momo ELETRONICCIS DO BRASIL (TOO 

noepomoonoo Ea apontoo E procoopro ou roomovenco E wooarntomcos €1331.1 

Preço (Comprai Govemamentale) 2: Mediam die Propostas Flnatt 

RS 

520,00 
na 
644.90 

2000,03 - . 

765,95 

Tad da !mata Rid 
451179 
513.03 

Ruem 06/11/2020 09330TO 
Madelidadm PregicaletnSnico 

Idendlleadlee raoroisoo2020 
umodapos /24 

Fut tweRampramovernamentalt.gov.br 
Cleanddeda: 39730 

Unida& Unde 

es

R$ 
atooncolo 
O 

RS 

*ir de Propoote MIS 
• ~30 

640,00 
153MCO 

0Mal 06/08/2020 094:0100 
medosoosoPreEloEldetnlo,

Idendlleaske 113Pren52020 
~em /1. 

Fon= ren.oirnpmgowmarbentânotbr 
~se 3opo 

Medeio Unidade 
1113 PI 

niza 
GOVERNO DO ESTACO DE RORAIMA 1 1)~1101.111 Pódio do Medo 
de Rondônia 

0106x 
Militem de Mem pra futura e eventual amitIMp de nen para 
atendera Defende Públim do Medo Re Rondônia. 

~os esroatapoce TE34570, CAPACIDADE 1400 VA, 104510 
AUMENTAÇÃO ENTRADA 110/220v. CARACTEMS11CAS ADICIONAIS 

a sa de Famente 
ata44909044 IIISSOINFOIRATIC3/4tlattAMMOMOU ata 
27.274.173/030147 T3 COMERCIO DE PRODUTOS (MEU 
21~14 -15- LIMEOUntRIMIMEROMMEMISMORSIMMI 
11-329.948/0001-01 ~Et COmmeo e sumos oe INFORMATCA Eine 

36 306~0001-97 UCITIN TECNOLOGIA E INFINIMATICA EIREU 

tes 

es

Os 

DM': 17)04/2020000201 
IVIadaMmle: Pregkaletremko 

negle52020 
~nu / I 

Fent www.eompreneernamentels.gov.br 
Cateneldn 1137.00 

~MN Unidade 
UR RO 

es
313 - 
a 

730,53 

703,99 

393,n 

ago 
13.97449 

nono 

Widdódnórn dindi 

553,52 
moo 
7ospo 
uno 
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Rem 11: DISCO RÍGIDO INTERNO REMOVÍVEL 500 65 (HD) 

Astmede Dias 
E Unidades 1 

Onça (Ceinpras Gerearnameritels) 1: Metiam da Propaga Finais 

dagim 

COMANDO DA ASARIAM INC6PITAL NAVAL_DE SALVADOR 

Obie0x 
~IMOD de Material de Reansamenta de dados pai remlequesi0 
do ambeletdrie do 1114Sa. 

Deetergice UNIDADE MUJA TIPO RIGDO, CAPACIDADE SIO 011, TAMU8402.5 
POL, VELOCIDADE7.200 RPM, PADRÃO SATA III, MEMÓRIA CACHE 32 

CNP/ Rade Sitiei de feaneeedee 

liansiitexaite' r

Preço (Compres GOVeMeetillin) 2: ~iam de Pregastes Fineis 

eglege 

Prete/ND %%NUM de São Imé dos Pinhais 

agiam REGISTRO DE PREÇOS PIPTa MURRO de ~Risk • a/Pdment04 de 
infeendlice, pare manuentin de equipment= • tamb4M para 
Render • demanda de ~nas Secretarias Municipais.. 

Demdtke UNIDADE DISCO, TIPO RI0a00. CAPACIDADE 500 a  TMAA/1/10 3,5 

POL, VEIOCIOADE 7.200 RPM, PADRIO SATA 3, MEMORA CMTHE 32 

01 Rade gedel do Rtriseder 

2LCOUM11.30144 C P 1118010MATICAUDA 

20.050.438/000141 ML TEIXE/RA EIREU 

61.447.1"10:446 WATIOVIIRIS - 

03.448.319/0001-71 CAX TECNOLOGIA COME/100. LOCACAO SERVICOS BREU 

massiviceieá enemenimeacimintiot cestimuciemmummerras-aeu 

1.1813899/0501-99 COMPRE INFO COMERCIO OE EQUIPAMENTOS LR MFORMATKA BREU 

RR 
Obeenteli9 
O 

RS 

Delw 01/07/2020000000 

Meeleideles Deapenta de LAMA& 
MeMlinglite Dispensa de LURO& Ne 0 12020

14/41aa 2 / 1 
Feleen vétvutoMpfattgesementeM4154usix 

~Meie 15,02 
Unidade Unidade 

UR BA 

164,21 

160.00 

Valer de ~Me Rn0
ti MUCO 

RS 

DOM 15/04/2020 1151:31X10 

~Idade PI11.0 Eletr&nke 
Magellemke Ntare813:732020 

1441//leane /13 
Fonte wriviernmpntsievernernenttisinv.hr 

Querdidede: 200,130 
unida UnAlade 

UR PR 

2132.819/000143 PR 03MERCIO EU ~O LEDA 

29.376 056/t001-37 FERNANDif 11E ELETRONICOS UMA 

ara* iSiltaer40 4 ~ 1 ~0 110. 1810U • 
27.333.217/00:11-70 UCITA BRASA 000IC013 EM 11424010Gut CIRCO 

/4~4: 4-- soHOMMISMOROIMS 
33.433 7M/COORN ICIACIOUSTAVO PAEMOCIN MAMA 

1~1R -Sor WCÓRT~inftWohlikiRRERCIMESITIICIWROMIC03004

31.768.037/000140 LUC COMERCIO E ATACADISTA OE INFORMARCA E ELMOELE1110111COS BREU 

07.401912/003275 LEONARDO.% VERTA 

37.274.178/0001-87 Ti COMERCIO DE PRODUTOS ORLO 

141*148~ 41880i—~41 ,348 .04.4880418 
11993.559/0001-73 USIA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE FUMAGENS CIAR/ 

32314.972/0001-47 C XOTAR 005 SANTOS INFO ELEITO 

15^813/~ WEELSIOEBDSOA11~8~ 
31.360.724/0001415 BONMUA COMERCIO DIGITAL FIRE/1 

imaLeSMetea tem cameecimidemait~tWIA 
07351389/M01. 
113.101.510~-0 

UP INFORMAL/CA EIRELI 

Rit -101Miti5n.PARROkt~ 
27227.233/03111-06 EMERSON10PP~ DE CARVALHO COMIERDO VAREJISTA 

372ifiRNÉM101:0" WalitManntRifiblittlltSa ietlidtl 

15.734.019/0001-58 QUALITY ATACADO BREU 

Pene (Compras Gotentartientele) Mediam das Proposta* Flimit 

Digite 
migisTÉRIO DA EDUCAÇÃO I ~MAS Fede& de UH 1 PWI-
Relt0118 de AdmInkti100 

01/01m O ebfetts da pzeuente liettnio e/ • etiotilu da mamem mais vanbjew 

para a ffentual mulaiçie de matedel de consume para rnagiftenillo 

oarrulva E pmentlee de infuedndstra de Tiotonfonne cindiam 

Delagiat UMIDADE DISCO, TIPO RIG100. CAPACIDADE 50003, TAMANHO 3,5 

RU VELOCIDADE 7.200 RPM. MORBO SATA III, MEMORA CACHE 32 

CNN Rede &Mel de Nammader 

R248/flai.: 8180~~8~83114.013384111~1818~818818 

33.529.177/0001.00 MG SERVIU COMPRADORES! MyORMATICA LTDA 

158,12 

Valer de ~Mei 

10,80 
9200 
au 

1.10,00 
ume 
18261 
18,20 
143,00 
se 
154,00 

157,00 
IPSO 
MODO 

153,24 

173X* 
173,23 
174$0 
197,38 

197,48 
229,02 
221854 
2 

283, " 

280,03 

700,00 

164.30 

Dez 10/02/30200931= 

Medaldadet anula Eletrttnite 
NIIPregle:702019 

~lane /34 
%Mu tinweeentigesgesenumentaitelotbr 

OPReeldeelw 17EtP1 
Unidale: Unidade 

UR a 

88~~81:08TOOM~~84811MiálaO rtkititnETR°-MC-C!EIREU
31.7n 031/0001118 EOC COMERCIO E AMAI/Is-TA IX WORM 

31.472.148/0001-52 VCCOMETIO0 BREU 

27274.178/C00147 Ti ODMERCIO DE PRODUTOS EIREU 

IS8-8~11 tosàdiswisumetierlit - - 
10A34.~0041111 EFES COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIREU 

na" widade 
18785.874/000146 ANDREI ~TOS SILVA 

Rins 12: DISCO RÍGIDO INTERNO REMOVÍVEL, CAPACIDADE 1T8 (HD) 

Cles~ earipe 

6 Unidades 1 

Areie (Compras Gentemanuntals) 1: Mealia/a das Proposta Fintais 

bilkx 

COMANDO 00 EXERCITOU GRUPO DE ~MARIA ANTIAEREAMI 

"se Acidai* de Titetial de precessemerno de dades:1 flua m.le (LUA 

1151 DAS GA 411044 52V)• UNIDAIMS2 Prece/sedar (Corais 7400 

78eraile) 4 UNIDAOES3 HO (Sauna Ilarneuda, 1TB, 3,5, Seta 

~Min UNIDADE DISCO, TIPO MODO, CAMCIDADE 1 TB., TAMM4110 3,5 

POL. BALAMO RETA III 

Ifelm de Anneade RAM 

R$ 
Olmenegie 

RS 

DAM 01/12/2020 ~O 

Medaidadm Dispense de ~Lao 
Ideigglemite Dispense de Udtuka Ne 103/2020 

Lebe/IMent 3 / 1 
Pontal wwwsomprsuovernementelagev.br 

emeelidedie AZO 
Umeldedw Unidade 

UR RI 



CNN Rada Sedai de 1— —..S 
-aule-trixése 1011113)MEMOINJIINARCISCIET4S41 

NoSa (Compna Garamamendi H) 3: MedMaa duo 07179~ 44 

Niko 

COMANCO DA 1AARINHAIDIRETORIA DE pORMS E COSTAS 
"atm 

AquiiiiçIo de moeria de TC. 
Damadke UNIDADE Disco, nro PiGMO,COPACIDADE 1 11, TAAWIHO 3)5 

POL, PADRÃO DATA III 

ONU Reda Sedei de laawamMe 
wi72i.áie61t;71 lotam IffilliiikMaa,tliziatatis:120458-04 

NNINI(031110ria Gmemaimintals) 3: Madona das Papistas Finais 

Orika 
MINDTERN DA DEFESA I Comando de Eadnite I COMAM° 
MILITAR 00 0011/9' DI5IS30 DE DIERCITO 

Obj•Me Regi* e de pagas paia eventual aptiMMe de material de iansurne 
de becnaliada da Informas., e eamunkmin, material a~ 
eliehtnka, material de procimarnenta de daim Material pare 

DowilofrX UNIDADE DISCO, TIPO RINDO, CAPAaDIDE 1 TB., TAMANHO 3,5 

Mil, PAGEM SATA III 

04/1 Reto ~Md* Fameeedoe 
12.411145100003* Owerirstancos betterSIACOEStaarato 
04.567.265/0001-27 SCORPION INFORMANCA BREU 

Iteni 13: ND EXTERNO 1713 
OmeNdade Peada 

diek6 Unidades 1 

Preço (Compras Gasimamantals) 1: Mediam das Propiates Roais 

0m4x 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 'UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PAR4/74 
OMS! 

~ANS de MateNds de PicaNaMento de Dados (CNA Caias • 

Meaceme001P4M) 
Deealçix ma) domo REMOI/WEL - ND Ecruno porrrAnt 018 3.0 

CAPACIDADE: 111 INTERFACE: 0562.013.0 VELOCIDADE DE 

CNN Reda mem Ás Fameemer 

Preço (Comum Governamentais) 2: ~Nene das in*Pestn MINN 

Valer da Praimela Pruil 

as 

Date: 01/10/3020 41000£0 
Maialkieda: Dispenso de ~mio 

IdeiNNIcaslei Mimam de Licita* Ni 159/2020 
lalaftlaer1/1 

061. 8t 7notomPresliovernamentaisaavar 
CIIII~ 4050 

UoMadm Unidade 
IN: Ri 

Rs 

199,42 

Veie. de ~pana MS 
asa 

30484 

Dein: 23/09/2020 NANO 
Illedielideike Pregão atónita 
Idodliekddee 14.4030:142020 

~me /22 
Fada www.eammeepvemain entalara Ia 

0. 111,00 
~dm Unidade 

UI: MS 

rts 

R$ 

0 

Fif 

*km de "apeai Rui 
2*00 
155,68 

Oda: 01110/2t20 COOU° 
Madalklade ~nade ~Me 

Dispema de 110teDki Ne T1S/2020 
~um 4/1 

"E." conticeolossiovernameatalsaciv.br 
Clistidadt 0,00 

Umidade: unidade 
lin PA 

51 

45814 Ceinn 30/09/1020 130000 

Objake 

Decaia 

MiNONNO DA DUMA I Comanda do ~to 1 Calnendo Militar 
cb piaste 1 6 GruPD cle raseis e Foguetes 
Remava de Preço pere eventual agulasio de matei* de 
iriantrutura de ~Ade abando ~oder as neceeddada de 
tecnologia da InformarM e comunleadie do ARCO_ 
'Idd pasmo peroltd: • capacidade: 1 - peta UM 3.0 SuPeISPeed: 
eaimpanhe cabo UM 3.0: 

nade ~ide  furausedir 
ilia.114/taw* 'itracos-ULIA 1 

Praça (Campem Gavertiamientala} 3: MIHNIna das PrOpcielas Mna14 

365,67 

311,31 

valer eia empena AS 
una 

filedelikiden Praline fleu6nico 
Iden~ Ne9reglo:72420 

~os /0 
Fada asim.compnagevernemenbapak 

Cliainaladd 1700 
• Unidade: Unidade 

UM GO 

5$ 

degia: Dela: 30/09/11201300t00 
Mn: DA INNESA 1 Comanda do Eadalt0 1 Camaaa ~tad ad~: drfliddiebt1Sed 
do PANDO 1 6413nipo de Mama e Foguetes IlleaM~ 14~72020 

ales MOTO de Preso pau en nuki00 de "terbiS de 1.414/1tewe / 113 

irdramtrubni de harchnrolsandis tendera necaldadat de Faelm mem cem_ 
tecnologia de Informas% e eaninamOlo do ARCO.. Cbienaldedia 20,00 

Diadifigd 50 amimo verti,* • ciPeiddadei 111;- porta 0563.0 SuperSpeed; - ~dedo: Unidade 

acompanhe abo USD 3A UI: GO 

CNP, ~lesada@ do finnwender 

31494.6311/0002-90 tomar samcos De 11.51ALA= !LEMAS EIREU 

00M17~431t ANN11~1~1911101 
19.416.152/0201-24 TOPOOLIMEROO.COPESTRUCOES E MANCOS LIDA 

fts 
as 

Rem 14: IMPRESSORA MULTIFUNOONAL VAR DIRECT, COLORIDA, USB, BA R$ 
Cluinekkide Oeeernle Cbsinieçãe 

10 UNdedes 1 O 

Preço (Cornam Gavamematals) t Mediana dai ~poete Final* 

ONDA 
CONSELHO MOEM tx FARMÁCIA 1 CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCM DO ESTADO DE SERGIPE 

oldabe ReDmis de Ne9IA nom de Nom/ mem% Pio manami e 
NIMICS0 de equipamentos de InfamaibmperiMaces e 

equiparam= eletrbnion de Judio e vide° pare mande 
Deeerloko imPRESSOM MULTIFUNCIONAA TIPO iMPRESSÁO IMO TINTA, 

Resowyo I040I85530 snox 1440 "rotulo ALIMENTAÇÃO 

Cal iteinselel do Ferreis 

~Rijo* ..'timásào.#2WesaiRsoRii4oRese3 
32314.972/00171-47 C KOZAR COS SANTOS INF0 ELEMO 

Presa (Compras GilarnamenIal4) 2: Mediana de Napinlaii Real* 

5$ 

313,61 

Valer de ~pena Finel 
31350 

406,10 

Valer da Impes Mui 
12429 
40400 
414,10 
45400 

Dela 27/10030 094107:10 
eawdellibile: Prega Eletn5nIco 

Idwitlicaoka manta:uno 
—/5 

~Me wine.00mpastommom."040otbr 
Quieffidedu650 

Unidade Unidade 
LIA SE 

L715,84 

1.630,00 

Valer de Pranteia Real 
ima" 
1630,00 
ANDÁ* 

1.740,00 



&St 

COMANDO DO6(E601014 GRUPO IX MOLHARIA ANTAEREA 
CoNatm 

Imprensem HP Dast time 617 
DaeadOm IMPRESSOR. MULTIFUNCIONAL TIPO IMPRESSÃO JATO 11114, 

RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 576Itt 1440 DPI. TENSÃO AUMPITAÇÃO 

CNP/ Raie Seekil ala Feerseer/ar 

Praça (Compras Gavernamentabl 3: ~Una da Propostas Finais 

Cailliec MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando de Etárcita 1 Comando Militar 
do Sul Sá Região Militar 1 IlitiMpda de lambda Meterltada 1 
380.1/5355atalhãe de infantaria 

0~ 

~ai* de material Permanente. 
~de IMPRESSORA MULTIF0110011/4, TIPO IMPW3.3.0 JATO TINTA, 

RE5011480114PRES510 51603 1440 DPI. TENS/O AUMENT/13.0 

0t1 11•161118111/ do ~dar 

02.537.692/0001-37 43014 COMPUTAI," LIDA 

5512.5.~ 1/13516301015~131~~/tOS UDA 
60.525.714/1101-0 AIMIA ElErRONICOS DO DRASIL IMA 

INew 0153038~0 
Madalikadm Dispensa de Udteclo 

Otspensa ~de ~MIO 
late/Its 1 / 1 

I1/2550/ mimmimPrmitcreemarnentalageehr 
Illiantidais 110 

tMliSim Unidade 
Ui: MG 

81 

RS 

Miar ia limpeata PIS 

1.17713 

DOMO 15/01/2010 1100:03 

"MIM& 717S 11/~07 
1.111111111:ffiCe NaPreDIe12030 

late/Item / 27 
Fonte: werrommiamelmemlnimMUltnir 

-44 1010 
Urdiam Unidade 

UR SC 

Valsada Pleposta Pinai 
¡MIÁ 

Run 15: IMPRESSORA MULTIFUNCIOPML, LASER, DUNI; CONETMDADE R$ 
Chesellánle ~Me Obienedee 
101.1.11Mda 1 O 

iereça (Compras  •) 1 Mediano dina Propostas finais 

argére 
MINISTÉRIO DA VIMA 1 Comando da Aeronáutica 1 GRUPAMENTO 
DE APOIO DE GUARATINGUETA 

Actuksiolo eventual de materiais permanentes de TI. 
Die~ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO ImPRES5.60 LASER. 

iwnur,AplYAMS5A0 6001( 600enveu3aoRoc IMP6E55A0 10 

0111 Ratão 5seial de Ferameale 

70$1.40~01110,10~eign 
14.153.479/0031.91 EXITUS COMERCIAL PRODUTC6E SERVICOS LIDA 

01353.1836390141 MEGAUNE COMERCIAI INFORMAM& LIDA 
G6~551~4n r$54~Celli11111014MIMIM - 
32.674,351/5031-74 35 INFO41MI1CA EIREU 
---114155651~ v.. 15G55.~S/ - ~ monco *gra:siam.E II 
02.855717/C001-21 MOMMA COMERCIAL EIREU 

11.321.944/001-01 SANETCOMEROD SERVICOS DE INFORPAMTEA EIP21.1 

10/54.019,/01101-61 WORK INFORMATICA INDUSTNA,0154Elt$10, IMPORTKAO E EXPORTACAO DC EWA( R$ 
$.i-1S MLI AS1 
13.158.144/00144 !WIEN INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMA11CA LTDA. R$ 

77.578.524/0001.99 AM PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E OISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS - CREU R$ 

23.285.0192/0001.63 ELA. COMERCIO E SIRVICOS - EIREU R$ 
saatmANAN uamoa E SONACIAMIIIIIWINMOPIADOWSUDA ES 
39.148 223/001-90 WA11 SMEET 110E0 THNOIDGM EIREU R$ 
afiliORRORna WatICIRCP101,0541111~47(0,Ut¥ R$ 

803/0001-37 67 DIGITAL INR363MATICA E SERVICOS UMA R$ 
MaiS 4-3 

335.445/0001.711 VIA WMEN'S AUDIO. vlDEO E INFORMAllfa LIDA 

15.724.019/0001.58 QUAIrre ATACADO ROEU 

10347.357/0001.09 V1DE000NFERENCIA 5114511.TECNDLOGIA Mine 

25.318.011/000545 GREEN OFFICE EQUIPAMENTOS PARA £566I/061:1120A 

15/05104~1 -. -55‘9451$15-14411335**155111541 114-1616. 10 31.1M5
15138.111)0301-49 /AMUEM FONSECA ALMEIIM EIREU 

13.4111.371/010144 PHDSSERvtaiS OE INFORMMICA LIDA 
191$04681(095-40: 

RR 

1.5104/2020 os
inedelidadm PreaRe Eletn5nko 

POPrerlo.:312020 
latam /33 

FaMm wwmaimprinenvemameritabioatbr 
Cluentidadm 1.00 

UnIdadm Unidade 
UM SP 

14.918.348/0€01-77 VIVIPA PRESTACAO DE SERVICOS BREU 

Pr440 (Compras Gmarnamentaie) Zr Mediam /184 Proposta finais 

Enke 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comande da Aeronf udu! 1 GRUM/ENIO 
DE APOIO DE BELÉM 

014~ 

Aquisição de Equipamentos de infernara.. 
~adio IMPRESSORA MUL11FUNCI06AL TIPO IMPRIMI') LASER 

KISOUIÇA0 MOREMO MO 3600DPI, TENSA0 AUMENTA/1a 

CNN RÉS sedai do Peneannier 

114140.1971000141 6ef0111131S 0M31010~1411/E MIM InAls LIDA 
20.208.527/103140 DANTAs DISTRIBUIDORA LIDA 

musiminla itusjit~ 
28.692.454/0001-70 TM IMPORTADORA LIDA 

011~1 31 ÁGÓ111131111000~659115350351555101~4 
34.152116/0001-73 GABRIELA 340 BERNARDO FERREIRA DE MELO 
.85441.41.50~ Ii56/5111D52111161M15011015111~0/15515555/ 
71.125.950/001226 MICROSENS S/A 

Is 

on3R 17/0/2020 094101/3 
Rendadidade 75ine ~leo 

ideneRenelan meregloaul30.19 
~lb= /17 

F•111W 1.01.1101111 
Ounddiade 

Urablnde Unidade 
uR PA 

RR 

LM» 
1.813,63 

5.093,23 

5.80.00 

Sart ~ROR "me 
URDA° 
2250,00 
1180.110 
2.620,00 
1180100 
2102/5 
LUSA) 
3 740,00 
4.213,03 
4250,00 
01103 
150400 
4.54511 
4.93845 

5.090.85 
Ã10147 

ti -
5.2C0,00 

5.45000 
tak2A3 
sismo 
sn 
6.000.00 

6.895,98 
~ia 
7.240,10 

7.290,00
7.300,00 
/JORRO 
7.310,00 
7421,00 
7.3npa 

734,03 
11334,00 

16.000,00 

5.060,00 

gov br 

Wleer da 'rapada finel 

3.564,00 

aso 
5.1.30,00 
11.00)A0 
6.000,00 

C P L 



"ma 

~migam 

Preço (Compras Gonmamentals) 3: ~Bana das Proposta Fina 

dor 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Aemnistim 1 GRUPAMENTO 
DE APOIO DE eatm 

OIRROR 

AcruLea de Equipment.. de Infernalea.. 
appotko IMPRESSORA MaTINHOONAL, TIPO IMPRESSÃO 1~6 

RE5OLUC,À0 IMPRESSÃO 600 anal, TENSÃO AUMENTAÇÃO 

O 5 ~ama de ~asada 

asam noa nos t illaWantiS 
26.692.04/0~70 TIC IMPORTADORA LTDA 
6014200/48 ' --44~~misénoteartil '1~ 

Itom 16: MOWTOR ATÉ 22 POR LED 

opus e Roa* 
sumas, 1 

Preço (Compras ~~~~146) 1: Mediana ~ Praga= Plelab 

dam 

COMANDO DO EXERCIT0132 BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE 
0.~ 

~laia de material para atender as necessidade do 321111.16th 
Demeart: MORRO* COMPUTADOR, TAMANHO TELA ATE 22 POR. TIPO DE TELA 

LCD, FORMATO TELA 4:3, QUAUDADE DE IMAGEM ND, 

069 Mela MSS de7~1~1~ 
111.1~~0~46 0 7044112~601/4011165110731 

(Compras ~amamenta) a: Malana das Propostas Funis 

~Re: 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 1 Praltura 
Muntdpal de Riacho da Crua 

0~t 4~07 de orp~~~ ~ta Ie MI ~ida dastlrodgno 
atendimento che necessidades de Nora Secretarias Municias de 

Deerelake MONITOR COMPUTADOR, atara TEIA NÉ 22 P0111P0 DE TELA 
W , FORMATO TELA 42, QUAUDADE DE 1~~ NO, 

CNN Reão Sedei _,__d_ 
ssn e HaRale~~~~11101 
07276.396/000132 A T GONDIM DE ~EMA 

32 611.977/0501917 C ROMPI DOS 5.4111135 IRP3 FLETIR° 

^-~MOAIIRRIÍSICROBIRRS. LIRA 
17.527.3M/000106 TROO TORRES MORAIS 
wietatito~ tatifAll0 mo Miem 

Preço (Compraz Gewennsenals) 3: PARdlema da Proposta nnais 

ES

Data: 17/02/202009:0600 
Prelo Eletrônico 

Merak~ lareg3o:11112019 
~70141.6 /58 

~ar voemeompramovenumentaimmebr 
assdo 400 

Yamaha Unidade 
UR PA 

ES
Rs 

R$ 
almninki 
O 

RS 

~19 01/W2020006600 
Alselailadee Dispensa cie Wall* 

Idendleam Dispensa de Licitado Ne 204/2020 
~0~92/1 

Fale wrmásrapraporemarnentalegoar 
amieldadm 6,90 

Unidade Unidade 
10 Ri 

4S/9,70 

745,00 

Valer a Propele Ha 
leS, 012 

Das: 29/10/207009:00:00 
Malrildedm Prado Eletralco 
linaket RN lareglio32020 

1~~ /22 
~dm www.campramovernementiagova 

Chuntiãdr ROO 
USW* Unidade 

UR RN 

RS 

Orgia os: 07/10/2020 09.26:00 
Gaveta do Lado do Maranhao 1 DEFENSORIA ~UCA DO 
Emace ~ANHÁ° 

~ 6~ PRN* Pare aquialçaie mutual e Mura de equipamentos de 
irtmátia tipo DESKTOP, MONITOR, NOTEBODIE MOEREM, 
MONITOR, DATA NON, ESTABILIZADOR, IMPRESSORA CUPOM MÃO 
MONITOR COMPUTADOR, /AMANHO TUA ATE 22 Pa, TIPO DE TELA 
LCD, FORMATO TELA 63, QUALIDADE DE IMAGEM ia 

amas sai do Pranwoadoc 
10Allit1101000015a 

.2fl203/6101-75 RINCHE tECNOWMA L PAIMCIPACOES LIDA 

111243.735/0019-77 Positivo lICNOLOGIA S.A. 

11.1152.677/0001-27 MCS DE UMA ROOS 

Item 17: MOUSE COM RO 
~St Deado 
301.1nidadee 1 

Pneço (Compres GmemeriamenteIN 1: Mama dee Propostas Rua 

AO= MINISTERIO DA F1111~).0 1 INSTITUTO FEDERAI. DE EDUCAÇÃO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 1 intata Faderal de 
Educara, ande e TeeneloNa de Mo Paulo • Campos A 1 vaoi 

010~ Aqulalçao de marld Oa consumo para atender • dem~a do 
Campos Maré, do InsOtuto Federai de Educara, anda e 
Tecnologia de Nb Pata.. 

Deed51.6 MOUSE COMPUTADOR, TAMANHO PADRÃO, SENSOR LASER, TIPO 
MNECTOR 058,CONECOVIDADE COM RO 

639,00 

valor da 6261.5006111A 

PA•delkledr Prado Eletranko 
Ideadlkeçlien Nel¥50522.220 

-/3 
Riam wwwzonorasitovemamentaltrov_br 

Cluentideder 70600 
Unkladc Unidade 

UM MA 

AS 

50120 
!REG 
639,00 
4011..3A 
565,06 

710,12 

Valor .16 Pnimeola Rol 
7II/JX) 
7/7,75 

Debt 11/09/2020096100 
~4~ Pregas Eletalita 

idARAIR~ IMPee~:7582703) 
latie/Ra /35 

Pee~ rernecomprarmen~~~~hr 
~ia, Rapo 

~se Unidade 
UR SP 

Rada ~o Irnmedat 
24▪ •11)~~ R1~10:101100 ~TA AZ RCIPARWINI05ESIAMMIROOSREINFOIORAll ES
10.190265/0013153 PM COMERCIO E SERVICCIS DE INFORPMTICA LIDA as 
oludie~ -psimmenciárouRneoerec~a‘ LIDA ES
27.13660/0001.31 NAS ALEXANDRE MENNE. DE MORAIS 

Pua (Campem Geramemantak) 2: Mediana dai ~postas Fina 

1411115TERIO DA INFEA1COMPAIIIIM DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
OhNeer 

ES

RS 

79223 
~al 
924,52 

29,63 

27,00 

1/6150 de PropstaRIS 
na 
ao, 
na 
31,01 

Dant 01/08/20.20 (COROO 
1116651615016% Dama de Lid1aolo 
asansi~ Dispema Lidt5555IP unam 

~riu 2/1 

30.00

Ut8C1P44 

Èè 

1:2 

• 3 5 
o. 

:Doc. 

CPL 
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itimkr: MINISTÉRIO DA EDUFer10 1 Universidade Tecnológica Fedes do 
Paraná I Campos Santa Helena Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná 

Aquisição de equipamentos de infonnática, software, equipamentem 
de Makimidia e ~riais para droiltos eletrônicos.. 

Duvidai TECLADO MICROCOMPUTADOR TIPO MULDMIDIR TIPO CONECTOR 
USIL 01NECTIV1DADE COMF10 

Dela: 3003/20100914W 
Modaildeidir Pregas Eletrônico 
klardkasko ItsPnegloi12020 

~/~e /2 
Pinds www~prargovenen1~~~ 

0~M~ 60,00 
~adie Unidade 

UR PR 

CRI Meie Saclal dir ~Mei 
24".11 VIU ~~1 84.11* INOTRARI.1~11~111110 EINORMRTICRINIEU 
35.174.229/0001-27 ADRIANO VARGAS DA ALVA 27061942307 
II~ORNIN enticcieboonsaiSseSu 
31314.972/000147 C ROLA 005 ~TOS INFO ELMO 

IRRIOSIZ4 01. 408~~4~RIÉRD : 
03.448.319/0001.72 OLX TECNOLOGIA COMERCIO, LOCADO E SERVIDOS (MEU 
304fRi44 44 t~ti3030 5iRUCÉRFIE3MÓEIRtiiiii430IY09DERIÓSRADVD0AITta 
34.049.507/000131 FILMICO & ~Elio LIDA 
R/10a~ ígiRilinniliCOORROMiRCIOATACRORTARWOURfã1~ 
30.168.962~140 ROGERIO ~X CREU 

18.759.261/0001-55 QUEIROZ FIVETTA EMPREENDIMENTOS PIRE! 

Item 21: TABLEr TELA SUPERIOR A 10 POL, MEMÓRIA RAPA ATÉ 4 GB, ARPA R$ 
~nadada Doada arrepo 
5 Unidades 1 

Preço (Caapiás GOVanianiontals) 1: Prilid18/10 dal PrOp0~110•18 

• 
DISC 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA I Tribunal de Justiça 
018~ O objeto desta licitado d • Formas:o de Registro da Pinos para 

eventual aquislillo de 110 (cento e vinte) Sabida, cern conedividade 
minlma 30, Wel e leia de 101, para atender à demanda do Poder 

DiseaRlice TABU; TELA superna% AIO POL. MEM6MA Run ATE 41311, 
ARMAZENAMENTO INTERNO SUPERIOR A 12 GII, ARRIME-MARDI° 

01111 ~o Sacie illefenNeeder 
vaunfixsoz arem asam maroman osaitana um 
08.057 480/0001-39 COMERCIAL MON AGUIAR LTDA 

09A20.029/0331.05 1 R CONSTRUCOES E SERMOS LIDA 

09.150.651/0001-32 SEMPERVINCri SERVIODS Dá IECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, RS 
RS 

011211104/0001-20 SAT COMERCIO E SERVIDOS LIDA AS 
es

12.120~/080146 NADA MARINA PIRES RS 
wa-~"if 
27.380.044/0001-21 IMSOWCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATIZA EIF RS 

R$ 

ORM 15/12/2020 100):00 
Madalldedin Preglio Eletr.:Vaco 

Idendlkesiig Wregia5472020 
~Pie /1 

Nela: winv.coonpniegovemamentaingen/br 
CIDISIdailm 120,09 

Ileild~ Unidade 
UR RR 

Nine (ONnPraa Goineinainaniais) 2: Mediana dee Propinas Finais 85 

Ouilm MINISTÉRIO DA DEFESA 1 ~ando da Frémito 1 Comande Militar 
do Sul 1601.830 de bército 1 Salittakilo de CoenunicepSes 
Divisionário 

0b15 , O objeto da presente licibizto é o registro de preços Para ~toai aniso° de matem pe, m,„~  °wenn. gooditaet, guanUdades 
e e:draw estabelecida neste instrumento.. 

Oreietéin TARES, TELA SUPERIORA 10101. INDAtilliA RPM ATÉ 408, 
AIIPMZENAMENTO INTERNO SUPERIOR A 3208, ARMAZENAMENTO 

~I ~o~de R~Ioder 
ZLII17.1~0111-14 Will0t101111100135111M51~11CA LIDA 
30.957312/0301-59 VITORIA impor...4110A 

n aMM094/1 I1 $411931314111M13 991931 1311)119 1343049.141100.3•51 411.6i 042/00171-12 31.1 GERENaudErno EMPRESAR/1 • EIREU 
7- mati*Oitiat 

2171/0001-31 NETUFE COMERCIO E SERVIDOS DE INFORMÁTICA LIDA 

29.942.141/0001481 FROACIDALVASOIRA CARDOSO 95974147191 

~ IM PS .-~briSD
17.333.217/0001-70 UOTA BRASIL SOWODES EM TECNOLOGIA EIREU 

11467.6112/0001-26 MAXIMUM comutam IMPORTADORA E DIPORIADORA LIDA 

36.2719.91111/0001-06 008411011RAS ~VOO DF INP~ATICA RIREI) 

~115.2*~L na11~1~*Inall~Rla 
35.169.151~1-05 uma nucas TEC3101.061CAS EM ~muna wizu 

PNÇO (Compres Goveniementaig 3: Mediara dm Propostas Pina 

da: 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS. GERAIS 1 PREFEIRIM MUNICIPAL 

" VIÇOSA 
Ohl~ 

AqUi$100 de PAgledals equilwa~ adaatalátkat de escritêdo e 
Irdennatice. 

Deficeiga: TADLET, TEIA SUPERIOR A 10 POL, MEMORUir MM ATÉ 403, 
ARAWINAMENTO INTERNO SUPERIOR A 3209, ARMAZENAMENTO 

valse.da Pr4p9114 
SEm 
2130 
3941 
30.00 
44.36 
45,57 

48,09
*40

4400 
49,00 
*40 

10300 

1.955,83 

1.750.00 

Valár da Prtásorb 

lgaRO7 
1.044.00 

1.670.00 
1~/70 
1 710X0 
178400 
1.791158 

1.697,09 
1.93S,C0 
2551.67 

2.136,9g 

Datie 03/11/2020 09:01:02 
PASMS1.4 Pniglo Elebónko 

Idantlikaske Neirreg3o61020 
~fitem /30 

Tolda ww.compragginemamentalogmbr 
allSdst 20,00 
Unliede Unidade 

115 

/19 

es 
Data 12/05/1030 0931040 

Mildolderiin Preito Elebbnico 
Idgetibadc NePregkr622020 

~SM /47 

amentkisdw 5.00 
~dedo Unidade 

UR MG 

OEN fiada MSS de ~meada, 
fasautgonie 09411.194111111“1914/118/00047,11141119 
30.725,507/0001.73 DRAGO AuGusro RE ouvem 5441105 06943427610 IL5 
eastrust* az***0.01 -WWISONIBI _ es
34.897.352/0001.03 IDE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPIUMENT05 DE INFORMÁTICA FIREU RS 

07.528.036/0001.91 ~PINA INFORMADO. LIDA RS 

05.948.159/1300138 DIVISCRITA COMERCKI &E DNISORLAS E MOVEIS LIDA RS 

valer da Pe9p4414 

1307,00 

Lm* 

2.137,00 
Z.ZIR71 

oiso 
3.157,08 
3.157,1,0 
3.15740 
4391400 

1.900,50 

velar Mo Propos FIM 
-tina 

3490,00 

199300 

las 
2.000.00 

1.500,00 
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•Taelp    u    PREFEITURAN   T  MUNICIPALu    m   

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GEME 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES LOCAIS 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ubrIen 

CPL 

LOTE 1— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UNI) 13 R$ 4.167,39 R$ 54.176,07 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 17 R$ 4.870,76 R$ 82.802,92 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 

. - sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 3.844,73 R$ 26.913,11 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

04
Notebook 
- tela superior a 14 pol. 

UNI) 7 R$ 5.039,96 R$ 35.279,72 
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- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 4.3, L 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
-analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 6 R$ 3.085,06 R$ 18.510,36 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 

. - alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$ 226,92 R$ 907,68 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 

. 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 4 R$ 532,78 R$ 2.131,12 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 683,62 R$ 2.734,48 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. . 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 4 R$ 730,53 R$ 2.922,12 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3 R$ 161,21 R$ 483,63 

11 Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB 

UND 3 R$ 164,21 R$ 492,63 r\ 
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

12 

Unidade de disco rígido interno 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art, 43, L 

UND 3 R$ 296,98 R$ 890,94 

13 

III) Externo Portátil 
-USB 3.0 
- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MI/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$ 365,67 R$ 1.097,01 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 5 R$ 1.718,84 R$ 8.594,20 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 5 R$ 5.093,23 R$ 25.466,15 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem 111) 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$ 721,37 R$ 2.885,48 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 15 R$ 29,63 R$ 444,45 

18 Modem Roteador UND 10 R$ 155,20 R$ 1.552,0 , 
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- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
. 

- mterface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 2.522,72 R$ 12.613,60 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimídia 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 5 R$ 48,10 R$ 240,50 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- amrazenarnento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 2 R$ 1.955,83 R$3.911,66 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 7 R$ 905,60 R$ 6.339,20 

SUBTOTAL R$ 291.389M 7-À, 
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~OVE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

papal de runtum 
Ca Pinheiro Gomes Tuntum/MA, 24 de maio de 2021. 

Público 
N°0837 

Caio Aristófanes Pinheiro Gomes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula n°0837/2021 

• 

• 
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AO SETOR CONTÁBIL, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• 

Tuntum (MA), 26 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELERV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Munici'ai de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



111111REFEITUFtA MUNICIPAL DE TUNTUM 
a Frederico Coelho - N°411 - Centro 
138911/0001436 Exercício: 2021 

Emissão: 27/05/2021 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

*pública. Existe dotação orçamentária, apurado nesta data pela divisão de 
contabilidade. 

Código da Ficha : 195 
Órgão :02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 06 FUNDEB 
Dotação :12.365.0051.2050.00003.3.90.30.00 

Material De Consumo 

Atenciosamente, 
BAm.,9 Mitsto 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
ua Frederico Coelho - N°411 - Centro 
138911/000146 Exercício: 2021 

Emissão: 27/05/2021 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

opto At

Airgeç Lj 

Page i % - 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

exiblica.,Existe dotação orçamentária, apurado nesta data pela divisão de 
contabilidade. 

Código da Ficha : 162 
Órgão :02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 06 FUNDEB 
Dotação : 12.361.0008.2020.00003.3.90.30.00 

Material De Consumo 

Atenciosamente, 
EVvw~ efrit) MilítO 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNI 

TUNTU 

PORTARIA N° 241/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610.569.963-82, 
para o Cargo de Contador da Divisão Financeira — Contábil do Município de 
Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte L « (03/05/2021). 

Fernando 
Prefeito Municipal 

Pessoa 
Untam/ MA 

\PREFEITURA MUNICIPAL DE TWITU IMM

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNT1M 
t

celho -II - 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
mArs QUE WARM NO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AUTORIZACÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 28 de maio de 2021. 

RIHCARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAP STA COSTTA 

Secretário Munici de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREPERURAIIIIIIIKIIPALDETUNIUM-PAA 

06.1111511/000144 
Rue Frederico Coa 4U - cinco 
CEP: 65763400 -111/ITUM -.1P" 

Ema 

PORTARIA N°136. DE IS DE 'REVEREM) DE 2021, 

°DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM ÀS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCE% A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.553/2000. 

FERNANDO PORTELA nus PESSOA, Prefeito Municipal de Untura, Estado do 
Maranhao, no uso de suas atribuicties legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as fimerSes &Pregoeiro Titular e Picsociro Substituto & Prefeitura 
Municipal de Minium, Estado do Maranhao. 

Art 2° - Designar POLIAM MENEZES DE SOUSA._ MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WEBLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO Eantteaco. 
Art. 30 - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe & apoio exercer& suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atnbuietles de conduclo dos processos ~rios, na Modalidade Prealloe as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudica" 

¡ta 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirao a partir de 15 & fevereiro & 2021, revogadas as disposicaes em contnIria 

Gabinete do Prefeito Municipal & Tontura, Estado do Maranhao, aos ménze dias do más & fevereiro de dois rnil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N" 133/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS /;PROkOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -, 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURTDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA:A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A‘  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO -TÉCNICA 
16 DOCUMENT AÇÃO -COMPLEMENTAR - 
17 JULGAMENTO E DËSQUALIFIÇAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO . 
19 CONSIDERAÇÕESESPECIFICAS - 
20 ADJUDIC AÇ AO g HOMOLOGAÇÃO - 
21 DIVULGAÇÃO DaRESULTADO FINAL 

DA ATA DE REGISTRO DE P OS 22 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO ' DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO ,CONTRATUAL 
i& OBRIGAÇÕES DO; LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 offlo-AçÕEs DO 'MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPSENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA _ 

LI TACI ÇA0 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATORIO 
37 FORO COMPETENTE 

1 
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TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n." 133/2021 
Pregão Presencial n." 133/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 21 de junho de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 -,dr:CEP. 65763000 — Centro — 
Tuntutn/MA. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Preggela e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, toma publiço para ciência dos interesSados que, 

Pregão Presencial n° 133/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisição de materiais e 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na modalidade 

equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria supracitada. 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal ri ° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal W.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 21 de ninho de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 
65763000— Centro LTunturn/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de Materiais e equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, por meio do Pregão Presencial n° 133/2021 para Registro de Preços, 
conforme especificações constantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no Pais, 

2 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP). classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa e pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos 
3./1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresana condiçãode ME pó EpP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
13 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e peitais cabíveis .,Conforme legislação vigente. 
14 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivosprazos de validade 
14.1 - A documentação exigida deverá apresentar Fio) de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para,credenciamentci e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (meto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em &gafe da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada dá original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivertnente até a data4, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital as 
empresas licitantes deverão protocolar documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, eart.enyelopes lacrados; distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, deacordc, com este Edital, sob pena de não serem aceitos 
3.5.2 - Os d6t4rnentos a-á-proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número tiro contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatorio a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 133/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 03/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos &informática a fim de 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educaçã

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciatnento ellabilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os entopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquerdocurnentos,-excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
19 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não Sera° dados como recebidos 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da,:adrninistraçãoyública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de , 
preços, após anuência de Orgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3 11 - A participação nesta licitação significa. 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos, 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam, 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4 1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular-ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Cerlificadd; da Condição de 
Microempreendedor Individual; - 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos ̀ de habilitação, confornie preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10 520/2008 (modelo — Anexo 111); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra ria condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para eredenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens, acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tunturn/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto' aos poderes necessários a oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante- forinulaAos, aplicando-se a regra do item seguinte 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de-representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas Verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como :a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todons efeitos, os termos de sua proposta escrita 
4 6 - lodosos documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelones,de-proposti,ou de .documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, amando, que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações qUej.ittende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa 1 presà de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos 'nela Lei Complementar n°. 123/06 
4.7.1 - Quando não detlarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada:pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, 6i 1 ,(uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhai: e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, comendo, no ;tinimo, as seguintes 
informações-
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação, 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunera*. s, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5A - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorçOes significativas, 
5.4.1t Durante a sessão se Ópregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do \atm- Médio (denominado, mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidadé da ptoposta como condição para adjudica-la; 
5.4.2 - A Lião, conitirosvação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizainento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1- Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento, 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse tlablunicípio, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo; no minimo 
6.4— O licitante deverá apresentar, juntamente coma proposta impressa, ti arquivo (pendrive/e-.. mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art 40 da Lei Federal n°. 8 666A3.
7.1 - Não se admitirá propostit qtke apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, , 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1- Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas .e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - Otregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeittnaoainda, de pessoas tisicú ou juridicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
73.1 - Para e'sclarecimernos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessarto aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias táteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos, 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valorestaucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade não havendo pelo menos 3 (Ires) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores,propoitas, itera máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

, ,

oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente min a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço. 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e 6 menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
9.3. 11 - Quando ocorrer o &to acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada, " 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com QS valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se--ápela ordem crescente dos preços, 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitaçãO", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias 
9.6 - Verificada mie a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sortearia em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidas apenas em nome da 
matriz; 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os ,documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial s1multarteattlente-
11A - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órjáris da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art 35 da Lei Federal n° 
l0.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade sejtconfirmadapela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão, 
11.6 - A documentação para fins de- habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica_ são. 
1/1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
1/2 -Cópia do regiStro comercial, no caso de empresa individual, 
123 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se Matárlido 4e sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentoirde e1ez o de seus administradores, 
1/4 -Copia:jdô ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de dUetoria em exercício; 
123 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pai& e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receitafazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alteradá pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata' expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução'ptrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor, 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forni; da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 
14.13 - Serão aoeiths comó ha forma dar lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados; 
14.33.1 - Sociedadhs regidas pela Lei n° 6 404/76 (Sociedade Anônima) 
- Publicados em Diário °titia]; ou 1' 
- Publitagjoktip. jornal; ou 
- Por cópia Tegistrgla ottautenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.112 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou ent ,outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou = 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP --> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante , 

ELP —> PitigivelaLongo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices. Liquidez Geral (MG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

•G — igual ou inferior a 1,0000 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral 
emitido pela CPL do Município de TuntumfMA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a. &menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição - de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licifenteserá declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Preoefro, Shipotese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autøpdade titular' do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, apos esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos... 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, setifeita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de TuntumNIA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas, 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor *nado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente como Proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou reVOgar este -Pregão, 
17./1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar 'aegularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnica (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta, 
17./2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmentelvencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem cont algum ato praticado pelo Pregoeiro.
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento 
18.3 -Ankanifestação da intenção deinterpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatachipelaPregoeiro se não estiver fimdamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e açõeaqUenão,forein de competência do mesmo, 
18.4 - A faltadç manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicara decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas, 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste editai poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste ultimo caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade,' 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei e 

. , . 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sitios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão corno forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada 
193 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habi it ação constante no edital assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO -g HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto-desta licitação será adjudicadapor item, pelo Pregoeiro à autoridade competente depois 
de atendidas as condições do Turno de Referência e o Edital 
20.1 - A 'icIjudiátção_ao Licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicara nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadameriter 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM) 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil, 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10 520/0/e 8 666/93 
2/7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços 

2/8. O Resumo da Ata de Registro de Preços SCrá publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM) 
22.9. Após cumpridos os requisites de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas 
2/10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 

cancelamento, prazá;s; normas-para futuras aquisições assim como as demais condições do 

compromisso, cortatupt da Minutada Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 

fazendo parte indepandentérbe tranactição 
22.11.-0 ; Ciestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Educação, que 

atuará corgo úniclade;-.Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 

Gerenciamento da Atilde'Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes 

22.12. O Gestor* Ata daRegistro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 

Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 

assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 

notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 

22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 

Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 

órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 

art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 

23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autónoma. Por esse motivo, na prática, 

prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
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contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços- eu Órgão Gerenciadór, convocara os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, Para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao ~mo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei n° 8 666/93 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igua1da4e4e condições 
23.9. Os preços, durante a vigêntia. da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8 666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras.- . 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n ° 8 666493, o Órgão-Gerenciador ou órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderáoptar por cancelar á Ata e iniciar outro procedimento licitatorio 
23.11.- 0 /Sente Edital e Seus Anexos bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
'vencedor(es). deste...certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcriSRo. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%, 
lha cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%, 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 

o índice geral de preço — IGP 
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25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n° 8.666/93.
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos, 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CON1RATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado, 
d) O atraso injustificado do fornecimento, 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor daAta, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento: 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma. do .§ I0tdoart 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturado Fornecedor Beneficiário 

ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8 666/1993, sem 
prejuizo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato, 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 

Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 

modificação do valor inicial da Aut ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art 65 da 

Lei Federal n° 8 666/1993„ salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, nos termos do §20 do art 65 da referida Lei, 
o) A suspensão defornechnento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento á vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada corri antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser, da do rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei g 666193 e DecretoMunicipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo. 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecidó, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência 
263 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo ,minimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato da Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; , 
26.6 - Entregar os, serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não ateddam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 

18 



• 11, I AMJ ICiP AI 

TUNTUM 

26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Municipio de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade Será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município, 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos eo Municipm ou a terceiros, de acordo com o 

26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao. Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos, 

art. 70 da Lei Federal n°. /1.66619J; 

27- OBRIGAÇÕESDOWNICIPHIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de prodtaos e a execução dos serviços contratados, 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
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27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, 

, 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrencras relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que Sr necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execuçtto dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 

dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou' outro servidor designado pela autoridade competente para esse 

fim 

29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 

produto s, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 

ao estabetecido no ,Termo de Referência 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 

exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 

financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 

30 (trinta) dias após a execução dos mesmos, 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias, 

30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 

pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 

obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 

mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 

(fiscal do contrato), 
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30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO -Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente -e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total  contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art 65 da Lei Federal n° 8 666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a acatar, nas mesmas 'condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades. 
32.1 - Advertência, 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais. 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9 288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
323 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prez() de.Q./(dois)anos; 
3/4 - Deelaração; de inidoneidide para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição, 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
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33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada porqualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatõrio, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8 666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador, 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preçoss- , 
34.1. ,,Cabera ao Órsão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogo0fi'do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde quê solicitada peicrórgão nó participante 
34.1.6.Na Ata de kegi.'tro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do prOcedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejaMento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes 
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34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame natatório Will) de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamai- 4p~ indenização da 
Administração; 
353 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores, 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital sera dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no-quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administrtição esta licitação poderá, 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, 
35.5.2 - Ser revogaria, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quattío ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 Aanulação do procedimentó.ficitatorio por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar,:reasalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n° 8 666/93, 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior, ' 
35.6.3 - No cago de desfazimento do processo licitatorio, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no àmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade 
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36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo M - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo 1V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato. 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca 40 Marácipio promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiadõ que s'e}it para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital, 

Tuntum — Maranhão,  de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE I — Materiais e equipamentos de informática ?ara o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEHME/EPP. 

LC 123/06, art. 43, I: 

UND 13 
.;. 

R$ 4.167,39 R$ 54.176,07 

02 

Microcomputador , 
- memória RAM superior a-kl GB 
- núcleos por processador 5 a á ' 
- armazenamento HDD 1 Te. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com tecladere =use ., 

sistema operacional proprietário 
garantia on siMsuperior. a 36 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UND 
17 R$ 4.870,76 R$ 82.802,92 

'IX 123/06i art. 43,!. 

03 

Notebook
- tela superior a14 pol. 
- memória RANI 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UNI) 7 R$ 3.844,73 R$ 26.913,11 

04 
Notebook 
-tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 

UNI) 7 R$ 5.039,96 R$ 35.279,72 
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- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$ 3.085,06 R$ 18.510,36 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND R$ 226,2 R$ 907,68 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/NIEfE P-

LC 123/06, art.43, I. 

UND 4 R$ 532,78 R$ 2.131,12 

08 

Estabilizador Nnbreak 
- potência nominal 1200 VA . 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME PP-

LC'-rt23/0‘s art. 43, L 

uND 4 R$ 683,62 R$ 2.734,48

09 

Estabilizador 
-potência 
- atttonomra40 
- alimentação 
ITEM 

Nobreak 
nominal 1400 VA 

min,. 
nOv ou bivolt 

EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$ 730,53 R$ 2.922,12 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$ 161,21 R$483,63 

11 

Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

uND 3 R$ 164,21 R$492,63 

12 
Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB 

UND 3 R$ 296,98 R$ 890,94 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

13 

IM Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$ 365,67 R$ 1.097,01 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 1.718,84 R$8.594,20 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PM! 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 5.093,23 R$ 25A66,15 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD . 
- qualidade de Minem FID 
- com ajuste 'de rotação e altura 
- Egaittia on sie 12 meses 
`-- álimeçaiição 220v ou bivolt 
irtm EXCLUSIVO IVIEI/ME/EPP-

' 3.4C 123W/fon. 43,1 

UND 4 R$ 721,37 R$ 2.885,48 

17 

Mouse SM fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$ 29,63 R$444,45 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bi volt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 10 R$ 155,20 R$ 1.552,00 

19 
Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 

UND 5 R$ 2.522,72 R$ 12.613,60 

27 



*) MUNiCiPAI. 

~Se TUNTUM 

00141C 4n_ 

•45.:&brIca 

C P r 

- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 48,10 R$ 240,50 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MX/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. - 

uND, 
: 

2 R$ 1 955,83 R$ 3.911,66

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 G : , . 
- suporte para cartão de mamona 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano , 
tOBS.Os equipamentos deverão estar 

, 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores esoftwares necessários ao 
seu fiincionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UNO 7 R$ 905,60 R$6.339,20 

LC 123/06, art. 43, I. 
SUBTOTAL RS 291.389,03 

LOTE II— Materiais e equipamentos de informatica para o Ensino Fundamental 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 

UND 13 R$ 4.167,39 R$ 54.176,07 
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- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on sita superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LTND 18 R$ 4.870,76 R$ 87.673,68 

LC 123/06, art. 43, I. 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário , 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EI' - 

LC 123/06, art. 43, L 

/ -,ND
'''' 

8 R$ 3.844,73 R$30.757,84 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8-GB 
- núcleos por processador 4 a 8 , , 
- azinazeuamentraiDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentaçno 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

LTND 8 R$ 5.039,96 R$40.319,68 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$ 3.085,06 R$ 18.510,36 

06 
Estabilizador 
-capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 

UND 4 R$ 226,92 8$ 907,68 
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- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$ 532,78 R$ 2.131,12 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$ 683,62 R$ 2.734,48 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 mm 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 4 R$ 7M,53 R$ 2.922,12 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 

UND 3 R$ 161,21 R$483,63 - compatibilidade padrão A1 X-, 
ITEM EXCLUSIVO NIEUMÉ/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

11
-500 
Unidade de disco rigida intento 

GB 
ITEM EXCLUSIVO MEANIE/EPP-

LC 123/06, art, 43, L 

UND 3 R$ 164,21 R$ 492,63 

12 

Unidade cré-asco rígido interno 
- 1 TB ' ' liND 3 R$ 296,98 R$ 890,94 
1IbM EXCLUSIVCEMEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

13 

Ah Rxtehro !Portátil 

UND 3 R$ 365,67 R$ 1.097,01 
- USB 3.0 ' 
- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 1.718,84 R$8.594,20 
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15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automatico 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 5.093,23 R$ 25.466,15 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 721,37 R$ 3.606,85 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, 1. 

u ND 15 R$ 29,63 R$ 444,45 

18 

Medem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UND 10 R$ 155,20 R$ 1.552,00 

LC 123/06, art. 43, I. 

19 

Scanner de Mesa 
- resolução 604WP1 , 
-velocidade digitalização padrão ,. • 
- digitaliiaçãp duplex 

. 
- interFaçe,paralela e USB 
- alimentação 220V ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UND 5 R$ 2.522,72 R$ 12.613,60 

LC 123/06, art. 43, I. 

20 

Teclado para computador com fio 
-USB 
- Multimidia 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 48,10 R$ 240,50 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 

UND 3 R$ 1.955,83 R$ 5.867,49 
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M 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS : Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e sofiwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND : 8 
, 

R 905,60 . R$ 7.244,80 

SUBTOTAL R$ 308.727,28 
VALOR GLOBAL RS 600.116,31 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição dos materiais descritos no presente Termo de Referência se faz necessária para 

o melhoramento doa equipamentos de informática utilizados na rede educacional do município 

de Tuntum-MA. Considerando o d,esgaste natural decorrente do uso diário destes equipamentos 

e tambénipplo fato de alguns equipamentos se tornarem obsoletos, tendo em vista os constantes 

avanços ta área-,de informática, objetivando assim um melhor desempenho na realização das 

atividades desenvolvidas nos setores desta Secretaria 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021, e 

subsidiariamente a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 

aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação; 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5 1 2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantesdo Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo, 

5 1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, 

5 1 4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, 

5 1 5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelwidos no Edital e seus anexos 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinCulados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano eãusado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou sttordinadós. 

6. OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

33 



TUNTIMM 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7 1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratartte,; a quem 
. - 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificaçao técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à exetução do objeto; 

7 2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratttal, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como -responder perante a Contratante pelo rigoroso 
• 

cumprimento das obrigações conttatuais corxespondentesao objeto da subcontratação 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não _ 

haja prejuízo à execução o objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato, 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (t 'as, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

10 1 1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultripasscm o hnhite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nós termos do art 50, § 3°, da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebiment nota fiscal tiú fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato 

10 3 A Nota Fiscal ou Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos,sitios eletrônicos oficiais; 
, 

10 3.1 Constataado-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
, 

cont o, ou, ainda, circunstância etut impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
• . 

obrigação .finatieeirá, pendente, 1 decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficara sobrégadõ até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo pira pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualtiner ônus para a Contratante; 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário, 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa, 

10 10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tnbutaria prevista na legislação 

aplicável, 

10 10 1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida L' ei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atraseis de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para ,tanto, ficá convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, caie a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM VP sendo: 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargdamoratóricis; 

VP = Valor da parecia a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

IX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 
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11.1 I. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 

pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste, 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento ric preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer., 

11 4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

11.6 O reajuste será realizado por ap 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12 I Comete infração administrativa nos termos Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 

de 2002, a Contratada que 

12 1 1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

cont 

12.1.2. Ensejar á ~dm:tento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudai -na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar:* de modo iniclôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 
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12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12 4.2 Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar osobjetivos da licita 

12.4 3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçao et»virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizare-a em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9 784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 25 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 133/2021 

Prezados Senhores, 

de de 2021 
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A   (empresa), com sede na cidade de  

Rua , n.°  , inscrita no CNPUNIF sob o numero 

neste ato representado por  portador do CPF n.° e 

R G n.° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados cujo 

objetivo é a aquisição de materiais e equipamentos de inforrnatiça para atender as necessidades 

da Secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021. 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE I — Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento 111)1) 1 TB 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operaçi.onal proprietário 
- garantia on site superiora 36 meses 
- alimentação 220V ou bivolt 

UND 13 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 17 

03 
Notebook 
- tela superior a 14 pol. 

UND 7 
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- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento }{DD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 6

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 
- alimentação 220v ou Itivolt 

UND 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA , 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

, 

UND 4 

Estabilizador Nobreak.' 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 mm . 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX UND 3 

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 3 
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12 
Unidade de disco rígido interno 
- I TB UND 3 

13 

IID Externo Portátil 
- USB 3 O 
- capacidade 1 TB 

UND 3 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiF1 Direct 
- alimentação 220v ou bivolt " 

UNO 5

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
-tela LCD 
- qualidade de imagem HD , 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

{AND 4 

17 

M»isnsn fio 
- tanianho t‘drão 
- coneétor US13 

UND 15 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 
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20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

UND 5 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 2 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios carregador e fone de , 
ouvido 
- garantia do fabricante de no minitno 
01 (um) ano 
*OBS Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de tediosos cabos, 
adaptadores e softwares nec'esskios ao 
seu funcionamento, ' 

UND 

SUBTOTAL R$ 

LOTE II— Materiais, equipamentos de informática para o Ensino Fundamental 
ITEM nESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Mieroconiputadór 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcléospor procmisticlor até 4 
- armazenamento HDD 1 TB 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 13 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- armazenamento SSD 32 a 100 

UND 18 
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- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 8 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietária 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

IJND 8 

05 

Projetor Multimidía 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado , 
- analógicot Digitai 
- alimentação 220v ou bivolt 

6 

06 

Estabilizado* 
- capacidade 1000 VA 
--. 4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas - 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 
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10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450W 
- compatibilidade padrão ATX 

UND 3

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 3

12 
Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB UND 3

13 

HD Externo Portátil 
- USB 3 O 
- capacidade 1 TB 

UND 3

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

U1',1D 5

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt ;.

UND 5

16 

Moiitorpara computador 
- tatnanho tela até 22 pol 
- tela LCD 
- qualidade de imagem 1-113 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 

17 

Mouse com fio 
-tamanho padrão 
- conector USB 

UND 15 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

uND 10 
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Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

UND 5 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 3 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de , 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
»OBS. Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e soilwares necessários ao 
seu funcionai:nein°. 

UND 8 

SUBTOTAL R$ 
VALOR GLOBAL RS 

a) Prazo de validade da proposta., que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

45 



F 1 T P. A NI 2i Fti i> A 

TUNTUM 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° .. 

Endereço: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 

krt.. ge 

erice 

CPL 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr   CPF  , com sede na Rua 

  n°  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 133/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 133/2021, promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocos-Mimas supervenientes 

(nome com/ leto do represe 

de 

frite da empresa ou proprietário, n° da CL) 

assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N" 133/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

troe= 
/ 

, 

Aos   dias do mês de   do ano de  o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP. 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação, com 

• 
sede na   — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representada por seu titular   portador do RG n ° 
  e inscrito no CPF sob o n °  , denominado 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa ;e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n°  com sede 
estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 

  portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 

o n.°   residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10 520/02, 8 666/93e DeCretoMunicipais ti° 003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 133/2021, para Registro de Preços, por 

deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 

para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
ParágraiáJtrinielect;-: . A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, 'átiffl carácteristica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofegou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 

(DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 133/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.6 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a.,Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como 

1993, 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesaze o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitéttório, 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

das obrigações contiatuais, em relação às suas próprias contratações, 

Parágrafo Segundo,:  Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Cmnratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação,a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valorei a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada, 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização, 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis, 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda. 

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, 

II a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, der eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas' contratuais, em rattção às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restritaiaInformações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona 

CLÁUSULA TERCÊTRA — liCIHGRIETO 
Parágitáfayrimeirá- A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 

materiais attuipamentós de ittiormatica para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educa" ,de acordo tom as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, 

Termo de Referencia (Mexo 1), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 

resumidos quanto acin.seus elementos característicos 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 

prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerara ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o no , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR , 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total e de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços tais como impostos taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais-opus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÀ111 IsitSÉTEVIA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágraftitiineiro-,— A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, devem ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%, 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus indices atingirem 

percentuais superiores a 5%, 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço — 1GP 
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Parágrafo Segundo -Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

ção dos eços com os devidos -pr 
Quinto - Para tanto, a empresa interessada. idev,e:á apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atua 
Parágrafo 

comprovantes para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Licitação 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objetmlurante o período deanálise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8,64/93, 10520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo-Oitavo —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014 

CLÀUSUEA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — o, CONTRATO Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciadof ou Participante e o Fornecedor, extraido desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 
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Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 

MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 

municipal 004/2014 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o Certame,,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta, 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

1) Comportar - se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente„ até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento de material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida tt justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro.de, Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo 

a.1) 0,33 %:.ap dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa, 

a.2) 0,66% ao dia.a Partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro 

b) riUltrapassado o t gesimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, &assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificaçáo final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor„cla Ata propor a apilçação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a•sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA 

Parágia.fo Nonn — Após a ap1iação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

FornecedOr;.'excluida.,s °a-casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 

Parágrafo Décimp, - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por NbIle~,no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme ocaso, 'respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivo» para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei te, 8 666/93 

a) O não cumprimento de dali-m.1as da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

h) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado, 

d) O atraso injustificado do 'fornecimento, 

e) &paralisação dos gerViÇOS ou fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ao 

'tOtnA_TANTE; 
f) O tlêsatéridimentO das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8 666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
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m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato, 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei, 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatória de indenizações pelas 

„ 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações .e mornitzações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pelasuspensão 

, 
do cumprimento das obrigações assumidas até que-seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao casa 

Parágrafo Terceiro — A coamos%) do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formai Miando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta —NtlaSO de ser igmorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado., a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, EStado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado apreço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa 

Parágrafo Quinto A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registradas deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
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11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame I i citatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este forneci mento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes 
11.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 'a 'aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, -de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1A. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para 'efetivação da contratação respeitando o prazo de vigência da ata, , 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as -quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejad-as pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do p~mento licitatório para registro de preços 
11.1A1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participantee-de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6:2*No coa de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11 1 6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento sedicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
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11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PRtIteITTJRA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisqueritividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras, Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

• alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais 

Parágrafo Quinto:- São assegurados a PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, d01.09.90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TBRCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
, 

Parágrafo rimeiro,,- O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços, , 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA, , de de 

Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 

CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Beneficiário 

ubrIca 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 133/2021 

Pregão Presencial n." 133/2021 
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DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°.  por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)   Carteira de 

Identidade n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V cio art 27 da Lei Federafte. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal a° 9.854 de 27 de outubro de 
8699' 

que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos 

Ressalva, emprega menor, apartir de 

(Representante L 

(Observação: em caso a 

orze anus na condição de aprendiz O. 

de de 

alar a ressalva acima). 
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Processo Administrativo de Licitação n." 133/2021 

Pregão Presencial n." 133/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  

 , com sede na Rua  

 , bairro  , cidade  

rita no CNPJ sob o n.° 

, n ° 

, neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RU n.°  , >inscrito no CPF sob o n ° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

 , portador do 

inscrito no CPF sob o n ° 

constitui seu Procurador, o Sr. 

RG n.° 

  nacionalidade, estado civil profissão profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas a participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar cOmprornissos'ouacOrdos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, cornou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 133/2021 

Pregão Presencial n." 133/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n 

 , Telefone/Fax. ( )  por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos beneficies concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 133/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 133/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tunturn/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominado , simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , inscrita no. 'CNRI sob o n° 
 , estabelecida á Rua   n°.   Bairro: 
 , na cidade de   Estado de 

no CPF sob o n°.: 
representada pelo Sr  , empresário, inscrito 
 e RG - , daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n° / , Modalidade Pregão Presencial n°  e de acordo com a Lei Federal n° 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021 e a proposta do 
CONTRATADO; &instante do PROCSI LICITATORIO N° 133/2021, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento; exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas 

1.1 - A MNTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das normas téanicas com qualidade e segurança 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente &transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes. proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação, 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
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4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes, 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8 666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na 'Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do 'objeto rejeitado 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo ckRecusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo O Objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por Viejos de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no 'Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art 18 da Lei n°. 
8.078/90(Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, _ 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham •à ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta. Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   (_ ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência, 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

Unidade: 06 FUNDEB 
Dotação: 12.361.0008.2020.00003.3.90.30.00 

Material de Consumo 

Unidade: 06 FUNDES 
Dotação: 12.365.0051.2050.00003.3.90,30.00 

Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO:- O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá Obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto, 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumpi intento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronogsama aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta 'e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a nerução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
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10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da ,execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualifica* exigidas na licita*, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos tom prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pária, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horario normal de eipediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
10.13 Encaminhar ao Município, 'juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatétios da ,manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, espiitialrnente ias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos, 
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10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicará Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos oS autos necessários a comprovação da legalidade do processo 

CLAUSULA rtÉcimA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo.Pritneiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será deScredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10 520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014' 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
O Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
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Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)adverténcia, 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a _penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sançao aplicada; 

Parágrafo Quinto -- Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela dó pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caati-de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado adnrinistrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum 
MA e cobrado judioialmente, 

Parágrafo S to — A licitante 'vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro tfe Preços, ou -Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe era encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada 'a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contraio, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordetn de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados, 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência OU multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual, 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem mão possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

Parágrafo Décimo Segundo:- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou .. .Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ouUnião, confoune o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇA0 - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizade. por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalídadç, podendo contarcom apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O Sul do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação Idos, serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
13.2 - As decisões, e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitada* aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 
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CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos, 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução, 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere'o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato, 
15.2 - Amigável, por acordo entre as panes, mediante autonzação escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante 
15.3 - Em caso de rescido enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido 
15.3.1 - Suspensão ,de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias;salv4 em caso, de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guenkou ainda por repetidas suspensoes, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagunet,obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante, 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante, 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário á sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DÁ VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 é suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alteraçõetiposteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegetn o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Conflito 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratados, assinam 9 presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

de de 

Pelo MUNICÍPIO 
RHICfflitADO HEURVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 133/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tunttun — Maranhão, 31 de maio de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada 
pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à 
abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 
133/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação para deflagração de procedimento licitatório para aquisição de materiais e equipamentos 
de informática a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho 
do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 
demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021, e 140/2021, 
referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, e 
nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 
jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos têcnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
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autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 
Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadissima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 

tia) 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas

na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[.-] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[—] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
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I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 

2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 

realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 

decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 

realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 
Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 

aquelas fixarias pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-fmanceiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993 .(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
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Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, san.j. 

Tuntum — Maranhão, 02 de junho de 2021. 

CAROLAINE AL A PINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM, 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAIVIENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 

34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 133/2021 
Pregão Presencial n.° 133/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 21 de junho de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 133/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria supracitada. 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 21 de iunho de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de materiais e equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, por meio do Pregão Presencial n° 133/2021 para Registro de Preços, 
conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
33 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, trem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntinn — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tunturn/MA 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 133/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunfinn — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 133/2021 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que atsinpik.,ba e as pessoas que a tepresentam leram este edital, wishecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credencias deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 

VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 

direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 

concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 

por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 

a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 

o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 

ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em I (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar comput das todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a Única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 

e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 

certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 

à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se adnritirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitai parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
91 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.13.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamerrte, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
95- Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autentieM9, mediante a exibição dos originais pam autenticação por qualquer membro da CPI, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
113 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 42 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNN) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (littp://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
134 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brcertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 125/06 de 144k dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar no. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem pipilas, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.33 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Gim Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam ietirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidos; 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fimdamentada de razões relevantes ou se reft-iii Cm sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo verlado a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
11.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecido em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
hemos documentos cuja validade é indeterminado. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Reftrência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justfficadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigaeional, com característica de compromisso para Mura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contadas da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para Mura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para finuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte indcp..udente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Educação, que 
atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciatnento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
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contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercado lógica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 
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25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contrataria que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

17 



410 111, 
PREFEITURA MUNICIPAL 

a il. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência Minhird de 6() 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
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26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8:666/43; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
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27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
283 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fomecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
fmanceiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bamália, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1- A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
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30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizelem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a aiipla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 -2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
fmanceira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33— IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
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33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Cabeia ao Órgão Gerenciador autotical, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contrafações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
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34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, par 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
353 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou pormeio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 
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36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII- Modelo de declaração para microetnpresa e empresa -de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato. 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 02 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municiiíal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 1— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. IJNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 13 R$ 4.167,39 R$ 54.176,07 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 17 R$ 4.870,76 R$ 82.802,92 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
-  sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 7 R$ 3.844,73 R$ 26.913,11 

04 
Notebook 
-tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superiqr a 8 GB 

UND 7 R$ 5.039,96 R$ 35.279,72 
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- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento FIDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

05 

Projetor Mukimídia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UNI) 6 R$ 3.085,06 R$ 18.510,36 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 226,92 R$ 907,68 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 

. 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUNIE/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UNI) 4 R$ 532,78 R$ 2.131,12 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 683,62 R$ 2.734,48 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 

. 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UNI) 4 R$ 730,53 R$ 2.922,12 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$ 161,21 R$ 483,63 

11 

Unidade de disco rígido interno 
-500 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUMWEPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$ 164,21 R$ 492,63 

12 
Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB 

UND 3 R$ 296,98 R$ 890,94 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
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13 

RD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UNI) 3 R$ 365,67 R$ 1.097,01 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scatmer 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UNI) 5 R$ 1.718,84 R$ 8.594,20 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM ExcLusrvo MEUIVIE/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 5.093,23 R$ 25.466,15 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on sita 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UNI) 4 R$ 721,37 R$ 2.885,48 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 15 R$ 29,63 R$ 444,45 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UNI) 10 RS 155,20 R$ 1.552,00 

19 
Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 

UND 5 R$ 2.522,72 R$ 12.613,60 
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- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multhnídia 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/96, art. 43,1. 

UND 5 R$ 48,10 R$ 240,50 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 2 RS 1.955,83 R.$ 1911,66 

22 

Celular smartplione 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 7 R$ 905,60 R$ 6.339,20 

SUBTOTAL R$ 291389,03 

LOTE II— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Fundamental 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 

UND 13 R$ 4.167,39 R$ 54176,07 
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- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 

uND 18 R$ 4.870,76 R$ 87.673,68 
- annazeintmento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123106, art. 43, L 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$ 3.844,73 R$ 30.757,84 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$ 5.039,96 R$ 40.319,68 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 6 R$ 3.085,06 R$ 18.510,36 

06 
Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 

UND 
4 R$ 226,92 R$ 907,68 
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- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 532,78 R$ 2.131,12 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 683,62 R$ 2.734,48 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

uND 4 R$ 730,53 R$ 2.922,12 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3 R$ 161,21 R$ 483,63 

11 

Unidade de disco rígido interno 
-500 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3 R$ 164,21 R$ 492,63 

12 

Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, L 

UND 3 R$ 296,98 R$ 890,94 

13 

HD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3 R$ 365,67 R$ 1.097,01 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 

UND 5 R$ 1.718,84 R$8.594,20 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scarmer 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 
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15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

uND 5 R$ 5.093,23 R$ 25.466,15 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UNI) 5 R$ 721,37 R$ 3.606,85 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UNI) 15 R$ 29,63 R$ 444,45 

18

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bi volt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UNI) 10 R$ 155,20 R$ 1.552,00 

19

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 

. 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 2.522,72 R$ 12.613,60 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UNI) 5 R$ 48,10 125 240,50 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 

UNI) 3 R$ 1.955,83 R$ 5.867A9 
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- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectivirl&P WiFi/ 313/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 8 R$ 905,60 R$ 7.244,80 

SUBTOTAL RS 308.727,28 
VALOR GLOBAL R$ 600.116,31 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição dos materiais descritos no presente Termo de Referência se faz necessária para 

o melhoramento dos equipamentos de informática utilizados na rede educacional do município 

de Tuntum-MA. Considerando o desgaste natural decorrente do uso diário destes equipamentos 

e também pelo fato de alguns equipamentos se tornarem obsoletos, tendo em viga os constantes 

avanços na área de informática, objetivando assim um melhor desempenho na realização das 

atividades desenvolvidas nos setores desta Secretaria. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021, e 

subsidiariamente a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 

aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação; 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 
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11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 

pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 
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12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 25 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAI1L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Munici al de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 1s1? 133/2021 

Prezados Senhores, 

de de 2021 

A   (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados cujo 

objetivo é a aquisição de materiais e equipamentos de informática para atender as necessidades 

da Secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 7— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
-monitor 21 a29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 13 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 17 

03 
Notebook 
- tela superior a 14 pol. 

UND 7 
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- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
-núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7

05 

Projetor Mukimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 6 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 

UND 3 

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 3 
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12 
Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB UND 3 

13 

RD Externe Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

UND 3 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scatmer 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 

UND 15 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 
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20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

UNI) 5 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UNI) 2 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 

- 
garantia do fabricante de no mínimo 

01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

UNI) 7 

SUBTOTAL RS 

LOTE II— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Fundamental 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 13 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 

UNI) 18 

42 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

11. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on sita superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento FIDO 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 8 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- amiazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 8 

05 

Projetor Muffinddia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 6

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 4 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 

09 

Estiddliredor Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 
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10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 

UND 3 

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 3

12 
Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB UND 3

13 

IlD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

UND 3

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5

17 

Mouse com fio 
-tamanho padrão 
- conector USB 

UND 15 

18 

Medem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
-300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 
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19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
—velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- lVfaltimidia 

UND 5 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 3 

22 

Celular smartplione 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

UND 8 

SUBTOTAL RS 
VALOR GLOBAL R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

 ); 
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e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°.  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 133/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 133/2021, promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação, com 
sede na   — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representada por seu titular   portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , denominado 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa ;e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n° , com sede 
estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°  , residente e domiciliado na  aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 133/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para finura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 133/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ Ia. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
materiais e equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, 
Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço — IGP 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contrafação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 
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Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cada,stramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadwnente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
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m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
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11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
I1.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
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11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Eb PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntiun - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA„ de de 

Pelo MUNIC 10 
RHICARD O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 133/2021 

Pregão Presencial n.° 133/2021 

(
07 30 11CI 

It riFIs. 4  ? 6 1e 

rica

C P L 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)   portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 133/2021 

Pregão Presencial n.° 133/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

. cip4-i-oNe ts):

h F is kii5L2 
xr: I 

ttsts

L C P L 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade  - neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RO n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 133/2021 

Pregão Presencial n.° 133/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 133/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 133/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 

, tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNRT sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , estabelecida à Rua   n°.  , Bairro: 

na cidade de   Estado de 
 , representada pelo Sr. , empresário, inscrito 
no CPF sob o n°.: e RG - , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°. /. , Modalidade Pregão Presencial n°: / e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 133/2021, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇõES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
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4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3- Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

Unidade: 06 FUNDEB 
Dotação: 12.361.0008.2020.00003.3.90.30.00 

Material de Consumo 

Unidade: 06 FUNDEB 
Dotação: 12.365.0051.2050.00003.3.90.30.00 

Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
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10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislaçào pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrén' eia do descumpritnento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo infornações aos seus prepostos; 
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10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
fimcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalinkau da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorinçAo de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Teimo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — 
MA e, será descredenciado do sistema de caclastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
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Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação defmitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado• no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.4 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
152 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
153.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda porrepetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independenkmente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CON1RATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNIP PIO 
RHIC i i O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de 
materiais e equipamentos de informática a fim de atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 21 de junho de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h0Omin às 12h0Omin e 
no site do Município http://portal.turittun.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da 
CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
— Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmait com. 

Tuntum — MA, 07 de junho de 2021. 

Sara ara Costa Flettry 

Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO DErfffiGÃO PRESENCIALW-113,2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n°10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 091100min do dia 21 de 
junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h00min e no 
site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmailcom. Tuntum - MA, 07 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. ERRATA DE 
PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2021. EXTRATO DO CONTRATO 065/2021. Onde se lê: "CNPJ 
sob o n° 04.688.977/0001-02. Contrato n°016/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Inscrições de 

arvidor do Município para participação dos Cursos: MBA em Licitações e Contratos e MBA em Controladoria, Auditoria e 
erícia Contábil." Leia-se: "CNPJ sob o n° 04.688.977/0021-48. Contrato n° 065/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de 

competição. 3. Objeto: Capacitação de servidor do Município de Tuntum/MA para participação nos cursos: MBA em 
Licitações e Contratos - Governança e Gestão das Contratações e Aquisições Públicas, e MBA em Direito Tributário, 
Compliance e Auditoria Digital." Tuntum (MA), 07 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° ADITIVO DE ACRÉSCIMO 
AO CONTRATO N.° 025/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: F. W. G. DA SILVA, INSCRITA NO CNPJ N°37.814.095/0001-97. Pregão Presencial 
n° 012/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea b e parágrafo primeiro, da Lei n°8.666/93. OBJETO 
DO ADITIVO DE ACRÉSCIMO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 19/02/2021, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea 

b e parágrafo primeiro, da Lei n° 8.666/93. VALOR: Em razão do presente acréscimo, a "CLAUSULA QUARTA - PREÇO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO", passa a viger com a seguinte redação: O valor global estimado do presente contrato é 
de R$ 106.865,37 (cento e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos). RATIFICAÇÃO: Ficam 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

httplituntum.ma.gov.brftransparenciaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f96d5ae7be4a35d33b9a5442f37680468649190c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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• Um pioneiro 

reconhecido 
e impresso na 
história do 
Maranhao 

O Jornal O Imparcial chega aos 
95 anos empreendendo e inovando 
com um jornalismo sempre presente. 
atuante, moderno e de credibilidade 
Cluall secular. O primeiro jornal 
impresso off-set do Maranhão 
se consolida hoje no digital 
como maior portal da noticia 
do ESLICIO. 

Nossa missão é deixar ao seu 
alcance urna leitura Influente 
com visão de futuro em todas 
as plataformas. 

NOSSO 
papei 
ta on! 
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Ministério do Desenvolvimerk., Indi.stirí e C3mér.:io xterior 
Secretaria de Comércio e Seviçis 
Departamento Nacional de I Zagistro diYCGrilareio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Um° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, J. ALVES COELHO estabelecido na RUA TEXEIRAS n°11, CASA, CONJ. FREI 
CARLOS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

• 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 23 de Novembro de 2009 

Assinatura:  ja4vii2 efea5 

* Nome do Empresário: JANIO ALVES COELHO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Etiq 

Ii 

'SITO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO r etpffl 

esre áFIVERTZW91" .Fgrc, 
„Pç C k Vi P. Proloordoc 101002867-5 

Emprese:21 1 01701222 
J. ALVES COELHO 

CHEFE et iscE. et. REG. =MU C 040926 



Página 1 de 3 
ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO BI BREU 

J ALVES COELHO 

JANIO ALVES COELHO, beadisto, casado (comente parcial de bens 
nascido ern 02/12/1979, empmeado, portador do RG e 133359020000 SSP-
MA • CPF n 821.98023347, residente e domiciliado na Avenida Dr Joacy 
Pinheiro, re 101, Cenho, Tisnei - MA, CEP 55783-000, titular da empresa J 
ALVES COE", com sede Avenida Dr Jeasig Pinheiro, SN, Sala A, Centro, 
Tunturn — MA, CEP 85.783-000, hese no CNPJ sob o n° 11.492482/0001-80 
e na Junta Canelai da Maranhao sob o WIRE n° 210140348, ora transforme 
seu registro de Emproeis) sm EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE EMPRESARIA UNTADA — BREU, a qual se regenl, 
doravante pelo Ato Constituem, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único, do artigo 1033 e 980,  da Lei n°1400102, resolve: 

CLÁUSULA PRAIEIRA — Fica transfonnede esta Empresa individual em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UNTADA — EREU, sob 
a denominação de JK NET INFORMATICA BREU, com sub-rogação de todos 
os dreitos e obrigação; pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O aceno desta Empresa, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta me mais), passa a constai* o capital da EIREU, sendo que neste 
e será IntegraNzado em mede corrente do pais o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil mais), perfazendo um total de R$ 260.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil mais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Para tanto, peses a transcrever, na Integra, o ato 
constitutivo do referido Empresário Incedual de Responsabedade Umbela - 
ElFtEU, com o teor seguinte: 

JK NET INFORMATICA EREU 

ciÁusuut PRIMEIRA — co NOME EMPRESARIAL • 
A presente Empresa girara sob a denomertaçao de .1K NET INFORMATICA 
EIRELL 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capb1 será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta rne mais), totalmente 
subscdb e integidedo, neeb ato, em moeda corrente nadonaL 

CLAUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
A Empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Dr Joacy PInhelrç, 
SN, Saia A, Centro, Tunturn —MA, CEP 85.783-000. 

CLÁUSULA QUARTA — Do ogro 
O Empresário individual terá por °Web o exercido das seguintes atividades 
econômicas: Comércio var ta especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e video; Aluguei de máquinas e equipamentos para 
esederb; Tristemente em informam Reparação • manutenção de 
computadores e de equipamedos periféricos; Cometo varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática. 
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%ima de 3 
ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EREU 

J ALVES COELHO 

E exercerá as seguintes atividades: 

4753-000 - Corinto varejista eapecialzado da eletrodombitoos 
equipamentos de lido e vida; 
7/33-1/00 - Aluguei de miadas e eadpementos pau ernaltório: 
8509003- Treinamento em informam 
9511-8A10 - Rapara* a mfflutençtto de computadores e de equipamentos 
pandas; 
4781-2/01 - Comércio varejista eepecisizado de equipamentos • suprimentos 
de informilica 

CLÁUSULA catarrA— DA ADIENINTRAÇÃO 
A Empresa será adminiebads peio seu Euler, ..IANIO ALVES COELHO, a quem 
caberá dente outras atribuições a manente* até^ Judial e extrigudicial, 
desta EMIEU, sendo a tesponsablidade do titular Imitada ao capitai 

CLÁUSULA outwrA — DECLARAÇÃO DE DESIMMENMENro 
O Emproado datem, sob a penas de Lei. Mudo que ele ~Nas todell 
as infrações prestada neste Instrumento e quanto ao disposto no algo 299 
do Código Penal, aio estar impedido de exercer atividade 'rareada e não 
possuir oufro registro como BREU no Pais. 

CLÁUSULA socrA — Do ENQUADRAMENTO ME ou ePP) 
O Gateara Moura que a seadade se enquadre em Mianamprese — ME, 
nos amos de Lei n• 123 de 14 de dezembro de 2009, e ais não se enquadra 
em galgardes Moas de tetsiusto relacionadas no 11 e do at r da 
mencionada LeL (art. r, I, LC 122/2009). 

e E, por estar assim constatado, assino o preamb instrumento. 

• 

Tuntum — MA, OS da Firsandro de 2021 

JAND AIS COELHO 
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21/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210140348 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600179106 
• ARQUIVAMENTO: 20210140348 
• EMPRESA: JK NET INFORPAA11CA EIRELI 

à Contrato (httpsihwAv.empresafacilme.gov.brielgfacilkontrato-soclalidovmload-contrato-
eletronico/arquhro~zaW5hZGOfMJAyMTAyMDMxNT15111140.29udHJhdGefTUFWAJEvMJY4NTOwilifiviZGya/dovmloadt2Jpessoa/17522/co_protocoloIMAP2106 

• 

• 

wvav.empresafacilma.gov.bráistade-documentos/TprotocolccMAP2106685402 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

( 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.492.482/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

rfirclor2EouroárurtA 

NOME EMPRESARIAL 
JK NET INFORMATICA EiFtELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JK NET INFO. 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.534-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
85.99443 - Treinamento em Informática 
95.11440 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

li DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
30-5- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV DR JOACY PINHEIRO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VVELLINGTONPESSOA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99)9141-1338/ (99) 9107-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
nfin 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATAk DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~m. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/06/2021 ás 16:20:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REM:MUDA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUIERO DE 11113CRIÇ AO 
11492.4822/02140 
RATAR 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI_ 

DATA DE ALIEWURA 
211/01/2410 

MIE EMREN/141. 
a NET INFORNATICA EIRELI 

11T110 00 ESTABELECIMENTO failE CE ~TAS% 
a NET INFO. ta 

COPOU t DESCRICAO MAIMOI0k ECC•40111CA PFINCIPAL 
47434411- COMMOIO de Ao itadle varallsla 42pecialleade clabodenNelleve • aquIpmentos e vides 

coeO ES DAS AIINON366 LCOPIOMVS SECUNDAM/3 
4731-241 -CandeNe rarefata eepedellzedo do equIpamentos • suprimentos Ne inlooduce 
n33445 AURAS - ele EN‘pire e aquIpenseks pani eallórba 
84.24143 Intennállea -11•Inananle an 
115.114411- Ropencée • mmulleriNkT do earnpulmlont • de equIpimentos perlark42 

GONGO IS EA !MIREM ~LICA 
22E4 -Mapa Indlvkluel de ReeponeabIbilado "da (de Nane Erapmárl 

tociviSbuTo 
AV DR JOACY PINHEIRO 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
15313100 

esnooisotrto 
CENTRO 

~MO 
TUNTIM 

Uf 
NA 

EMPEÇO ElEfRONICO 
WELIJNOTONPENCATFOTITAN-0014 

=OPE 
RR 1141433N RR 210142229 

ENTE FEDERATIVO RESP010~1 OU) 
fs. 

&EWA° eARAIMAL. 
ATIVA 

DM DA (OU/PAU CADASTRAL 
20101t2810 

1.011,10 DE SITUAÇ AO CMY3T10111. 

INTIMCJO EIVEM. 

Aprovado pela Instrução Normativa REEI n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no da 21/04312021 às 00:26:03 (data e hora de Brasile). 

tcoNsutrARQsA VOLTAR r ANHAR 

A FIFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gligguggi. 

Página: 1/1 
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MC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa, MC NET INFORMATICA inscrita no CNPJ N° 11.492.482/0001-60, representada pelo Sr. 

Janio Alves Coelho, CPF:82I.980.633-87, com sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, n°.s/n Bairro: Centro, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 133/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 133/2021 

a  promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

‘ IF supervenientes. 

• 

Tunturn-MA, 21 de junho de 2021 

o Alves Coelho (RO.: no: 01333590 000-0) 
Responsável da Empresa 



JIC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 133/2021 

Pregão Presencial n.° 133/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa MC NET NFORMATICA, inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 013335902000-

0, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

0, Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum-MA, 21 de junho de 2021 

g-t
o Alves Coelho G.: n°: 013335902000-0) 

Responsável da Empresa 

• 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

AV. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: MC NET INFORMATICA ELRELI 
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JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 133/2021 

Tuntiun-MA, 21 de junho de 2021 

Prezados Senhores, 

JK NET INFORMATICA EIRELI, com sede na cidade de Tuntum-MA, Av. Dr. Joacy Pinheiro n.° s/n 

— Cenho, inscrita no CNPJ/MF sob o número: 11.492.482/0001-60 neste ato representado por Janio 

Alves Coelho, portador do CPF n.° 821.980.633-87 e R.G. n.° 013335902000-0, abaixo assinado 

propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, 

os preços infra discriminados para a aquisição de materiais e equipamentos de informática, conforme 

termo de referência, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 133/2021: 

LOTE 1— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO ME1UME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 13 R$ 4.160,00 R$ 54.080,00 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 17 R$ 4.870,00 R$ 82.790,00 

03 Notebook UND 7 R$ 3.840,00 R$ 26.880,00 
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JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 7 R$ 5.030,00 R$ 35.210,00 

05 

Projetor Multimídia 
-brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 6 R$ 3.080,00 R$ 18.480,00 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 225,00 R$ 900,00 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 530,00 R$ 2.120,00 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 680,00 R$ 2.720,00 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 730,00 

14 

R$ 2.920,00 



J<INET 
'emir@ 

JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tunturn-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

00,,cok
oFise.2.2:oa 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$ 160,00 R$ 480,00 

11 

Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3 R$ 164,00 R$ 492,00 

12 

Unidade de disco rígido interno 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3 R$ 295,00 R$ 885,00 

13 

HD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3 R$ 365,00 R$ 1.095,00 

14 

Impressora multifuncional 
- impressãocolorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 1.718,00 R$ 8.590,00 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 5.090,00 R$ 25.450,00 

r 7

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

UND 4 R$ 721,00 R$ 2.884,00 

) 
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JK NET INFORMÁTICA EIRELI 

CNPJ: 11.492.482/0001-60 
Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 

Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

LC 123/06, art. 43, I. 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$ 29,00 R$ 435,00 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 5 R$ 2.520,00 R$ 12.600,00 

20 

Teclado para computador com fio 
-USB 
- Multimídia 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 48,00 R$ 240,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 2 R$ 1.950,00 R$ 3.900,00 

1(

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 

UND 7 R$ 905,00 

,--- \-

R$ 6.335,00 
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JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tunttun-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 
SUBTOTAL R$ 291.036,00 

LOTE II— Materiais  e equipamentos de informática para o Ensino Fundamental 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 13 R$ 4.160,00 R$ 54.080,00 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 18 R$ 4.870,00 R$ 87.660,00 

03 

Notebook 
 a 14 pol. - tela superior

- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 8 R$ 3.840,00 R$ 30.720,00 

S 

04 
Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 

UND 8 R$ 5.030,00 R$ 40.240,00 
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JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

\__LitraHosi ap,„ 

,23 

P 

- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 6 R$ 3.080,00 R$ 18.480,00 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
- 4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 225,00 R$ 900,00 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 4 R$ 530,00 R$ 2.120,00 

08 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 4 R$ 680,00 R$ 2.720,00 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UND 4 R$ 730,00 R$ 2.920,00 

LC 123/06, art. 43,!. 

10 

Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3 R$ 160,00 R$ 480,00 

11 

Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3 R$ 164,00 R$ 492,00 

12 Unidade de disco rígido interno UND 3 R$ 295,00 R$ 885,00 
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MC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

- 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

13 

RD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3 R$ 365,00 R$ 1.095,00 

14 

Impressora multifuncional 
- impressãocolorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 5 R$ 1.718,00 R$ 8.590,00 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEU1WE/EPP-

UND 5 R$ 5.090,00 R$ 25.450,00 

LC 123/06, art. 43,1. 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
-tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 5 R$ 721,00 R$ 3.605,00 

17 

Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 15 R$ 29,00 R$ 435,00 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

(7 _ 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 
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19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 2.520,00 R$ 12.600,00 

20 

Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43, I. 

UND 5 R$ 48,00 R$ 240,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3 R$ 1.950,00 R$ 5.850,00 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, art. 43,!. 

UND 8 R$ 905,00 R$ 7.240,00 

SUBTOTAL RS 308.352,00 
VALOR GLOBAL RS 599.388,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) di contados a partir da 

data de sua abertura; 



• 

JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: 

LOTE I: RS 291.036,00 (duzentos e noventa e um mil e trinta e seis reais). 

LOTE II: RS 308.352,00 (trezentos e oito mil trezentos e cinquenta dois reais). 

Valor Global Total: LOTE I e LOTE II: R$ 599.388,00 (quinhentos e noventa e nove mil 

trezentos e oitenta e oito reais); 

d) Dados Bancários:Banco do Brasil / Agência: 2743-X / Conta Corrente: 15433-4 / Favorecido: 

JK NET INFORNIATIC EIRELI. 

e) Condição de Pagamento: Á vista ou até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

Janio lves Coelho (RG.: n°: 013335902000-0) 
Responsável da Empresa 



JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

1 A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
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Ministério do Desenvolvimeia, ládi.stis e Cangráo Exterior 
Secretaria de Comércio e Sintas 
Departamento Nacional definhado d Cagráo 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, J. ALVES COELHO estabelecido na RUA TEXEIRAS n°11, CASA, CONJ. FREI 
CARLOS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadre na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar ri° 123, de 14/12/2006. 

• 

CoScrigo do Ato : 315 

Descrição do Ato: MICROEPAPRESA 

TUNTUM, 23 de Novembro de 2009 

Assinatura:  33.4trn42t es4 
*Nome do Empresário: JANIO ALVES COELHO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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%Mi dee 
ATO CONSTITUTIVO DE TRANSPOOMIAÇÃO DE 111.11ESARIO aMEU 

J ~COE= 

JAMO MIGO COELHO, bisel*" medo (comunblo pardal de bem), 
nascido em 02/1211819, empai" podador do RO n• 133$51020000 88P-
MA • CPF ir8211150.833-W, reeidenle • dombilledo na Asam Dr Jos" 
~abo, n• 101, Coa Talem - MA, CEP 05483-000, tader da empmee J 
ALVES COELHO, com aedo Avenida Dr Jon Peat" 8/4, Seis A, Centro, 
Toner — MA, CEP 55.783-000, Inania no CNN sob o n• 11AMA8240001-80 
e na Junín Comerei' da Manada° sob o RIRE 19 210140$41, ma tomelorma 
se ,4'-  de Eropflodolo IM • MSS IMPAM& DE 
RIMIPONSAINLIDADE EMPRIMARIA UNTADA — MRELI, a qual se regera, 
doma* pelo Mo ConeEnho, consoado e Maldade preMela no pertemb 
Moo, do adtgo 1033 s ger de Lal n°140.02, naoloco 

CLAUSULA PRINEINA — Roa banolonnede Me Emprese Indlokluel cum 
EMPREGA INDIVIDUAL DE REIPONENNUDADE UNTADA — IEREIA sob 
e ~Ma da AME' IWORMATICA BREU, com ~do de todos 
atlas. °bitole*. parinenies. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O amuo deeta Emprega, no valor de R$ 50400.00 
(dnquemb mi mai* pese. sonda* o captei da EIRELI, sendo que nade 
ab and Integrando dm moeda amena do pab o valor de R$ 2011000,00 
(diante mi MIN, perfazendo ten batel de R$ MOMO° (denenbe • 
cinquenta ndl rade). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Para Mnb, pares e humanam, na Item o alo 
conallbevo do eido ~ffilo Intedead do Reeponeablidada Limitada - 
BREU, com o teor aspenlie 

a NU INFORMATICA BREU 

cUtieuLA moeu Do Nome ~ARIAL 
A plannie Empresa Sé sob a dementwito da AC NET INFORMATICA 
WILL 

adiam SEGUNDA — Do CANTAI. 
O ~Nal será de R$ 250.00040 (dmenlos • dnquerda me teala), btalmenla 
subsolo. nesta ar moeda ~Me nadonaL 

CLÁUSULA Timmems. — DA amou 
A Ennio bera eus abe no seguido andemo: ~da Dr Jon ~dm, 
8N, 8ale A, Cenho. Toner —MA, CEP 135.7.3-000. 

ciÁustaA «MATA — Do aparo 
- O Empregado Indbldual Si ms Melo o amoral* da easubles "Modes 
sooneniam Comemb vaigele espadelbado de elabodomeelloos 
amapemenios da Melo e vide; Aluguel da maquina • dquIpentadas pai 
aboltdeb; Trifflarnamb em informillow Riperaolio e manulanolho ds 
computadares e de ~met ~dom Cortgrob swelleta sepadalleado 
de asulpernenba • euprenenlos de Intberdebo. 

J 
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CIMO - Oorniedo reas aprekilmedo de etrodenlatbos • C P L 
apdprinales da da soeu 
7733-1/00 -Aluguel de ~pines • equIpemordos para seadltab: 
11.004011-1Itramb bilormillog 
11511400 Raperaplo • minulenaio de ooinpuladones • de spdpsenardos 
aos; 
4151.01 - Conto ara : 'di 1•Mintris • 1111P1kat d• ledonnits 

CLÁUSULA QUINTA DA ADINIENTIV4ÃO 
A Empes aura ardelableada pulo nu Gular. JANIO ALVES COELHO, a quer 
tabimi doa odre abbidgem • napianlagllo a judiai • Sagui* 
duas EIRELI. ando • reaponellial• do Dular St ao NOS 

a.AusuLA aura - DIEGARAÇÃO as amerapeeso 
o Erapareleb doolam, sob as para da tal bade rpas No man lado 
as InlamagOes piadas ma balranb • quinto ao Sono no relgo 290 
do Cd". Pinal, No alar bpsdkb de arar ~Yds ~rad* • não 
pomar ato mighlro asno E1REU ao Pim 

calamaa - oo eirauAavantro pia ou IIPP) 
o Empres duas que a alltalids a expledra um kloompuse - LE, 
nos binem da tal righ 123 de 14 der dementwo der 200E, que n.o as enquadra 
era ~par das M.el= makamb neledoneder ao t do et r d• 
mendonade Ls. Omet 31. 1, kC usa 

E. por St analm casas_no o pede inalrumanto. 

Tosou —MA, os de FIWINSIO da 2021 
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16/062021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.492.482/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

DATA DE ABERTURA 
26/0112010 

NOME EMPRESARIAL 
JK NET INFORMATICA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.IK NET INFO. 

FADIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Judio e vídeo 

C00/00 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
77.33-1-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para *saltério. 
85.99443 - Treinamento em informática 
95.11440 - Repareglio e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

leri E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
nft • Empresa indivklual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

PORTE 
ME 

LOGRADOURO 
AV DR JOACY PINHEIRO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
85.753400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIEM 
TUNTUM 

-UF 
MA 

ENDEREÇO FIEMONICO 
WELLJNGTONPESSOMPIOTNAR-COM 

TELEFONE 
(99) 9141-1338/ (99) 9107-1229 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFID 
~me 

SITUAÇÃO creasTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
2810112010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO miam. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~rã* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 161064021 às 16:20:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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16/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 11.492.482/0001-60 

Razão Social:] ALVES COELHO 
Endereço: RUA TEXEIRAS 11 CASA / CONJUNTO FREI CARLO / TUNTUM / MA / 

65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/04/2021 a 12/08/2021 

Certificação Número: 2021041502090944282010 

Informação obtida em 16/06/2021 16:22:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br 

40001CIPAt 

é 

C DL 

https://consulta-crIcaixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadodsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1 V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 11.492.482/0001-60 
Razão social: J ALVES COELHO 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

15/04/2021 15/04/2021 a 12/08/2021 2021041502090944282010 

ai/03/2021 27/03/2021 a 25/04/2021 2021032702181337373530 

8/03/2021 08/03/2021 a 06/04/2021 2021030801233782829765 

17/02/2021 17/02/2021 a 18/03/2021 2021021701571018268398 

29/01/2021 29/01/2021 a 27/02/2021 2021012902490299544444 

10/01/2021 10/01/2021 a 08/02/2021 2021011004060715308130 

22/12/2020 22/12/2020 a 20/01/2021 2020122204235802457332 

03/12/2020 03/12/2020 a 01/01/2021 2020120303595979857456 

14/11/2020 14/11/2020 a 13/12/2020 2020111402382440125654 

26/10/2020 26/10/2020 a 24/11/2020 2020102604205575526079 

07/10/2020 07/10/2020 a 05/11/2020 2020100704525622422922 

18/09/2020 18/09/2020 a 17/10/2020 2020091803425783127720 

30/08/2020 30/08/2020 a 28/09/2020 2020083003480453982691 

11/08/2020 11/08/2020 a 09/09/2020 2020081103522743117958 

*07/2020 23/07/2020 a 21/08/2020 2020072303470757546408 

04/07/2020 04/07/2020 a 02/08/2020 2020070404124980193677 

17/03/2020 17/03/2020 a 14/07/2020 2020031703404036786810 

27/02/2020 27/02/2020 a 25/06/2020 2020022703130978178816 

08/02/2020 08/02/2020 a 08/03/2020 2020020803215606502710 

20/01/2020 20/01/2020 a 18/02/2020 2020012003403472845352 

29/12/2019 29/12/2019 a 27/01/2020 2019122904181785355389 

08/12/2019 08/12/2019 a 06/01/2020 2019120804402013488452 

15/11/2019 15/11/2019 a 14/12/2019 2019111520573571816515 a 
25/10/2019 25/10/2019 a 23/11/2019 2019102503235804411403 : 

06/10/2019 06/10/2019 a 04/11/2019 2019100602291747520001 

17/09/2019 17/09/2019 a 16/10/2019 2019091703235968942609 

29/08/2019 29/08/2019 a 27/09/2019 2019082903582763655453 

10/08/2019 10/08/2019 a 08/09/2019 2019081002552235052900 

22/07/2019 22/07/2019 a 20/08/2019 2019072201422246687485 

03/07/2019 03/07/2019 a 01/08/2019 2019070302591365744213 
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090212021 

MINISTERN) DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JK NET INFORMATICA EIREU 
CNPJ: 11.492.4821000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fitais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' Cd' do parágrafo único do art. 11 da Lel n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vere,v.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:40:08 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2021. 
Código de controle da certidão: 5133.42D1.2188.105A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

li 



21/06/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação 
Li.f i3, a ri fp? 

ri* 
Participe Serviços Legislação Canais 

icipAtot

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 11.492.482/0001-60 
Data da Emissão : 05/02/2021 
Hora da Emissão : 09:40:08 
C6digo de Controle da Certidão : 5133.42D1.218B.105A 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/02/2021, com validade até 04/08/2021. 

Página Anterior 

.77 
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servicosseceitalazenda.gov.br/Servicos/cerlidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResuitado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 150437/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/04/2021 11:48:22 

Inscrição Estadual: 123253055 CPF/CNPJ:11492482000160 

Razão Social: Jk NET INFORMATICA EIRELI 

Endereço: AVE DR JOACY PINHEIRO, SN SALA A CEP: 65763000 

Teone: (99)91411338 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
httja•pportal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
debito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2021 15:40:40 



21/06/2021 Certidão Negativa de Débito

*tug iu ;Ri 
)4hr fr.  Caligigh ~azo :te  s t iaw

_ 
Resultado da Validação da Cedida° Negativa da Débito

H* da Contralto: 150437/21 

Data da Validado: 10/08/2021 

Date da Emissão: 12/04/2021 11:48:22 

Inscrição Estadual: 123253055 

CPF/CNP3: 11492482000160 

Raspo Soda:: 1K NET INFORMAT1CA BREU 

Nova Consulta 1 lrnpilrrii 

Desenvolvido pela Sgaz/COTEC - 2005-2009 

e-

y

o 

sistemas.sefez.ma.gov.brkertidoes4sp/vahdacaoCerlidaoNegativa/validacaoCertideoNegativaResultado.js1 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 026226/21 Data da 12/04/2021 11:49:43 

Inscrição Estadual: 123253055 CPF/CNPJ: 11492482000160 

Razão Social: JK NET INFORMATICA EIRELI 

Endereço: AVE DR JOACY PINHEIRO, SN SALA A CEP: 65763000 

110 Telefone: (99)91411338 Município: TUNTUM 

• 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/04/2021 16:59:02 



21/06/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

eett: fuggeta ~ dg, pades. mim 

Resultado de Validação da Certidão NegativaDIvIdeAtiva do Divide Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

Na de Certidão: 026226/21 

Data da Validada 10/08/2021 
Date de Emissão: 12/04/2021 1L49;43 

InstriNio Estadual: 123253055 

CPF/CIIP3: 11492482000160 

Radio Social: 3K NET INFORMA11CA EIRELI 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela SetaniCOTEC - 2005-2009 

• 

• 

o 

sistemas.iefez.me.gov.br/cedidoes/jap/valideceoCertidaoNegativaDividaAtiva/validecaoCertidaoNegativaDivideAlivaResultado.jsf 1/1 



líj PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM • 
SECFtETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

tiiN ettiM RUA SA0 RAIMUNDO, rio SN - CENTRO 
CNPJ: 08138911000186 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada JK NET INFORMATICA EIRELL CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo."... 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

000052 Inscrição Municipal: 000052 
JK NET INFORMÁTICA EIREU CPF/CNPJ: 1149242000160 

JK NET INFO 

AV DR JOACY PINHEIRO. SN Complem: SALA A 

CENTRO CEP: 65763000 

TUNTUM - MA 

Inscrição Est: Data de Abertura: 28/01/2010 

Ah /idade: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e °quê) 

Atividade(s) CNAE 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escrikorb 

Treinamento em informática 

Reparação e manutenção de computado= e de equipamentos periféricos 

Emissão: 14/0612021 09:87:38 Validade: 12/08/2021 

Número/Controle da Certidão: DE4493A2A0EACA2A 

http://nfse.ailtrinformal 



a• • PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
wmtv'e utu SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
I !NI"! RUA SA0 RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Código da Controle da Certidão/Número: 

DE4493A2A0EACA2A 

Oben/ações: 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida às: 

09:57:36 do dia 14/05/2021 

Válida até: 
12/08/2021 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acossando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
htlp://poilaltuntum.ma.gov.br/ 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUMTUM RUA 5A0 RAIMUNDO, PP SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

• NICIP4 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada JK NET INFORMATICA EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade: 

000052 Inscrição Municipal: 000052 

JK NET INFORMÁTICA EIRELI CPF/CNPJ: 11492462000160 

JK NET INFO 

AV DR JOACY PINHEIRO, SN Comutem: SALA A 

CENTRO CEP: 65763000 
TUNTUM - MA 

Data de Abertura: 26/01/2010 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip 

—Atividade(*) CNAE 

Comércio-varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio varajista especializado de equipamentos e suprimentos de infonTratica 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Treiname* em informática 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Emissão: 1éro5l7:021 09:93:39 Validade: 121080021 

Número/Controle da Certidão: 3C13FE387005276115 

http://nfse.adtrinforrnal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0031-66 

Código de Controla da Certldão/Número: 

3CBFE3870D5276135 

Obervações: 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida às: 

09:56:39 do dia 14/05/2021 

Válida até: 
12/06/2021 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://portaltuntum.ma.gov.br/ 

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JR NET INFORMATICA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.492.482/0001-60 
Certidão n°: 14806987/2021 

Expedição: 05/05/2021, às 15:00:37 
Validade: 31/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 3K NET INFOREKT/CK EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, SIO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão ateáta a empresa em relação 
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

Immmafiggo ~METAM= 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

g 
tstvidas e sugestões: cndtetst.jusisr 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JK NET INFORMATICA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Certidão n°: 14806987/2021 

Expedição: 05/05/2021, às 15:00:37 

Validade: 31/10/2021 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JK NZT INTORMATICA EMELT (MATRIZ Z FILIA/S), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA 
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas C6.14,4A 

Certifico a requerimento verbal da parte interessada, 

e no uso de minhas atribuições legais, que revendo o livro de 

distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, constatei a 
INEXISTÊNCIA de ação seja, FALÊNCIA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra a Empresa JK NET INFORMÁTICA EIRELI, Inscrição Estadual 
12.325305-5, CNPJ 111.492.482/0001-60, com endereço na Avenida 
Dr. Joacy Pinheiro, s/n, Sala A, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO 
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria da la Vara da Comarca de Tuntum/MA, 
consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 03 e 2021. 

CASMMRSMÁ 
Praça Destinaargatkif Jorge Rachid Muhárack Malui. sie - Cenlio. CEP 65673-000- Tornam - Ma hão 

',onerar 049)3522 1075 
E•mad: arai juniiijmajuN.hr 



TUN1RJM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - , Selo 817625 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 (Boleto: 
21058201000954467), Processo: - Descrição: Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, Certidão, alvará, ed 
carta de sentença - a primeira folha ou folha única (10 Grau), Data Lancamento 07/05/2021, Remessa 21004 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

817625 

Consultar 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÃO ELETRONICO, click no banner 
abaixo: 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro il, sfn - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP:65 010-905 
CNPI no 0S.288.79010001-76 
(98)3198-4300 

Áa2018 Todos os direitos reservados 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, sino - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98)3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua 113(17105. s/n - CathaL 
São uis - Maranhão - CEP 65011-415 
TeL (98)3235-3231 

Horário de hunrionamento: 
Seçurda a sexra - 8h às 18h 

Cookies 

Entre em contato através do Fale Conosco 

Este sita não coleta informações pessoais de qualquer natureza, armazenando cookies no navegador apenas para o controle de exibição das comunicados 

gerais. Política de Navegação 

Estou ciente 
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J. ALVES COELHO 
CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60 NIRE no.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

r5Ficatazio % 
43%

&JFIs. 

CPL 

ATIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques 

**Total do Ativo Não Circulante** 

it lizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 
Computadores e Perifericos 
(-)Depreciação Acumulada 

"Total do Realizável a Longo P 

TOTAL DO ATIVO 

JANIO ALVES COELHO 
CPF: 821.980.633-87 
Empresário 

PASSIVO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

29.876,58 Fornecedor 196.541,00 
38.855,39 ConvénioNalores a repassar 68.600,00 

556.874,69 Contas a Pagar 52.748,84 
449.485,40 Obrigações Trab. e Previd. 951,87 

1.075.092,06 Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

**Total Passivo Não Circulante* 318.841,71 

18.541,05 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 50.000,00 

18.951,68 Result. Do Exercício 736.855,43 

**Total do Patrimônio Líquido 786.855,43 
(6.887,65) 

30.605,08 

1.105.697,14 TOTAL DO PASSIVO 1.105.697,14 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 



J. ALVES COELHO 
CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60 NI RE n2.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 

IIECEFTA OPERACIONAL LÍQUIDA 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 

4.1- Custo dos Serviços prestados 

5. LUCRO BRUTO 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 
6.2-Desps. Administrativas 

6.3-Desps. Financeiras 
6.4-Desps. Tributárias 
6.5- Rec. Financeiras 

aUCRO/PREJ. OPERACIONAL 

8. eceita ./ Desp. I.%) Operacionais 
10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 

451.628,31 
462.110,84 913.739,15 

115.628,30 (115.628,30) 

798.110,85 

17.845,02 
18.995,35 (36.840,37) 

761.270,48 

6.114,65 
11.859,64 

9.101,85 

1.004,75 
(3.665,84) (24.415,05) 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

JANIO ALVES COELHO 
CPF: 821.980.633-87 

Empresário 

736.855,43 

736.855,43 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



J. ALVES COELHO 
CNPJ na.: 11.492.482/0001-60 NIRE n2.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DA JOACY PINHEIROSN SALA A 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 1.075.092,06 = 3,37 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

ISG = Ativo Total = 1.105.697,14 = 3,47 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

*C = Ativo Não Circulante = 1.075.092,06 = 3,37 
Passivo Não Circulante 318.841,71 

EG = Passivo Não Circulante = 318.841,71 = O 
Ativo Total 1.105.697,14 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

JANIO ALVES COELHO Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 821.980.633-87 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - mA: 009678/0-8 

• 



J. ALVES COELHO 
CNPJ n9.: 11.492.482/0001-60 NIRE na.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 

CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
J. ALVES COELHO é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com início de 
atividades em 23/11/2009. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

al, APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Wdemonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

• 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
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J. ALVES COELHO 
CNPJ n2.: 11.492.482/0001-60 NIRE na.: 21101701222 

Endereço: AVENIDA DR JOACY PINHEIROSN SALA A 
CENTRO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• 
Máquinas e Equipamentos 18.541,05 
Móveis e Utensílio 18.951,68 
(-)Depreciação Acumulada (6.887,65) 

**Total do Realizável a Longo P 30.605,08 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

• 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

JANIO ALVES COELHO Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 821.980.633-87 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J. ALVES COELHO - ME consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

00393377318 

82198063387 

Nome 

DENILIANA SOUSA DE MORAES 

JUCIEMA 

JANIO ALVES COELHO 

CERTIFICO O REGISTRO IN 05/02/2021 16:13 SOB E" 20210179937. 
PROTOCOLO: 210179937 DE 05/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100832219. MJ DA SEDE: 11492482000160. 
EIRE: 21101701222. CCM EFEITOS DO =SISTRO XII: 05/02/2021. 
J. ALVES COELHO - ME 

L/LIAN THERE= RODRIGO= IGGIDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

new.Haprozafacil.aa.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
inf.:mande seve respectivoo códigos de verificaao. 



21/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210179937 
• DATA DO PROTOCOLO: 05/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101701222 
• ARQUIVAMENTO: 20210179937 
• EMPRESA: J. ALVES COELHO - ME 

tà Balanço (httpaihookwi.emponatadlme.gmbr/Hgracli/contrato-soclavdownload-contrato-
eletronico/arquivoNXNzeW5hZG9MAyMTAyMDIMMX12NTROmF5YW5M19NQUWATAwMzY456.05/nMag-- - /downbacl/2/pessoa/17522/co_protacolo/MAE211 

www.empresafacilma.gov.bolista-de-documentosnprotocolo=MAE2100368379 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

• 
nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Cerda° n.": MA/2021/00002980 
Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773-18 
CRC/UF n.° MA-009878/0 Categoria: CONTADOR 
Vaidade: 18.09.2021 
Finalidade: EDITAIS DE UCITAÇAO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 003.933.773-18 controle: 1900.1528.1841.2155 

• 



21/06/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

CRCN1A 
CONIIIIILMDIMOCIPMLICIECONTANAJOADI 
00"11~ 141:1 

Consulta certidão eletrônica: 

Nilo No teN/2021/00002980 É VÁLIDA 

Impressão : 18.06.2021 

Validade : 16.09.2021 

Profissional : 

Nome DENILIANA SOUSA DE MORAES 

Número Registro CRC : MA-009678/0 - CONTADOR 

CPF : 003.933.773-18 

Finalidade: EDITAIS DE ucrrAçAiD 

Consultado em 21 de junho de 2021. 

Sair 

C P 

SÃO LUIS 21.06.2021 

eSpIdenvaret 

201.3323.178/scripts/SQL dhpv031dA.dililogin 111 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2021/00002981 
Nome: DENIUANA SOUSA DE MORAES CFM: 003.933.773-18 
CRCIUF n" MA-009878/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 18.09.2021 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 003.933.773-18 Controle : 2547.2881.3174.3488 

• 



21/06/2021 Medulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

CRCIVIA 
01:011~11111010P•ALOECCIIIIMILIDAle 
001111ARAMI~ 

Consulta certIdao eletrônica: 

DHP No NA/2021/000029et É VÁLIDA 

Impressão: 18.06.2021 

Validade : 16.09.2021 

Profissional: 

Nome : DENILIANA SOUSA DE MORAES 

Número Registro CRC : MA-009678/0 - CONTADOR 

CPF : 003.933.773-18 

Finalidade : OUTRAS 

Consultado em 21 de junho de 2021. 

Sair 

SÃO LIAS 21.06.2021 

201.3323.178/scripts/SCIL_dhpv03MA.derlogin 

©Spidenvare 

1/1 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
egularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Cartldio n.*: MA2021/00002979 
Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773-16 
CRCNF n. MA-009576/0 engoda: CONTADOR 
Validade: 16.08.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 003.933.773-18 Controle : 3576.3890.4203.4517 

• 
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Prefeitura Municipal de Multam 
Rua Proderleo Coelho, n° 411-Contro — Tinstuen-MA 

FONE: (0"99) 3522-12-70 - CMPJ: 06.138.911/000145 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a Empresa J. ALVES COELHO (JK NET INFO.), inscrita no CNPJ sob o n° 
11.492.482/0001-60, sediada na Av. Dr. Joacy Pinheiro n°. s/n - Bairro Centro, Tuntum /MA — 
CEP.: - 65.763-000, realizou Fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
informática para Rede Municipal de Educação de TunturniPAA, de acordo com o Contrato 

008/201913-PP, firmado em 25 de Março de 2019, e que os compromissos assumidos 
pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente 

Tuntum-MA, 06 de Janeiro 2020. 

Po en Miesto UMA Sela 
RWIROINSCARGOIGRMICINI, ~Hera 
oftwase Itl&47, Ata ISM Pons 
MITONIOMMIND MELO Of SOUSA, RIM Finar 
Ilieedtereia toSl$4,44as pj 
4.44 FENO Ria% 00nnittla ~St diele Soa *4444441 

— 2 

SOTI 
Escrevente Arre:ditar) 

Cartório do 2° Ofício 

Rua Produto Cocam it. 411, Centro, CO: 55.763.000-Tuntuen (01114-7914 (09)3522.1270 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNPJ: 30.486.318/0001-95 .4 3 

CONTRATO Pl° 008/2010B-PP On acieskitetcp
CELEBRAM A SECRETARIA 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA J. ALVES COELHO-ME 
(4K NET RIFO), PARA OS FINS.' 
ESPECIFICA 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março de 2019. de um lado a Secretaria Municipal de Educação de 
Tunturo/MA, com sede a Rua Frederico Coelho n° 41 Centro, nesta tdade, inania no CNPJ/MF sob o n° 
30.468 31810001-95. neste ato representado peio Secretario Municipal de Educação o Senhor ANTONIO 
MAGNO MELO DE SOUSA, brasileiro, casado. Professor, residente e domiciliado á Av. Bichentas Leonardo, 
26 - Beiro Tuntum de Cima, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n° 0000781785970 - SSP-MA e 
CPF n.° 796.948.453-00. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 
J. ALVES COELHO-ME (JK NET RIFO), Pessoa Jurídica de Direito Privado. inscrita no CNPJ sob o ri'. 
11.492.48210001-60. sediada a Av. Dr, Joacy Pinheiro. n° 101 sala - Centro TuntumtMA - CEP- 65.763-000. 
neste ato representado por JANIO ALVES COELHO. portador do RO n° 133359020000-SSP-MA e CPF N° 
621 980.633-87, residente e domiciliado a Rua Teixeira, n° 11- Conjunto Frei Carlos Tunturn/MA, CEP: 65.763-

'000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contato, a ser regido 
pela Lei n.° 8.666/93. de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes clausula e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1. O presente contrato é originerio da licitação modalidade PREGÃO, sob o Sistema de Registro de Preço, 
Editai n°. 008/2019 pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo AdinisIstradivo ni. 
01.008i20111 e tem sua fundamentação na Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1.993, e suas 
alterações. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA: 

2.1 Lavrado e assinado aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na sede 
da PREFEITURA DE TUNTUM - MARANHÃO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: 

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento peia CONTRATADA AO MUNICI PIO 
dos itens licitados no preambulo do presente edital e devidamente homologado no processo em teia, a 
saber. Aquisição futura de equipamentos e suprimentos de Informática para diversas moreterlas 
da Administração Municipal e Fundos Municipais de TuntumMIA, conforme ~diabos e 
especificações no Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Munidpal de 
acordo com a sua necessidade 

AQUISIÇÃO 1111 EQUIPAMENTOS DE INFORMATMA PARA ontscs SETORES 
mismink, De EDUCAÇÃO DE TUNIUMMA. 

PERTENCENTE* A MICINETARIA DA 

Mt. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UMA Cfr. N/. MIT. V. TOTAL 

1
CALERA DIGITAL lane - Especificaties Técnicas: 
Umes Digital DSC-W800 20.1MP Visor 2.7' - Zoom SONY UND 4 R$ 750,00 RS 3.000,00 Óptico 5x Imagem PenttrbniCa. Garantia do fabricante: 
12 meses. 

V 

COLETOR DE ASSINATURA DIGITAL- Espeoficações 
Técnica Tipo: Eletromagnético Tipo caneta Ativo 
energizado Captura Qualquer aguio (360°) Intertace: 
US8 2 O Resoluça 410 DPI Dimensão: 193 x 168 x 18 
mm (1 3tAXD) Área de assinatura: 135 x 102 nu (I. x 
A) Driver OS: Windows Autentrcaça Forense; Garantia 
do Fornecedor: 12 meses. 

TOPAZ UND O R$3.136,00 R$ 0,00 

3 

COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 13 COM 4OB 
DE MEMORIA E ND 320 GB - Especificados 
Técnicas: Gabinete ATX: Fonte: ATX 500er potência 
real: Processador Core 13: 8arramen10: 800 MHz FEB: JK NET INFO 
Mentia RAM: 4GB (00R3): ND: 500GB. SATA2, 
5200RPNI; Placa Mas: Onboard; Deves: DVDRW 
(Gravador de CD 46*, Gravador de OVO Nbc)' Rede: 

UNO 

- 

20 , RII 2.199,00 RS 43.980,00 
i 

( "V 

Rua Frederico ~FIO it. 411, Centre, CEP: 857113I100-Twamen (MAWT ) 38R212711 
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10/1001 1000 Mbps, Gigabit Ehemat Som: Integrado. ' 
suporte para flualio 5.1; Memória de video: : 

Processamento de vide° integrado. eaderação (trafica
integrada vídeo ND e suporte Microsoft DirectX 10; : 
Teclado: Português Brasil At3NT2, 107 teclas PS2. ; 
Mouse: P52, 2 botões, com sua, axe: Conexões- , 
Palas Frontsislx USB, 1 x line-out(áudio). 1 x: Une-in
Onlototalet Podas Transas: 4x USB, 2x P52. 1x VGA. : 
1 x RJ-45, Audio. 1x 14131M1 (saida): Voltagem: Blvolt. : 
Sistema Operacional: Windows 8.1. Garante do 
Fornecedor 12 meses 

I%' ns,

\
4,

rç.))

<9

5' 

Rubrica

4 . 

COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 15 COM 408 
DE blEMORIA E ND 320 GB - Especificações 
Técnicas Gabinete ATX, Fonte ATX 500w potência 
real, ProcessadOr COM lã Banimento: 800 MHz F813; 
Mentirá RAM: 468 (00R3); ND: 50006. SATA2. 
5200RPM: Placa Mãe: Onboard. Mater DVDRW 
(Gravador de CD 48x, Gravador de OVO 18x): Rede: 
10/10011000 Mbps, Gigabit Ehemet Som: Integrado. 

Cl" "PC" pra Audi° 5 1' 51emede de vide°
Processamento de vídeo integrado. aceleração gráfica 
integrada video NO e suporte Microsoft DirectX 10' 
Teclado: Po/togues Brasil ABNT2, 107 tecias. P82: 
Mouse. PS2. 2 baila com sare, ético: Conexões 
Podas Frontais:2x USB, irc line-oudáudio), lx tine-Ir' 
(microfone); Patas Tramita 4x USB. 2x P32, fit VGA. 
1x RJ-45. Audio, lx NOM! (salda); Voltagem Berolt 
Sistema Operacional '• Windows In; Garantia do 
Fornecedor 12 meses 

Jit HEI INFO UNO 4 R$ 2.790,00 R$ 11.160,00 

5 

COPIADORA MULTIFUNCIONAL - Especificações 
Tocaras Dimensões da Unidade: 404 442,4 x 414 crn 
(UtAxP). Dimensões da Caixa. :53,3 x 802 x 51.8 cm 
(Lx.AxP): Cicio de Trabaiho Mensal Máximo: Até saopo 
páginas/mês: Ciclo de Trabalho Meneai Máximo Ate 
50.000 páginas/mês; Cartucho.' de Toner (8.0C40 
páginas). Unidade do Cendro 0R3302 (80.000 
páginas), Capacidade de Impressão Duptex. 
Capacidade de Entrada de Papel (máxime): Bandeie 
com capacidade para 250 tolhas.Garantia do 
Fornecedor 12 meses. 

"OTHER 
MFC8512 DR i 
MFC8M2DN 1 

8512DN) 

UNI) 4 R$ 3499.00 R$ 13.996.00 

e
ESTABLIZADOR 1000VA BIVOLT - Especificações 
técnicas - tomadas: 8: patota máxima; 
roodvailOOthiratts: voltagem: bivoit (entrada 1161220v e 
salda 115v); Garantia do ForneCedor 12 meses. 

SMS UND 10 R$ 427,00 Ft$ 4.270,00 

7 

ESTABIJZADOR COVA BIVOLT - Especificações 
técnicas • tomadas 8: potência mexam: 
500va/600rra11s: voltagem bivoft (entrada 115122tv e 
salda 115v); Garantia do Fornecedor 12 meses. 

SMS une 20 R$ 220.00 RS 4.400.00 

8 

; 9 

FRAGMENTADORA DE PAPEL, CD. CARTÃO. 
DISQUETE Caracteristicas: Fragmente até 15 lb. 
padrão 75g/m ou 1 CUDVD ou 1 cartão ou 1 Disquete: 
Fragmente mais de 1.000 folhas Por hora COM MOO de 
28 litros ou 1100 fts e CatO intem0 SÓ Para os detritos 
de CD/DVD. Disquete e Cartão; Cone em conta 
(micro paliada) de 2x9 mm; Excede o uivei de 
segurança 4 (Norma DIN 32757-1), altissima 
segurança: Senso, automático de presença de papel; 
Chave Uga/Ciesítga e Botão de Avanço e Retrocesso: 
Sensor te presença do cesto (sem o cesto, não 
funciona;; Proteção contra sobrecarga com Função 
Auto-reverso: Led indicador de sobrecarga e cesso 
cheio, Baixo nivel de ruldo (<85db).Capacidaoe folhas: 
10; Partículas °rant 2x9mm; Abertura de entrada' 
24cm. Saem Voltagem: 220V Gatanha do 
Fornecedor 12 meses 

ELGIN UNO 2 R$ 1.600,00 R$ 3.200.00 

49 

GPS PORTÁTIL- Especificações Técnicas: Tamanho 
do ~relho Mie,: 10.7 x 5.6 x 3.0 cm: Tamanho da GARMIN UND I O tela; 14" x ir (3.8 x 4.3 cm); Resolução do (NOW ETREX 10 
128 x leo piseis, Ditaste (tipo): TFT 258 obras de .., itte- -1 

R$ 80000 , Ft$ 0,00 

- — Ra Frederico ~Oto &. 411, Cruntre, Ciii; 48743-000- (110) 38224270 
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•  r Coras; POMO: 156 g can balada" Bateria: 2 M (não 
inclusas); Duração da bateria: 14 hir Á prova dágua' 
IN?; Receptor de alta sensibilidade: interface com PC: , 
U36. Mapas e Memórias: Etasemap; Capacidade de 
adicionar mapas: sim: MOMOria interna: 24 MB: 
Waypoints 500, Rotas: 50; Registro de track 10.00C 
pontos, 10 tracks salvos. Garantia do Fornecedor 12 
meses. 

I 

1
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Rubrica 
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10 

IMPRESSORA A LASER (PRETO) - ElbecificaCões.
Sistema de Impressão: Monocromatica Conexões: 
Porta USE 2.0 de alta velocidade. Velocidade em acato: 

19 Pere: Retaliá" reeeree ere Preta 99931699)2d91:
COMUMO: 370 vista ativa: 0.8 watt desligada 2.0 watts 
(Auto-Cd0 em modo de economia de energia: 2,7 watts 
em espera: Cicio mensal de trabalho, Até 10.000 p; 
Voltagem: 110V: Garantis 63 Fornecedor 12 meses 

SANSUt4G UNO 5 RS 600.00 RS 3.000.00 

• 

11 

LEITOR BIOMETBICO - Especilkagew 11po Optou 
Ares de captura e leitura: Patina de vidro: Modelo do 
leitor Torre com base removivel; Captura Qualquer 
angulo (36CP). Interface: USB 2.0. Resoluçào: 500 DPI, 
Dimensão. 25.3(Larg) x40.7(Cantli) x 67:7(M): Temi). 
de Operação 0- 55°C; Voltagem: Voltagem: 5V; Área 
de Captura: 16 x 18 mm: Tempo de Captam - 300 
milimegundos; Tem. da !megera 248 x 2E2 piada. 
Padrões. MIC. CE. FCC. WHQL. SOK: eNBSP SOK, 
Criptografia AES 258 bit Padrões: ISCWIEC 19794-
2:2005 ANSitiNCITS 378-2004; Driver OS: Windows 
98/200041fJ2003/2008/XP/Vistd7 32 e 644*. Linux 
kemal 2.6 ou superior; Garantia: 12 meses: Tecnologia 
adicionai Ativação automática no harchisare (Auto-On); 
IlMti dispositivos. 

PERSONA UNO O RI 590.00 RS 0,00 

12 

MONITOR LCD 19.5" - Especificações Técnicas' Tipo 
de Moedor: LED; Tamanho da tela 18,5", Resolução 
Máxima: 13664768 . 60 HZ _Conexões. Ant409100
(Rem. voltagem Bisca: Garantia do Fornecedor 12 
meses. 

AOC UNO 20 RS 599.00 RS 11.980.00 

13 

MCLT(FUNCIONAL LASER MONOCROMATICA - 
Especificações Técnicas: Funções: Imprime, coar, 
digitarear. Admite multitairefas: Velocidade de 
Impressão (preto) Nona Até 18 ppm: PretoAte 8.5 
segundos: Ciclo de trabalho (meneai, A4): Até 8000 
Páginat Volume meneei de "Pressa° reedeleedede250 até 2000: Tecnologia de impressa*: Laser. 
Qualidade de impressão preto (Ótima) Até COO x 800 doi 
(1200 dpi efetivos) Idiomas de impressão: Centrai 
Monitor LED numérico de dois dígitos. Velocidade do 
Processador 400 MHz; Voltagem 127 Volts: Gamas do 
Fornecedor: 12 meses. 

HP MUSA UND 5 RS 2.000.00 RS 10 000.00 

14 

NOBREAK 1200VA &VOLT - Especificações Tárnkárs: 
Tornadas: 4: potência (Mama: 1200val800watts: 
rendimento(autonomia 30 minutos: voltagem: bivott 
(entrada 115/220v e salda 115v), Garantia do 
Fornibedor. 12 mesa 

SMS UNO 

r 

O RS 840,00 RS 0.00 

15 

NOBREAK 600VA BWOLT - Especificações Técnicas: 
Tomadas 6 potência máxime 600ve1800wa11a 
rendimento/autonomia 30 minutos; voltagem: Daca 
(entrada 1161220v e saída 115v): Garantia do 
Fornecedor 12 mesas. 

SMS UNO 12 RS 527.00 R$ t324.00 

16 

NOTEBOOK ULTRA FINO CORE 6 4GB 500GB LED 
lir - Especificações Teallabs. Notebook com 
!condoais com o sistema de Processador Intel Core i5: 
Teia de LED 14" cor Preta Chim= Intel Lynx Point-LP 
PCH (Integrated vi MCP); Mentia RAM 4GB: HD 500 
GB: Conexão HOW: Webcam Integrada. Drives 
Gravador de OVO: Superatufligt): Tamanho da teia 14" 
: Rede LAN Ettemet 10/100BASE-T (concebi R.i-
45)(29), Som Audio HO com alb-falarnes estéreos: 
VViromess: voltagem: avolt: Sistema Operacional: 
Windows 8 1: Garantia do Fornecedor 12 meus

HP UNO 4 R$ 3.499,00 

.,--

RS 

(9.7 

13.996,00 

Rua Pradaria Cosem et. 411, Catre, CEP: 1157634100-T Tas (Oe) 3112:44170 
3 
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NOTEBOOK CORE 4 468 50066 LED 14 • 
EffeCifictegies Técnicas: Notebook com i" tecnologia cari" 
o segam de Processador Core i5 46B 503GB. Bateria 
ISion. 6 células 4400mAti PrOcessadoi 
inteteCorent5 2410M (2.3 Giz. 3 MB L3 Cache,
Mernoria RAJut 4GB (Suporta ate 8G8) 2 SO-DIMM 
DDR.3; HD. 500013, 2.5, SAT& 5400 RPM. SATA2 
Placa Mie: Inteled1tit65: Ouves: DVORW (Gravador de 
CD 24x. Gravador de OVO 8x); Rede 
10/100/1000Mbpa, Gigabit Ethernet Som: Audio de alta 
definição (ND): Memória de vídeo: Processamento de 
vídeo integrado InteigH0 GraphiaI3000 com suporte a 
Directs€10 1: Teclado. Portuguiw-aratig, 88 teclas 
Tela LED: Tamanho da tela. 14, Wboescreen 
1388x788, "; Resolução Máxima: 1386068 e 80 Hz 
Conexões: Analógico (RGB); Voltagem: &volt. Sistema 
Operacional: 1Arindows 8.1; Garantia do Fornecedor. 12 
meses 

POSITIVO UNO O 

r  ir

4 .9i in rs 
I 3 

N
G

IT
A

çA
0

 

!rt
. 

f e 

nc: 

. 
N. 

R$ 2 499,00"

... 

18 

NOTEBOOK DUAL CORE 4GB 50008 LED 14" 
Espies:Picaço.* Técnicas: Notebook com tecnologia com 

° Sala de Pmdeddaddr Dual C(28* 4841. WCIGE.
Gravador de OVO. Leitor de Cartões, HM, Wireless. 
~cem. LED t4"; Sistema Operacional: Windows 8.1: 
Garantia do Fornecedor 12 martett. 

POSITIVO UNO O R$ 1.899,00 RS o.00 

19 

PROJETOR MULTIMIDIA - Especificaçõleir Brilho 3000 
Untem; Contrasto 13.000:1; Resolução Suportada 
VGA (840 x 480) ate WUXGA (1800 x 1200), Resolução 
Máxima: SVGA (800 x 806): Reprodução de Cor: 107 
Bibe!~ de Cores: Vida OU: Alto bnlho: 4.500 hns • Baixo 
brilho: 10003 hrs. Distancia de Projeção. 185 (53r 
C2rn): Tamanho 38r-3001". Entrada Osub In (15pi1) x 
2 asub out (15pin) x 1 Viajo Composto in (RCA) x 1 S-
Video in (Mini DIN 4pi1tt x 1 HOMI x 1 Audio in (Mini 
Jack) x 1 Audio out (rani Jack) x 1 Auto Falante 2W x1 
USB (Tipo mini El) x 1 R5232 (05f9pin) x 1 IR Receiver 
Sairia D-sub in (15pin) x 2 0-sub out (15piri) x 1 Video 
Composto mi (ROA) x 1 S-Vide0 181 (1Aini DIN Apin) x I 
liDN x 1 Audio in (Mini JaCI) x 1 Audio out 04ni Jacld 
x 1 Auto Falante 2W x 1 USB (Tipo mini (1) x 1 R8232 
(OB-9pin) x 1 IR Recais: Mura: 95 cm: Largura: 283 
Cm. COMOrittlar43222 cm; Pesol 94 kg- Retorno para 
Monitor. Voltagem Bivolt Garantia do Fornecedor: 12 
meses 

RENO 

. 

UNO 2 R$ 2.480,00 RS 4.980.00 

20 

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA. ESpeabettaS: 
Tanque de Tinta Bivoll: Modelo Resolução de 
Impressão 5760x 1440 dpi: Misturo de avelares' 177 
injeções; Tamanho do ponto de tinta. 33 ppm (prato e 
15 ppm (colorido). 150 para documentos: 9.0 ppm 
(preto) e 45 ppm (colorido): Capacidade Podei de 
papel: Entrada: 100 folhas A4 (Bandeja Traseira): 
Salda: 30 Tolhas, Impressão Oupirec Manual; Resolução 
Ótica: 1203 dpi. Resolução máxima do Hardware. 1200 
x 2400 api: Área máxima de cligitakzação 21.8 x 29.7 

didede48-bk Intenta, 24-bit externa. 
Velocidade (300 doi). 2.4 madrinha (mono), 95 maninha 
em; rotun

ittipol.). 13x iitcrn (5x7pot.), 11/413cm (3.5x5P01.). Cana 
(cor); Tipos de imper. A4. A5. A6, 85. 10x15cm 

(8 1/2x11poi.). Oficio (8 1/2x14poLL Meia Carta (5 1/2x8
lapol.), 13x20cm (5x8po1.), 204.5cm (8)(10poi.) 16.9 
wide, 100x148 mm. Garantia do Fornecedor. 12 meses. 

EPSON 1.365 UNO O R$ 1.205.40 

i 

R$ 0,00 

21 

TELA DE PROJEÇÃO: Espe cações. Tola cern 
fixação independente, sustentação Por trine: Aruste de 
inclinação um corda do efeito tropeai° peystoner. 
Tela em plástico vinil: Enrolamento ~omita» ticr 
moto Botão esticador do tecido: Área visual: 180*180 
cm, 100: Perfil traseiro retangular em aço com 
acabamento em pintura epóxi. Estabilizada em barra 
cilíndrica 3/16, Tubos ssuperiore inferior em pç 

galvanizado; Tcpe em tubos queezadus e chapas de 

3M UNO 

çà 
2 RS 795,00 RI 1.590,00 

,c a 
Nus Frederico Coelho It. 411, Centre, Ceias 657634100-Tran }Teia (as) 2112201270 

4 
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!casota Commistatj

aço. Dentai peias em termoplástico de sua 
resistência Gamai* do Fornecedor 12 meses. 

22 

TRANSFORMADOR 1010VA - Descri* do produto: 
Voltagem: &volt Transforma: 110V em 220V ou 220V 
em 110V: Potência: 1010V: Frequência 60Hz Garantia 
do Fornecedor 12 metes. 

SECRETARIA MUNICIPAL D 
CHNI: 30.486.318/00014 

INOUSAT UNO 10 RI 210,00 
Rubrica 
RS 2 100 

23 

TRANSFORMADOR 2000VA - Detença° do produto 
Voltagem: Bivott: Transforma' 110V em 220V ou 220V 
em 110V Potência: 2000V: Frequência 80Hz. Garantia 
do Fornecedor 12 meses 

INDUSAT UND 4 RS 249.87 RI 999,48 

TAl. R$13tU5 

MUNNO940 DE PERWERICOS ISUOISECMIIIDE PIPORMÁTICA 
=Reta DR MuNiCsem. oe 

PARA 
Eouc~ DE 

DIVWSOli SETORES 
TUDIUMM94 

PERTedealrti$* 

OR. DESCRCÃO DOS PRODUTOS 
auscA i 
~LAR UND. 07. V. MET. V. TOTAL 

24 Adaptador de tomada Moder DANEVA UND 
.4.-24 

24 RI 8,23 R$ 197.52 
25 Adaptador US8 150MBPS VV-U2300NL C3 CONTAC UM) P18449 R$2.027,76 

26 ' 
Antena Cpe Wireless N Vilom 5000 5gh2 12dbi 
150mbOt 

:NTELBRAS UND O RI 390.00 RI 0.00 
27 Antinrus 24 meses Ice KASPERSKY UND 48 R$ 99.00 RS 4.752.00 
28 Bateria Chumbo Acido 12V-7AH Undrower UNIPOWER UNO 12 R$ 100.00 R$ 1.200,00 
29 Cebo cie rede R.145 MULTITOC m 500 R$ 1.98 R$ 980,00 
30 Cabo Ax13 2.0 1,80m KOLKE UNO 48 R$ 10.00 AS n0.00 USD - 
31 Cabo VGA 5 metros CONTAC timo 12 RS 65,00 R$ 780.00 
32 Cartucho HP 122 color HP me 12 RI 80.00 RI 720,00 
33 Cartucho HP 122 prelo HP UND 24 R$ 50.00 R$1.200.00 
34 Cartucho HP 21 preto HP UND O RI 79.00 RS 0,00 
35 Cartucho HP 22 color NP UND O R$95.00 R$ 0.00 
36 Gartuchol4P 27 preto HP UND O R$ 49,O0 R$ 0,00 
37 Cartucho HP 28 color HP UNO O RS 75,00 RI 0.00 
38 Cartucho HP 60 color -, HP UNO O R$79,00 RE 0,00 
39 Cartucho HP 60 preto HP UND O RS 95,00 RI 0,00 
40 Cartucho HP 862 color HP • umo O RI 50,00 R$ 0,00 
41 Cartucho HP 662 Preto HP UND O R$ 80,00 P1000 
42 Cartucho HP 74 preto HP urro 24 RI 79,00 RI 1.896,00 
43 Cartucho HP 75 color HP UNO 12 R$95,00 R$1.140,00 
44 Conectar RJ-45 FURUKAWA UND 100 RI 1,00 P310000 
45 F411 para Matricial LX - 300! Ut 300+11 MULTILASER UND O RI 29,90 R$ 0,00 

R$ 1.89e.00 46 Fonte 20 + 24 pinos 500w UNIPOWER UND 24 RS 79,00 
47 Fonte Real 20 + 24 pinos 50Cw UNIPOWER UND 12 RS 220.00 RS 2.640.00 
48 Fonte universal nata nokebook LEADERSHIP UND 4 R$ 135,00 R$ 540,00 
49 140 Externo 500 GB SEAGATE teeD 12 RS 499,00 RS 5.988,00 
50 HD interno 500 GB - SATA SMIStniO UNO 24 RI 350,00 RS 8.400,00 
51 140 Notebook 50068 Seta SAMSUNG UNO 4 RS 320.00 R$ 1.280,00 
52 Leitor de ~t) interno CONTAC UND 4 R$ 40,00 R$ 180.00 
53 Memória 01 GB 400 MARKVIS1ON UND 12 P114500 R$ 1.740,00 
54 faemória 0268 1333 t4ARKVISION UND 12 R$ 138,00 Ft$ 1.832,00 
55 Mamona 0268 667 MARKVISION UNO 12 R$ 138,49 R$ 1.661,88 
56 Memória 0468 1333 MARKVISION two 12 RS 231,00 RI 2.772.00 
57 Memória 0803 1333 MARKVISION UNO 12 P144100 RS 5.292,00 

Mouse USEI Opaco pregais UND 48 RI 29,00 RI 1.392,00 
59 Pen drive 04GB SANDISK UND 24 R1 35,00 R$ 840,00 
60 Pan drive 08GB SAN:~ UNO 48 P33400 R$ 1.632,00 
81 Pen drive 608 SANDISK UND 20 R$ ai!

R$ 93,00 

t  :.„ .. tif O O , 0 0I : 
1.152,00 

R$ 2-232,00 

62 
Placa de Rede 150493PS: Intertace:Cresktod Slot PCI 
2.0 INTELBRAS UND 24 

63 
Placa de Rede: Wireless 300M8PS: Interface:Desinon 
Stot PCI 2.0 INTELBRAS UNO_ 24 

64 Placa Mãe 1155 00R3 H61M-P31 GIGABYTE UND 12 R$ 399.00 R$ 4.788,00 

65 
Roteador vVreiess 150mbps com switch de 4 portas e 
fireviall integrados  1%%LBRAS UNO 24 RI 130.00. RI 3.120.00 

Rua Frederico Coelho it. 411, Centro, CEPt 65 Tiantun 
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66 . 
Roteador Wireless 300mbps com switch de 4 portas e 
ken, integrados 

..7 

'si • is 4 ,

67 %Mb 16 Portas 10/1C0 albina RJ-45 1NTEU3RAS UNO 10 RS 44.00 ..% s , ir• 

68 &viten 24 Portas 10/100 Miará RJ-46 INTELEIRAS UNO 0 RS 392 RI 0. r s 
89 Switch 8 Podas 10/100 Mbits/s RJ-45 iNTELBRAS UNO 24 RI 85.00 
70 Teclado USE) AEINT2 LEADERSH1P UNO 48 RI 39.00 RS 1.872.00 

71 
Toner para impressora BROTHER 8085 ON (TN 
5801650) BROTHER UNO 0 RI 176.00 RI 0,00 

72 
Toner para impressora BROTHER 8512 (T)1 
7501334013385/335013360156J) BROTHER UNO 48 RS 176,00 RS 8.448.00 

73 Toner para Impressora HP 1020 (12A1 HP UNO 24 RI 17600 RS 4.224.00 
74 Toner para impressora NP PICOS. P1008 (35A) HP UNO 24 RS 176.00 RI 4.224,00 
75 Toner para impressora HP P1102 (85A) HP UNO 24 RS 176.00 RI 4.224.00 
76 Toner para impressora ~une 2185 mon) SAIMUNG UNO 24 RI 186.00 RS 4.484,00 
77 Toner para impressora Semana 325 (C407S) SAMSUNG UNO O RS 189,90 RI 0.00 
78 Processador Core 13-3240 INTR. UNO 20 Ri 859,00 RI 17.180,06 
79 Web Com 8 /Aspa Pnel real MU1T1LASER UNO 24 RS 59.00 RI 1.416.00 

TOTAL Ri 119.583,18 

4. CLÁUSULA QUARTA - DÁS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

4.1 A entrega deverá ser de forma pardal e fraciona conforme necessidade apresentada pela Secretaria 
responsava; pelo pedido, devendo ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a conter da 
solicitação expedido por servidor da Secretaria ou Fundo. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues devidamente embaladas. separadamente por item e acondicionados 
de forme a garantir sua integralidade nuca e deverão ser recebidas definitivamente após a aferição das 
qualidades, quantidades e conseqüente aceitação. 

4.3 Nenhum dos maternas e produtos n80 deverão ser entregues sem autorização 09(S) %Cretone) 
Municipal. responsabilirando:ae a CONTRATADA pela entrega irregular. 

4.4 O MUNICÍPIO se compromete a emitir os pedidos por escntO com antecedência e a CONTRATADA é 
obrigada a atender esta solicitação conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando o 
dia da entrega, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita as penaiidades e multas na cláusula sétima, 
caso não atenda 

4.5 A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE: 

5.1 O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em RS 258.458,84 (Duzentos e cingOinte e oito 
me quatrocentos a cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) e são irreatustávaís. 

G. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. A SECRETARIA MUNICIPAL pagará a CONTRATADA após as entregas feitas na (orna estabelecida 
no presente contrato, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, mediante apresentação 
das faturas/notas fiscais respectivas atestadas somente pelo setor designado pela Secretaria Municipal 

6.2. competente. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 

71. 0(s) equipamento(s) e suprimentos de informática constantes do objeto deste instrumento de ntfato 
serão fornecidos no período de 12 (doze) meses a partir da data de homologação. 

8. CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS: 

8.1 Os objetos deste instrumento de Contrato terão seus custos cobertos COM OS recursos provenientes da 
tal Orçamentária para o esercicio de 2019. assim classificada: 

Rue Frederico Caia* It. 411* Centro, CEP: 85783400- (MA)-tala (99) 3522:1-278 
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 112.96.91) 
12.361.0002.2009.0000 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
CNRI: 30.488.311310001-95 

SECUTARIA DE EDUCAÇÃO:

12.361.00062010.0000 - 
12.361.0009.2014.0000- 

i 12.361.0009.2016.0000- 
i 12.361,0086.2041,0000 - 
¡ 12.362.0010.2017.0000 _ L12.365.0051.2018.0000 - 
r 
r 02.06.00- 

1• 2.361.00082020.0000 - 
I ' 

12.366.0052.2052.0000 - 

i2 366.0052.2010,0000- 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 
Ailanutençào e Funcionamento tio Ensino Fundamenta. 
Manutenção do PODE.  
Manutenção de Outros Recursos do FNDE 
Manutenção e Funcionamento do Salário Educação .- CiSE. 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Médio. 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil. 
Manutenção e Funcionamento do Ensino a Jovens e Adultos. 
FUNDO 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - FUNDEEI 40%. 

1• 2.365 0051.2050.0000 -  Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - FUNDES 40%.  
Manutenção e Funcionamento da Ed. de Jovens e Muitos- FUNDES 40%. 

Stalliee 
PantistMette. 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS: 

ti. DAS OBRIGAÇÕES 00 MUNICIPID: 

9.1.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a(s) CONTRATADA(S) possam) 
fornecer os matemos r ~hos, somente através de requisições respectivas das Secnitanes ou 
Fundos, assinadas pela autoridade competente centro das especificações triplas no Edital. 

9.1.2. Fornecer gi(s) CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente aos 
torneamentos dos materiais, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso 
assumido. 

9.1.3. Emitir e publicar notas de empenho a crédito dos fornecedores nos valores totais correspondentes aos 
meteres solicitados 

9.1.4. Enviar urna via da Nota de Emanto emitida dril favor de cada fornecedor. 

• 91.5. Comunica? a(s) CONTRATADA(S), tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vidos ou 
incorreções durante o fornecimento Para que ata mesma(s) adote(m) as medidas indsPensevais ao 
bom andamento do que foi soficitado. 

9.1.6. Exigir da(s) empresa(s) CONTRATADA(51 integral responsabilidade pela boa execução e ah:amola 
do(s) contrato(s) ceiebrado(s), mormente no que se refere ao fornecimento dos materiais Peitados 

9.1.7 Rejeitar. no todo ou em parte. os produtos/ serviços em desacordo com o contrato: 

91.8 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a(s) CONTRATADA(S), efetuando todos os 
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) Contrato(s). 

91.9. Efetuar os pagamentos após a entrega e recebimento dos material utensilios. devendo as Notas 
Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente. na forma e no prazo pactuado 

9.1.10. Efetuar através co órgão próprio o contrai, mensal das entregas, 

92; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

92.1. Executar fielmente o contrato, cie acordo com as cláusulas avençadas; 

92.2. Realizar o fornecimento do(s) equipamento t materia(is). produtos na forma proposta e aqui 
contratada, observando fielmente os quantitativos das requisições, os produtos devem instar embalados 
adequadamente e nas quantidades solicitadas 

92.3. Acedat nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em 
n°8.666/93, de ate 25% (vinte e cinco) por cento do valor da adjudicação; 

Rue Frederico Calhe no. 411, centre, CO; 85783-000-Tentent (MA)-TeL. 
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924. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualiteo\  eaubrica
licitação, em compatibilidade com as obngações assumirias: 

9.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, c objeto do presente Contrato, sem Obvia e expressa 
anuência do CONTRATANTE: 

9.2.8. Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar Ci atendimento, fornecer o(s) 
equipamento(s) i material (is) conforme espcificapfies, quantidades. prazo de garantia e preços 
indicados na proposta e Ordem de Fornecimento 

9.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como safara transportes. 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas. previcienciános e de classe indenizações e quaisquer outras que 
forem devidas aos seus empregados. todos os custos diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento 
do objeto: 

9 2.8. Substituir ostequipamento(s)1 materiaresi entregues com eventuais defeitos de fabricação ou que 
apresentar adulteração de qualidade. vicios. defeitos. incorreções e ou que sofrer eventual alteração de 
suas caracteristicas dentro do prazo de garantia: 

9.2.9. A substituição da que trata a alínea anterior deverá ocorrer no prazo máximo de 08 (cinco) dias Meie 
apôs o recebimento da notificação formal de Secretaria Responsável, sujeitando-se, na inotaatváncia. 
ás penalidades previstas, 

9.2.10. Durante o pariodo de daninha do obsto a CONTRATADA se responsabilizará Pela manutenção 
corretiva doem equipamentos e materiais que será realizada após o inicio da chamada no prazo 
máximo de ate 24 (vinte e quatro) hom, contados a partir da comunicação da falha (problema) e 
caso Mio solucionado o problema a efetiva substituição da referido objeto por outro com a 
mesma configuração ou superior no prazo maxirno de 08 (cinco) dias úteis e assistência técnica 
com retiram e entrega na cidade de TunturnaAA 

9.211. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de emissão 
da nota de empenho. 

92 12 Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas 
requisições. em tempo de serem processadas 

9.3. DAS PENALIDADES E MULTAS: 

931. A pena de multa será de 2% (dois por cento) por deScumprimento de qualquer clausula do presente 
contrato: 

9.3.2 A aplicação das muitas independerá de qLaiquer interpretação Administrativa, notificação ou OrrMistn 
judicial sendo ~sei desde a data do ato, lato ou omissão que ale tiver dada causa; 

9.3.3. A importrancia relativa á multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito 
competindo-lhe, no caso de insuficiência ou inexistenCla de credito, pagá-las na Secretaria Municipal 
de Administração e Finança da PrefeltUra. no Prazo de 08 (Cinto) dias confadOS da data do 
recebimento da notificação. 

9.34. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações chieis ou 
penais cablveis ou da processo administrativo; 

9.3.5. Da pena de murta caberá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, obedecendo ao prazo da 
notificação, o qual deverá ser entregue na Secretaria de Administração • Planejamento. 

93.6. A remcadancia da empresa na prática de atos sujeitos a notificação d multa, dana motivo a declaração 
de inidonaidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo periodo de 02 (dois) anos 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 

10.1. O MUNICIPIO poderá declarar rescindido o presente contrato. por mobvo dar 

Ra* linederiee Coelho n". 411, Cantos, CEP: 057113-000-Tuatuat (14414-14Ia (Mn 3522-1274 
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MC NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação kC 133/2021 

Pregão Presencial n." 133/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa IR NET INFORMATICA, inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 

• 013335902000-0, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 

27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 

8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Tuntum-MA, 21 de junho de 2021 

J Alves Coelho (R .: n°: 013335902000-0) 
Responsável da Empresa 



JK NET INFORMÁTICA E1RELI 
CNN: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa, JK NET INFORMATICA inscrita no CNPJ N° 11.492.482/0001-60, representada pelo Sr. 

Janio Alves Coelho, CPF:821.980.633-87, com sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, t.s/n Bairro: Centro, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 133/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 133/2021 

a  promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

• 

Tuntum-MA, 21 de junho de 2021 

- 
Jan—ials:127CO9e 

 ea 
ho n°: 013335902000-0) 

Responsável da Empresa 



1K NET INFORMÁTICA EIREL1 
CNPJ: 11.492.482/0001-60 

Av. Dor. Joacy Pinheiro, s/n, Centro, CEP: 65763-000-Tuntwn-MA 
Fone: (99) 991411338/e-mail: jknetinf@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 133/2021 

Pregão Presencial n.° 133/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa MC NET 1NFORMATICA, inscrita no CNPJ n°. 11.492.482/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Janio Alves Coelho, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 013335902000-

0, e do CPF n°. 821.980.633-87 DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntinn-MA, 21 de junho de 2021 

  J2-3 ea 
Alves Coelho (RG.: n°: 013335902000-0) 

Responsável da Empresa 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
tr:A4A.'iC-

,11,;:.)A-., ?At< 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de 

informática a fim de atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2021, às 09h15min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tunturn/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 133/2021, cujo objeto consiste na aquisição de materiais e equipamentos 

de informática a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima 

designados para a sessão pública, compareceu a seguinte Licitante: JIC NET 

INFORMATICA EIRELI, representada por JANIO ALVES COELHO, inscrita no 

CPF sob o n.° 821.980.633-87. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou o 

representante da licitante Mc NET INFORMATICA ELRELI devidamente credenciado, 

pelo cumprimento das exigências editalicias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade da proposta 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a Licitante MC NET INFORMATICA 

EIRELI, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A 

fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance 

a Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, tomou-se inviável. Em 

atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais 

vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de 

propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato continuo, foi aberto 

o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da Licitante. A verificação 

da autenticidade das certidões que integram os documentos de habilitação, se deu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUN'FUM 

ce 

C P 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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na presente sessão. As mesmas foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pela 

licitante presente. A licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora 

no art. 40, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter 

proposta mais vantajosa junto a licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da 

impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira declarou a Licitante JIC NET 

INFORMATICA EIRELI como vencedora. Foi aberto o prazo para a manifestação de 

intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição de quaisquer 

recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encenada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa 

Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Sara Fe 
Pregoeira 

a Costa Fleury 

Poliana M i ezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

weslI jFS era de Sousa 
Equi e Apoio 

4111 abA+RELI JKt ":bT INF 
(JÂNIO ALVES COELHO) 
Licitante 

CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 133/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: RS 599388,00 (quinhentos e noventa e nove mil e trezentos e oitenta 

e oito reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

JK NET INFORMÁTICA EIRELI inscrita no CNPJ sob o n.° 11.492.482/0001-60. 

Tuntum/MA, 22 de junho de 2021. 

Sara Fefr4a Costa Fleury 
goeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
m.k r; ot.r: 

CUMR U.A TE' 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. ir, inciso 

XXII, da Lei no 10.520/2002. 

Sara Ferreir C 
Pregoe 

Tuntum/MA, 23 de junho de 2021. 

Fleury 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 133/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

AMPARO LEGAL: Lei no. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: 11$ 599.388,00 (quinhentos e noventa e nove mil e trezentos e oitenta 
e oito reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatério 
a empresa: 

.1K NET LNFORMATICA EIRELI inscrita no CNPJ sob o n.° 11.492.482/0001-60. 

Tuuttun/MA, 24 de junho de 2021. 

Rhicarddo Helirv 1 Alexanndro Baptista Costta 
Secretário de çamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • %atum - Maranhao 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Ala TUNTUM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 133/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de 2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em Tuntum/MA, 
CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n. 30.486.318/0001-95, através do Órgão Gerenciador: 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF 
sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar Municipal 
nY 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa X NET INFORMÁTICA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, com sede estabelecida na Av. Dr. Joacy Pinheiro, 
S/N, Sala A, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. Janio Alves 
Coelho, portador do RG n.° 133359020000 e inscrito no CPF sob o n.° 821.980.633-87, aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 
10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 133/2021, para Registro de Preços, por deliberação 
da Pregoeira, homologado em 24 de junho de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para fieura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
crio, Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tont= - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, 
para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 133/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Pn.ços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, 
Decreto Municipal 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços 
serão responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizado; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser procedida 
atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 
comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 
eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços 
ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rutt_Zrederieo Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

• 

• PREFEITURA MUNICIPAL M A. TUSTUM 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados 

e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 
previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumpritnento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ P. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contrafação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
materiais e equipamentos de informática a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo 
de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto 
aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JIC NET INFORMÁTICA EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária 
da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 13 RS 4.160,00 R$ 54.080,00 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 17 R$ 4.870,00 R$ 82.790,00 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 3.840,00 R$ 26.880,00 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 

UND 7 R$ 5.030,00 R$ 35.210,00 
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- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 6 R$ 3.080,00 R$ 18.480,00 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 RS 225,00 R$ 900,00 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
- 6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 530,00 R$ 2.120,00 

08 
Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 680,00 R$ 2.720,00 

09
Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

LTND 4 R$ 730,00 R$ 2.920,00 

10 
Fonte de Alimentação 
-potência 450W 
- compatibilidade padrão ATX 

UND 3 R$ 160,00 R$480,00 

11 Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 3 R$ 164,00 R$ 492,00 

12 Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB UND 3 R$ 295,00 R$ 885,00 

13 
RD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

UND 3 R$ 365,00 R$ 1.095,00 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 1.718,00 R$ 8.590,00 
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15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 5.090,00 R$ 25.450,00 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$721,00 R$2.884,00 

17 
Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 

UND 15 R$ 29,00 R$ 435,00 

18 

Medem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão . . 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 2.520,00 R$ 12.600,00 

20 
Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

UND 5 R$ 48,00 R$ 240,00 

21 

Tablet 
-tela superiora 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 hiPX 
- conectividade WiFY 3G/ 4B/ Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 2 R$ 1.950,00 R$ 3.900,00 

22 

Celular smartplione 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de ouvido 

UND 7 R$ 905,00 R$ 6.335,00 
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- garantia do fabricante de no mínimo 01 
(um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

SUBTOTAL RS 291.036,00 
LOTE II— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Fundamental 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 13 R$ 4.160,00 R$ 54.080,00 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 18 R$ 4.870,00 R$ 87.660,00 

03 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 8 R$ 3.840,00 R$ 30.720,00 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt

UND 8 R$ 5.030,00 R$ 40.240,00 
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05 

Projetor Mullimídia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 6 R$ 3.080,00 R$ 18.480,00 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 225,00 R$ 900,00 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

'UND 4 R$ 530,00 R$ 2.120,00 

08 
Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 680,00 R$ 2.720,00 

09
Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 

1UND 4 R$ 730,00 R$ 2.920,00 - autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

10 
Fonte de Alimentação 
- potência 450 W 
- compatibilidade padrão ATX 

UND 3 R$ 160,00 R$ 480,00 

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 3 R$ 164,00 R$ 492,00 

12 Unidade de disco rígido interno 
- 1 TB UND 3 R$ 295,00 R$ 885,00 

13 
ITD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

â 3 R$ 365,00 R$ 1.095,00 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 1.718,00 R$ 8.590,00 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 5.090,00 R$ 25.450,00 

r 

16 
Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. UND 5 R$ 721,00 R$ 3.605,00 
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- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

17 
Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 

UND 15 R$ 29,00 R$ 435,00 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

g 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão . . . - dignalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 2.520,00 R$ 12.600,00 

20 
Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

UND 5 R$ 48,00 R$ 240,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 3 R$ 1.950,00 R$ 5.850,00 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 01 
(um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

uND 8 R$ 905,00 R$ 7.240,00 

SUBTOTAL RS 308.352,00 
VALOR GLOBAL RS 599.388,00 
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CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 599.388,00 (quinhentos e noventa e nove mil e 
trezentos e oitenta e oito reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a 
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualirsição acelerada que 

interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade 
com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 

40 na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro —Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

1» Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 

• 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

rr 
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Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 
30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

h) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovara impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 

ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 
da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
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11.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.63. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes 
de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da 
presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, 
ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de 
ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive 
com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 
Lei no 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 28 de junho de 2021. 

RHICARDDO 1  LIRVALL ALEXANNDRO APTISTA COSTTA 
órgão Gerenci dor e Ordenador de Despesas 

444;P 'dag/A —
T INFORMÁTICA EIRELI 

CNPJ sob o no 11.492.482/0001-60 
representada pelo Sr. Janio Alves Coelho 
CPF sob o n." 821.980.633-87 
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CONTRATO Número: 195/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM E A EMPRESA Mc 
NET INFORMÁTICA EIRELI, TENDO COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n. 
30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n° 001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa JK NET 
INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°11.492.482/0001-60, com sede estabelecida 
na Av. Dr. Joacy Pinheiro, S/N, Sala A, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representada pelo Sr. Janio Alves Coelho, portador do RG n.° 133359020000 e inscrito no CPF 
sob o n.° 821.980.633-87, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública d. 133/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 
133/2021, e de acordo com a Lei Federal no. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal 
d. 8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais e 
equipamentos de informática a fin.( de atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 133/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro 
das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas 
e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá s 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1.0 fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, 
acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou 
na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-
se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 322.901,00 (trezentos e vinte e dois mil e novecentos e um 
reais). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, 
sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Func.do Ens. Infantil- 40% 
12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func.do Ens. Fundamental - FUNDEB 40% 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 1— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 4.160,00 R$ 29.120,00 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 9 R$ 4.870,00 R$ 43.830,00 

03 
Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 

UND 4 R$ 3.840,00 R$ 15.360,00 
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- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 5.030,00 R$ 20.120,00 

05 

Projetor Multimidia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 3 R$ 3.080,00 R$ 9.240,00 

06
Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 225,00 R$ 450,00 

07
Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 530,00 R$ 1.060,00 

08 
Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 680,00 R$ 1.360,00 

09
Estabilizador Nobreak 
-potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 730,00 R$ 1.460,00 

10 
Fonte de Alimentação 
- potência 450W 
- compatibilidade padrão ATX 

UND 2 R$ 160,00 R$ 320,00 

11 Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB UND 2 R$ 164,00 R$ 328,00 

12 Unidade de disco rígido interno 
UND 2 R$ 295,00 R$ 590,00 

13 
ILD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

UND 2 R$365,00 R3730,00 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 

UND 3 R$ 1.718,00 R$ 5.154,00 
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- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

- 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- duplex automático 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 3 R$ 5.090,00 R$ 15.270,00 

16 

Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD 
- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 721,00 R$ 1.442,00 

17 
Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 

UND 8 R$ 29,00 R$ 232,00 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (duas) antenas 
- 300 MBPS 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 155,00 R$ 775,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 

. . . 
- dinalização duplex 
- interface paralela e USB 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 3 R$ 2.520,00 R$ 7.560,00 

20 
Teclado para computador com fio 
-USE 
- Multimidia 

UND 3 R$48,00 R$ 144,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
-câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 1 R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 

22 
Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 

UND 4 R$ 905,00 R$ 3.620,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



G •. 111 PREFEITURAuNT MUuNIC mIPAL 

il . T  

- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

---...--

SUBTOTAL R$ 160.115,00 
LOTE II— Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Fundamental 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Microcomputador 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador até 4 
- armazenamento liDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 7 R$ 4.160,00 R$ 29.120,00 

02 

Microcomputador 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB. 
- armazenamento SSD 32 a 100 
- monitor 21 a 29 polegadas 
- com teclado e mouse 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site superior a 36 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 9 R$ 4.870,00 R$ 43.830,00 

03 

Notebook 
-tela superiora 14 pol. 
- memória RAM 5 a 8 GB 
- núcleos por processador 5 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 3.840,00 R$ 15.360,00 

04 

Notebook 
- tela superior a 14 pol. 
- memória RAM superior a 8 GB 
- núcleos por processador 4 a 8 
- armazenamento HDD 1 TB 
- sistema operacional proprietário 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R. 5.030,00 R$ 20.120,00 

r -
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05 

Projetor Multimídia 
- brilho 3500 LM 
- zoom motorizado 
- analógico e Digital 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 3 R$ 3.080,00 R$ 9.240,00 

06 

Estabilizador 
- capacidade 1000 VA 
-4 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 225,00 R$ 450,00 

07 

Estabilizador 
- capacidade 2000 VA 
-6 tomadas 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 530,00 R$ 1.060,00 

08 
Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1200 VA 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 680,00 R$ 1.360,00 

09 

Estabilizador Nobreak 
- potência nominal 1400 VA 
- autonomia 40 min. 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 2 R$ 730,00 R$ 1.460,00 

10 
Fonte de Alimentação 
- potência 450W 
- compatibilidade padrão ATX 

-UND 2 R$ 160,00 R$ 320,00 

11 
Unidade de disco rígido interno 
- 500 GB 

UND 2 R$ 164,00 R$ 328,00 

12 
Unidade de disco rígido interno UND 2 R$ 295,00 R$ 590,00 

13 
HD Externo Portátil 
- USB 3.0 
- capacidade 1 TB 

UND 2 R$365,00 R$730,00 

14 

Impressora multifuncional 
- impressão colorida 
- conectividade USB e WiFi Direct 
- resolução impressão 5760 x 1400 
DPI 
- resolução scanner 1200 x 2400 DPI 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 3 R$ 1.718,00 R$ 5.154,00 

15 

Impressora multifuncional 
- impressão laser monocromático 
- resolução impressão 1200 x 1200 
DPI 
- velocidade de impressão 46 PPM 
- dupla automático 
- conecrividade USB e WiFi Direct 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 3 R$ 5.090,00 R$ 15.270,00 

16 
Monitor para computador 
- tamanho tela até 22 pol. 
- tela LCD _ 

UND 3 R$721,00 R$2.163,00 
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- qualidade de imagem HD 
- com ajuste de rotação e altura 
- garantia on site 12 meses 
- alimentação 220v ou bivolt 

17 
Mouse com fio 
- tamanho padrão 
- conector USB 

UND 8 R$ 29,00 R$ 232,00 

18 

Modem Roteador 
- com 2 (

P
duas) antenas 

- MBS 300 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 155,00 R$ 775,00 

19 

Scanner de mesa 
- resolução 600 DPI 
- velocidade digitalização padrão 
- digitalização duplex 
- interface paralela e USE 
- alimentação 220v ou bivolt 

UND 3 R$ 2.520,00 R$ 7.560,00 

20 
Teclado para computador com fio 
- USB 
- Multimidia 

UND 3 R$48,00 R$ 144,00 

21 

Tablet 
- tela superior a 10 pol. 
- memória RAM até 4 GB 
- armazenamento interno superior a 32 
GB 
- processador dual core 
- câmera frontal até 8 MPX 
- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 
- conectividade WiFi/ 36/ 4B/ 
Bluetooth 
- sistema operacional proprietário 

UND 2 R$ 1.950,00 R$ 3.900,00 

22 

Celular smartphone 
- memória interna de 32 GB 
- suporte para cartão de memória 
- acessórios: carregador e fone de 
ouvido 
- garantia do fabricante de no mínimo 
01 (um) ano 
*OBS.: Os equipamentos deverão estar 
acompanhados de todos os cabos, 
adaptadores e softwares necessários ao 
seu funcionamento. 

UND 4 R$ 905,00 R$ 3.620,00 

ir 

SUBTOTAL 11$ 162.786,00 

VALOR GLOBAL ItS 322.901,00 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
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Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração 
do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas 
as condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo 
de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contra ao 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
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e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que C E

de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, 
a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites 
dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 
da Lei Federal n". 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, 
o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordpyn de serviço); 
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11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
PiLços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista pano fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 
o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
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fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
Li) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes; 
133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo detenninar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal d. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.13 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
153.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
153.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
1533 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
1533.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
1533.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 

de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 

nos casos omissos. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 30 de junho de 2021. 

Pelo ORDENDOR DE DESPESAS 
Rhiearddo llelirvall Alexanndro Baptista Conta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

'V CONTRATADA 
Janio Alves Coelho 
CPF: 821.980.633-87 

TESnIAS:Z __er ng
1.  2.  J1 1.06-44 4wlis2 

CPF:  In 5a. Qi CPF:  O 6 ti s 2 a?-39 
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Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de 2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n. 
30.486.318/0001-95, através do Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo Sr. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF 
sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, 
incisos XXIV e XXV); e a empresa JK NET INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60, com 
sede estabelecida na Av. Dr. Joacy Pinheiro, S/N, Sala A, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
pelo Sr. Janio Alves Coelho, portador do RG n.° 133359020000 e inscrito no CPF sob o n.° 821.980.633-87, aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e 
Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 
133/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 24 de junho de 2021, resolvem 
R GISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem ass' 

procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 

transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 133/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

a grafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
gitlotificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão 
mieFessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de materiais e 
informática a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, de acordo co 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Pre 
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente repr 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JK NET INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
a92.482/0001-60, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os 
Wixo: 

ITEM 
LOTE I - Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Infantil 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
01 

• 

02 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
Microcomputador 

- memória RAM 5 a 8 GB 

- núcleos por processador até 4 

- armazenamento HDD 1 TB. 

- armazenamento SSD 32 a 100 

- monitor 21 a 29 polegadas 

- com teclado e mouse 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site superior a 36 
meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UNI) 13 R$ 
4.160,00 

R$ 54.080,00 

Microcomputador 

- memória RAM superior a 8 GB 

- núcleos por processador 5 a 8 

- armazenamento HDD 1 TB. 

- armazenamento SSD 32 a 100 

UNO 17 R$ 
4.870,00 

R$ 82.790,00 
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03 

• 

04 

• 
05 

06 

- monitor 21 a 29 polegadas 

- com teclado e mouse 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site superior a 36 
meses 

- alimentação 220v ou bivolt 
Notebook UNO 7 R$ R$ 26.880,00 

3.840,00 
- tela superior a 14 pol. 

- memória RAM 5 a 8 GB 

- núcleos por processador 5 a 8 

- armazenamento HDD 1 TB 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 
Notebook UNO 7 R$ R$ 35.210,00 

5.030,00 
- tela superior a 14 pol. 

- memória RAM superior a 8 GB 

- núcleos por processador 4 a 8 

- armazenamento HDD 1 TB 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 
Projetor Multimídla UND 6 R$ R$ 18.480,00 

3.080,00 
- brilho 3500 LM 

- zoom motorizado 

- analógico e Digital 

- alimentação 220v ou bivolt 
EstabIllzador UNO 4 R$ 225,00 R$ 900,00 

- capacidade 1000 VA 

-4 tomadas 
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07 
- alimentação 220v ou bivolt 
Estabilizador 

- capacidade 2000 VA 

- 6 tomadas 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 530,00 R$ 2.120,00 

08 Estabilizador Nobreak 

-potência nominal 1200 VA 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 680,00 R$ 2.720,00 

09 

• 

11 

Estabilizador Nobreak 

- potência nominal 1400 VA 

- autonomia 40 min. 

- alimentação 220v ou bivolt 
Fonte de Alimentação 

- potência 450 W 

- compatibilidade padrão ATX 
Unidade de disco rígido interno 

- 500 GB 

UND 

'UND 

UND 

4 

3 

3 

R$ 730,00 

R$ 160,00 

R$ 164,00 

R$ 2.920,00 

R$ 480,00 

R$ 492,00 

12 Unidade de disco rígido interno 

-1 TB 

UND 3 R$ 295,00 R$ 885,00 

13 HD Externo Portátil 

- USB 3.0 

- capacidade 1 TB 

UND 3 R$ 365,00 R$ 1.095,00 

14 

• 
Impressora multifuncional 

- impressão colorida 

- conectividade USB e WiFi 
Direct 

- resolução impressão 5760 x 
1400 DPI 

- resolução scanner 1200 x 2400 
DPI 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 
1.718,00 

R$ 8.590,00 

15 Impressora multifuncional 

- impressão laser monocromático 

- resolução impressão 1200 x 

UND 5 R$ 
5.090,00 

R$ 25.450,00 
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1200 DPI 

2g ' 4tp ^ 
)4,

As 

- velocidade de impressão 46 
PPM 

- duplex automático 

- conectividade USB e WiFi 
Direct 

- alimentação 220v ou bivolt 
16 

• 

Monitor para computador 

- tamanho tela até 22 pol. 

- teia LCD 

- qualidade de imagem HD 

- com ajuste de rotação e altura 

- garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 4 R$ 721,00 R$ 2.884,00 

17 Mouse com fio 

- tamanho padrão 

- conector USB 

UND 15 R$ 29,00 R$ 435,00 

18 

19 

• 

20 

Modem Roteador 

- com 2 (duas) antenas 

- 300 MBPS 

- alimentação 220v ou bivolt 
Scanner de mesa 

- resolução 600 DPI 

- velocidade digitanzação padrão 

- digitalização duplex 

- interface paralela e USB 

- alimentação 220v ou bivolt 
Teclado para computador com 
fio 

- USB 

- Muttimídia 

UND 

UND 

UND 

10 

5 

5 

R$ 155,00 

R$ 
2.520,00 

R$ 48,00 

R$ 1.550,00 

R$ 12.600,00 

R$ 240,00 

21 Tablet UND 2 R$ 
1.950,00 

R$ 3.900,00 
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- tela superior a 10 pol. 

- memória RAM até 4 GB 

- armazenamento 
superior a 32 GB 

- processador dual core 

- câmera frontal até 8 MPX 

- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 

- conectividade WiFi/ 3G/ 4B/ 
Bluetooth 

- sistema operacional proprietário 

interno 

22 Celular smartphone 

- memória interna de 32 GB 

- suporte para cartão de memória 

- acessórios: carregador e fone 
de ouvido 

- garantia do fabricante de no 
mínimo 01 (um) ano 

*OBS.: Os equipamentos 
deverão estar acompanhados de 
todos os cabos, adaptadores e 
softwares necessários ao seu 
funcionamento. 

UND 7 R$ 905,00 R$ 6.335,00 

SUBTOTAL R$ 
291.036,00 

LOTE II- Materiais e equipamentos de informática para o Ensino Fundamental 
ITEM 

• 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
Microcomputador UND 13 R$ R$ 54.080,00 

4.160,00 
- memória RAM 5 a 8 GB 

- núcleos por processador até 4 

- armazenamento HDD 1 TB. 

- armazenamento SSD 32 a 100 

- monitor 21 a 29 polegadas 

- com teclado e mouse 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site superior a 36 
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meses 

02 

• 
03 

05 

- alimentação 220v ou bivolt 
Microcomputador 

- memória RAM superior a 8 GB 

- núcleos por processador 5 a 8 

- armazenamento HDD 1 TB. 

- armazenamento SSD 32 a 100 

- monitor 21 a 29 polegadas 

- com teclado e mouse 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site superior a 36 
meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 18 R$ 
4.870,00 

R$ 87.660,00 

Notebook 

- tela superior a 14 pol. 

- memória RAM 5 a 8 GB 

- núcleos por processador 5 a 8 

- armazenamento HDD 1 TB 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 8 R$ 
3.840,00 

R$ 30.720,00 

Notebook 

- tela superior a 14 pol. 

- memória RAM superior a 8 GB 

- núcleos por processador 4 a 8 

- armazenamento HDD 1 TB 

- sistema operacional proprietário 

- garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 8 R$ 
5.030,00 

R$ 40.240,00 

Projetor MultimídIa UND 6 R$ R$ 18.480,00 
3.080,00 
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- brilho 3500 LM 

- zoom motorizado 

- analógico e Digital 

- alimentação 220v ou bivolt 
06 Estabilizador 

- capacidade 1000 VA 

- 4 tomadas 

- alimentação 220v ou bivolt 
07 EstabIllzador 

- capacidade 2000 VA 

- 6 tomadas 

- alimentação 220v ou bivolt 
Estabilizador Nobreak 

-potência nominal 1200 VA 

- alimentação 220v ou bivolt 
09 Estabilizador Nobreak 

- potência nominal 1400 VA 

- autonomia 40 min. 

- alimentação 220v ou bivolt 
10 Fonte de Alimentação 

- potência 450 W 

- compatibilidade padrão ATX 

• Unidade de disco rígido interno 

-500 GB 
12 Unidade de disco rígido interno 

-1 TB 
13 ND Externo Portátil 

- USB 3.0 

- capacidade 1 TB 
14 Impressora multifuncional 

- impressão colorida 

- conectividade USB e WiFi 
Direct 

UND 4 R$ 225,00 R$ 900,00 

UND 4 R$ 530,00 R$ 2.120,00 

UND 4 R$ 680.00 R$ 2.720,00 

UND 4 R$ 730,00 R$ 2.920,00 

UND 3 R$ 160,00 R$ 480,00 

UND 3 R$ 164,00 R$ 492,00 

UND 3 R$ 295,00 R$ 885,00 

UND 3 R$ 365,00 R$ 1.095,00 

UND 5 R$ R$ 8.590,00 
1.718,00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.magov.britransparencia/diario 

CÕDIGO DE AUTENTICIDADE: 18c45401816493e34a3f595e1745621f19b143de 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Tuntum Ditado Oficial - Ediçâo 113 Quarta, 30 de Junho de 2021 Página 10 dele 

- resolução impressão 5760 x 
1400 DPI 

- resolução scanner 1200 x 2400 
DPI 

- alimentação 220v ou bivolt 
15 Impressora multifuncional 

- impressão laser monocromático 

- resolução impressão 1200 x 
1200 DPI 

- velocidade de impressão 46 
PPM 

- duplex automático 

- conectividade USB e WiFi 
Direct 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 
5.090,00 

R$ 25.450,00 

16 Monitor para computador 

- tamanho tela até 22 pol. 

-tela LCD 

- qualidade de imagem HD 

- com ajuste de rotação e altura 

-garantia on site 12 meses 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 5 R$ 721,00 R$ 3.605,00 

17 

• 

Mouse com fio 

- tamanho padrão 

- conector USB 

UND 15 R$ 29,00 R$ 435,00 

18 Modem Roteador 

- com 2 (duas) antenas 

-300 MBPS 

- alimentação 220v ou bivolt 

UND 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

19 Scanner de mesa 

- resolução 600 DPI 

- velocidade digitalização padrão 

- digitalização duplex 

UND 5 R$ 
2.520,00 

R$ 12.600,00 
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- interface paralela e USB 

- alimentação 220v ou bivolt 
20 Teclado para computador com 

fio 

- USB 

- Multimidia 

UNO 5 R$ 48,00 R$ 240,00 

21 

111 

Tablet 

- tela superior a 10 pol. 

- memória RAM até 4 GB 

- armazenamento interno 
superiora 32 GB 

- processador dual core 

_ câmera frontal até 8 MPX 

- câmera traseira 8,1 a 13 MPX 

- conectividade VViFi/ 3G/ 48/ 
Bluetooth 

- sistema operacional proprietário 

UNO 3 R$ 
1.950,00 

R$ 5.850,00 

22 

• 

Celular smartphone 

- memória interna de 32 GB 

- suporte para cartão de memória 

- acessórios: carregador e fone 
de ouvido 

- garantia do fabricante de no 
mínimo 01 (um) ano 

*OBS.: Os equipamentos 
deverão estar acompanhados de 
todos os cabos, adaptadores e 
softwares necessários ao seu 
funcionamento. 

UNO 8 R$ 905,00 R$ 7.240,00 

SUBTOTAL R$ 
308.352,00 
RE 
599.388,00 

VALOR GLOBAL 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 599.388.00 (quinhentos e noventa e nove mil e trezentos e oitenta e oito reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
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impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos at 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contrata 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FOR DOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

agrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
leticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 

li erem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
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estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será de 
sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejui 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da 
e Decreto Municipal n° 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inideineo ou cometer fraude fiscal. 

Lei 10.520/02 

de Preços ou 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
ieweficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
Wf ulta de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 

iidtantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
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casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora, 

aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

oUtlICIPAt o

unível vg a 
sItri 3 ag s, 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fomece 07:94MIES 94 
C P L .."/ 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

a grafo Décimo Primeiro - Cabe ao Órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 

I, paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. Contratante ou responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fomecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal na 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
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o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cen 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repeti 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRAT Iê,pQess 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a s çao; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

"agrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
Werá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

(gris penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
ando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
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utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órg t: 5!" 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de reg 0q. PrWoks 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.90 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

~grafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
Wlica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n°8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

• 
Tuntum- MA, 28 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

JK NET INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60 

representada pelo Sr. Janio Alves Coelho 
CPF sob o n.° 821.980.633-87 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). N.° 195/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: 
JK NET INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a 
Lei n°8.666/93. Pregão Presenciei n° 133/2021. Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática a fim de 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 322.901,00 (trezentos e 

vinte e dois mil e novecentos e um reais). 12.365.0051.2050.0000; 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 30 
de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALExANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 
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